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Av. Pe&a Áxwro daç futtas, 9N) - FoneJFu (kr) 44 36& 1324

e-mail - altoparaiso@pref.pr-gov'br

LICITAGÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 1011201 8

INEXIGIBILIDADE N" Oí 9'20í 8

soLtclrANTE: SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL

oBJETo:RepassedesubvençãosocialaPROVOPARMUNlclPALDE
ÃifO pnnntbO, Oe acordo "o, o decreto municipal no 1472 de- 30 de

Janeiro de2017. Com objeto especifico dt "9P!::Lt:--ty yo13b-i1to a

iransferências de recursos financeiros a tNSTtTUIÇÃo, destinado ao
-áàiániot"i-ento de atividad* de assísÍência social a pessoas

iaãr* em situação de vulnerabilidade social, beneficiando a

propulação idosa cârente do Município com auxílios nas necessidades
'b;ci;;: tais como, alimentação, transporte, saúde' higiene pessoal'

priorizando a qualidade de vida''

vALoR ToTAL Do REPASSE: R$ 12o.ooo,oo (cento e. vinte mil),

comjreenOendo os meses de Setembrot2OlS à Agosto/2Oí9 e será

iãpá!""ào 
"m 

parcelas iguais de R$ 10'000,00 (dez mil reais)'

DATA DO lNlClO DO PROGESSO: 11/09/2018



PrafcÉrm ,kraricirrl & Atto furuíso - pp
ct\Pf 95.6Q"736/0N$-3A CEp B7\Z|-W

Áv. Pe*o Ámaru dos Sottos, 9(N _ Fan*JFu (Url li lAOc .f,ZO
e-mail _ altoparaiso@prcf.pr-gov.br

oRtcE : SEGRETARIA DE pRotoçÃo soctAl
DESTTNATÁruO: SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO

pÍêzados,

Venho por meio deste, requerer a lnexigibilidade de Licitaçâo para aregularizaÇáo do Repasse dê subvençáo conforme decreb municipal no 1472 de 30 de Janeiro de 20.t7.

R$ 120.000,00 (cento e vintê mil reeis), compreendêndo os meses desetembrc/2o18 a agosto/2019 e será repassado em parcelas iguais dê R$ 10.000,00 (dez mil reais)_

A Dj,ej:n!: 
_ 
Subv.gnção objetiva ejudar a pROvOpAR HUNtCtpAL DEAL.O PARATSO do nosso Municrpio, 

-com 
o objetô de "ô pr-r*t t - por objeto a ,n,nsfetências det".ursos rinenceiros a tüsrtruçÃo, deÚin;do ao i"[áírâti."ra de etividadesde assrlsÍêacrbsoc'ã' a pessoas idosas ez, snúaio oe vuiienailiiiá Jáciar, benericiando a poputeção idosacarcnte do Hunicípio com auxirios nas 
"*eorarao-É1ã1, o,is como, atimenação, transpone,saúde, higiene pessoal, priortzando a quatidade aiiioãj;*

os rêcur§os que estÉio previstos nesse repasse obedeceráo aoordenamento regar de Lei Federar t a.ors oe ãi de Jurhã oã z-oij 
" "r"" "rterações 

bem como o DecretoMunicipat n." 1472t201r de 30 de Janêiro de 2grz3rà .grr;,L]rtou a refeída Lei e ainda es normas dePresteção de contas e ecôm.anhamento oo rhmnãi oe-'êontas do Estado paraná aravés daplateforma de Sistema lntegrado de Transferência _ SlT.- 
-- -

Cabe ressaltrar que, o proces.so na Modalidade lnexigibilidade de Licitaçáo éprevisto no Decreto n" '147217, o quer reguramentou a Lei í3-o1g/14 que estaberece o regime jurídicodas parcerias entre a administração-púbrica e as organ,açÕes da sociedade civir, como segue:

srtuaçÕes, *n preiuizo oe o#Ja' 
o chamamento prioiico *ra crlnsiclemdo nexigívei,-iis wuntes

I _ na hipótese de inviabitidade de @mp9@o entre as organiza@es, emnzão da natureza singurar do oblgtó do ptano i" ío;;th; ;r- q"anoo as metas somente pudercm seralingidas por uma entidade espeiífica; e

,, __,-1i/!?rfq? 
.e.!1 t9i que identifique expressamente a entidactebeneficiáia ou que esteiam nominalmentd identificadas na tei'oqamentáia Anual, nas transfeÉnciasde ÍecuÍsos a título de subvenção para organizações Oa srcieãàae civit.

A vigência da conhataÉo será de 12 meses, ressalvado o direib depronogação.

Alto Paraíso - pR., 1í cíe Setembro de 20íB

PAULA LEE
DE pRoMoÇÂo soctAL



hçfcitttz lhrrb-qDd & âlto fuab -
Cl\P,, 95.64A.rcilffir-3l CEp àZSZA&

Áv. Pe&o Ámara eç S&tos, frN _ FottdFs (M) 44 3661
e-mail _ altoparaiso@pref pr.gov.br

DA: SECRETARTA DE ADil|NISTRAçÃO

PARA: O SETOR DE CONTABILTDADE

REF.: SOLGTTAçÃO Oe sll_oo

JO
Sêctêtario

1320

Aho Paraíso - pR., í 1 de Setembro de 20í8

ÍíÍação

Lt:prop",,aresurarização^i3'"-T;HTn5ãi:f :;ffiii,"fr 
"í,,:ffir'WnfiPARATSO, no varor de R$ í20.000,00 (cenb e vinte mir reeis) compreêndendo os peíodos deSetembrot2ol B à Agostolzo1 9, num vator mensal de R$ í0.000,(x) (dez mil reais). para c mpÍimento doObjeto como segue:

nnanceirosat*srrutçÃo,"árWX,"#-"Hff *,,fff;ls,#",ff#
Éssoas rdosas eú situação de vutnenbitidede sociat, bqrefrciando a popuração id,o carên, croItunicípio com auxírios ,es aecesaidades bac,s, ?,is como, atim",t@fu, bansportê, saúttc,higiqê pê.§soal, priodzendo a quelidade de vide,



Fhafeitrlu l&ãbípo, de A-lta kruíso - PR
CI'PJI 95.6!,C,.736/Wi-3O CEP àZãZS-W

Áv. Pe*oÁmço das§aúas, W)-FandFu (M) 44 3664 1320
e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

SETOR DE CONTABTLIDADE

REF.: CLASSIFICAÇ-ÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, RESERVA DE SALDO E
CONFIRMAÇÃO DE SALDO.

Saldo de dotaçáo para a lnexigibilidade de Liciteção para a regularizaçáo do Repasse de subvençáo a
PRovoPAR nuMclPAL DE ALÍo pARAÍso, no vator de R$ í20.000,00 (cento e vinte mit reais)
compreendendo os peíodos de setembro/2o17 a agostoÍ2019, num valor mensal de R$ ío.ooo,oo (dez
mil rêais). Pere cumprimento do Objeto como segue:

"O prcÂente Em por objeb a ÍÚansf€,ências de ,ecur§q§
íinanceircs a lNsTlTUtçÃo, destinado ao desenvoMimento de atiyidad* de a&slísf,êrrcia social a
pessoas idosas ern situação de yulnerabiliclade sociat, bneÍÍciando a poputação ifusa carefite do

unicípio om auxllios ,ras necêssidades bacias, Íâis como, alimenbção, tanspofte, saude,
higiane p**al, priorizando e quatidade & vida.

CLASSIFICACÃO ORCAMENTÁRN

7598 3350439999d)
DEMAIS €NNDADES DO TERCEIRO
SETOR 14.08.m.08.241.000s.2.101

FUNDO MUN. DOS

DIREITOS DA PESSOA

IDOSA 7597

Alto ParaÍsor FR.; 11 de Setembro de 20.18.

RENATOAPARE NçALVES JORGE
f



hzfeifir? *k tbqml & atto fuvfu _
c P,r 95.64A.73ilmráo êP 57728&

Av. Pe&o ,4moo dorr tutas, 9t)0 _ FowlFu W ã1AU
e_mail _ altoparaiso@prefpr.gov.br'

Exmo. Sr,
DERCIO JARDIiI JUNIOR
DD. PÍêÍeito unacipal dê Alto paraíBo
NESTE

Necessário a realização de abertura de
LrctTAÇÃo.

Sendo só o que se apresenta pare o momênto,

t320

Alto PaÍaÊo - pR., í1 de Sêtêmblo de 20í8.

na modalidade de:tNEXtGIVEL DE

Pelo presênte, solicito autorizaÉo-.g: V_o:* Excelência pa,= que realize um processo para Repasse desubvenção sociar a pRovopAR MUNÍcrpAL DE ALTO Éennào, de acordo com o decreto mu'nicipat n.1472 de 30 de Janeiro de 20.17, num vator de até Rg 12O.OOO,0O (cento e vinte mit reais)compreendendo os períodos de Mai./20'r7 à Abria018, num varor mensar de R$ ío.o0o,o0 (dez mirreais). Para cumprimento do Objeto como sêgue:

nnancei,ose^snruçÃo,oá,,ff#t**"ffi ",Yffárffi*f"rH;fipessa,es dosa§ er, situação de wtnenbitidede societ, ú.rreficiendo a ,,,putação ruo"a ànna allunicípio com auxírios aas aecessidedes áacias, úais como, atimenbçáo, tansporte, *aúde,higiene 
l6soal, 

priortzando a quatidade de vida.,

Para cobertura des despesas com o presente, será utilizada dotaÉo:

Senhor Prefeito,

7598 3350439999m
DEMAIS ENTIDADES DO TERCEIRO
SETOR 14.08.00.0a.241.000s.2 101

FUNDO MUN. DOS
DIRETTOS DA PESSOA

IDOSA 7597

-\

JOB
Sec

Autorizo, cumprida a
providência em: 1 1 lO9l2O1 g.

legal. Enca ha-se ao Setor
?

DERCIO JUNIOR

LicibÉo para

P EI MUNICIPAf



Município de Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 95.&10.736/0001-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

0 clvtT, PARA A CONSECUçÃO OC FTNAUDADES DE

REstE púcuco e ntcÍpnoco, MEDTANTE A
ExEcUçÃO DE PROJETOS PREVIAIAENTE ESTABETECIDOS

PI.ANOS DE IRABALHO, NOS IERiAOS DA tEI FEDERAI

N" I3.OI?, DE 31 DE JUTHO DE 2O14.

o pREFEtro oo muucÍno DE AtTo plnnÍso, Blodo do Poronó

no uso de suos otribuições conferidos pelo Lei Orgônico do Município de Alto
Poroíso, de ocordo com o que eslobelece o ort. 19; inciso l, do Constituiçôo
Federol, orh. I ó, 17 e 2l , do Lei Federol n. 4.3N, de 1964, orts. 25 e 2ó do Lei

Complementor n" I0l, de 2000 - LRf, e os determinoções conlidos no Lei

Federol n. 13.019, de?ol4.

DÉCREÍÁü

Capfrulol
Disposiçôes Gerois

AÍ1. Io A liberoçôo dôs recunos finonceiros do Município os

orgonizoções do sociedode cÍvil, em regime de mútuo cooperoçôo, poro o
consecuçõo de finolidodes de inleresse público e recíproco, medionte o
execuçôo de otividodes ou projetos previomente eslqbelecidos em plonos de
lrobolho, dor-seó por meio de termo de coloboroçôo, lermo de fomento ou
em ocordos de cooperoÇõo, dentro dos limites dos posibilidodes finonceiros,
consignodos no Orçomenlo Municipol e em obsewôncio oos disposilivos do
Lei Federol n' 13.019, de Ã11, e deste Decreio.

§lo Poro fins deste Decreto considerorn-se os seguinles nolurezos
de concessôo:

| - subvenções socio's: tronsferêncios de recuÍsos deslinodos o
oiender despesos com oções o serêm desenvolvidos por instiluiçôes privodos
de coróter sociol, ossistenciol ou educocionol, sem finolidode lucrotiv o. de
ocordo com os ort. 16, porógrofo único, e l7 do Lei Federol n. 4.3b, de 19U,
observodo o disposto no ort.26 do Lei Complemenlor Federol n. l0l, de 2000 -
LRF;

DECREÍO NO 1472

puBLlcADO NO JORNAL DE30 DEJANHRo DE2017.

tffiARúÀ ILUSTRAD0TEG,TAMENTA As pARcERrAs ENrRE o MuNrcípro DE

õiCÃO OFICLAL DO MUMcIPlorlro prn{soE As oRcANtzAçôEs DA soctEDADE

EM Or

Ediçáo N.'

1



nicÍpio de Alto Paraíso Paraná Fts.

CNPJ/I\íF 95.640.736/000 1 -30 cEP 87528-0
^,.f.4í

t-
ú

Av. PedroAmaro dos Santos,900

ll - contribuiçôes: tronsferêncios de recursos com o finolidode de
otender despesos conentes os quois nôo conespondom diretomenle em bens
e serviços e nõo sejom reembolsóve's pelo enlidode, bem como os deslinodos
o otender os despêsos de monulençôo de enlidodes de direito privodo de
coróter comunitório, cullurol, esportúo, soúde público ou de closse ê oulÍos.
sem finolidodes econômicos e/ou lucrolivos, observodo, respeclivomente, o
disposto nos orts. 25 e 26 do Lei Complêmenlor n. l0l, de 2000 - LRF; e

lll - ouÍlios: coberturo de despesos de copilol, destinodos o
otender investimenlos ou inversões finonceiros de enlidodes privodos sem fins

lucrotr'vos, de coróler comunitorio, cullurol, esportfuo ou de close ê outros,
observodo, respeclivomenfe. o disposÍo nos orts. 25 e 26 do Lei Complementor
n. I0l , de 2000 - LRF;

§2 Poro fins deste Decreto considero-se:

| - orgonizoçôo do sociedode cMl: pessoo juídico de direito
privodo sem fins lucrotivos gue nüo distríbui, entre os seus sócios ou ossociodos,
conselheiros, diretores, empregodos ou doodores, evenluois resultodos, sobros.

excedentes operocionois, brulos ou lQuidos, dividendos, bonificoções.
porticipoções ou porcelos do seu potrimônio, ouferidos medionte o exercício
de suos olividodes, e que os oplico inÍegrolmenle no consecuçôo do
respeclivo objeto sociol, de formo imediolo ou por meio do consti'tuiçôo de
fundo potrimoniol ou fundo de res€ryo;

ll - unidode gestoro: órgôo ou entidode do Administroçõo PÚblico
Direlo ou lndirelo, que reBresenlo o Município no celeb,roçõo do porcedrc

otinente à suo óreo ínstitucionol de otuoçôo, o cujo litulor o Chefe do Poder
Executivo tenho delegodo compelêncio poro tonÍo, conendo o despeso
inerente à conlo dos respeclt'vos cíéditos orçomenlórios;

lll - porceÍio: conjunto de direitos, responsobilidodes e obrigoções
deconentes de reloçõo jurídico eslobelecido formolmenle enlre o
odminiíroçõo público e orgonizoçôes do sociedode civil, em regime de
mútuo cooperoçôo, poro o consêcuçôo de finolidodes de inleresse público e
recíproco. medionte o execução de otMdode ou de projeto expresso em
termos de coloboroçõo, em tennos de fomenlo ou em ocordos de
coopêroçõo;

lV - odminislrodor púdico: ogenle pÚblico reveslido de
competêncio poro ossinor lermos de coloboroçôo, termo de fomento ou
ocordo de cooperoçÕo com orgonizoçõo do sociedode cMl poro o
consecuçõo de finolidodes de inleresse público e recíproco, oindo delegue

2

compelêncio o lerceiros; e



unicípio de Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 cEP 87528400

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

V - gestoÍ: ogente público responsóvel pelo gestõo do porcerio

celebrodo por meio de lermo de coloboroçôo ou termo de fomento,
designodo por oto publicodo em meio oficiol de comunicoçõo, com poderes

dê controle e fiscolizoçôo.

Capfruloll
Do§ 

^iodolrdodes 
de Porcerío

Art. f Termo de coloboroçõo é o instrumento por meio do quol

sôo formolizodos os porcedos proposlos pelo Município com orgonizoções do
sociedode civil poro o consecuçõo de finolidodes de interese pÚblico e
recíprôco que envolvom o tronsferêncio de recunos finonceiros.

AÍt 3o Termo de fomehto é o instrumenlo por meio do quol sôo

formolizodos os porcerios eslobêlecidos pelo Município com orgonizoçõês do
sociedode cMl poro o consecuçôo de finolidodes de inleresse pÚblico e
recíproco propostos pelos orgonizoções do sociedode civil, gue envolvom o
konsferêncio de recursos finonceiros.

AÍ1. 40 Acordo de cooperoçõo é o instrumento por meio do quol

sõo formolizodos os porcerios eslobelecidos pelo Município com orgonizoções
do sociedode civil poro o consecuçôo de finolidodes de inlerese pÚblico e
recíproco que nõo envolvom o lronsferêncio de recursos finonceiros.

Copflriolll
Dos Procedímenlos poro o Chomamenlo Público

AÍ1. 5' A celebroçÔo de porcerios enlre o Município e os

orgonizoções do sociedode cMl seró reolizodo por chomomenlo público,
erceto nos cosos de inexigibilidode e dispenso. tendo como objelivo
selecionor orgonizoçôes que tomêm moÍs eficoz o execuçôo do objelo,
otrovés do publicoçôo de editol.

AÍt 6o O procedimento poro celebroçôo de porcerio: seró

iniciodo com o oberluro de processo odministrolivo, deÚdomente oufuodo,
protocolodo e numerodo pelo Unidode Gestoro responsóvel.

AÍI. f O editol do chomomento pÚblico deveró ser publicodo no
Órgõo Oficiol do Município e Diénio Oficiol EletrrÔnico do Município, com
ontecedêncio mínÍmo de 30 (trinto) dios, contendo os seguinles exigêncios:

o celebroçôo

3

,EoaÍ

N

Fls.

§t

do porcerio;
l- o dotoçôo orçomenlório que outorizo e vio



Município de Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 95.Arc.736/0001-30 CEP 8752&000

Av. PedroAmarc dqs Santos, 900

CqmOL
úl

N

Fh.

ll - o tipo de porcerio o ser celebrodo;

lll - o objelo do porcerio;

lV - os dotos, os prcEos, os condições, o locol e o formo de
opresenloçôo dos propostos;

V - os dotos e os critérios de seleçôo e julgomenlo dos proposlos,
inclusive no que se refere à meÍodologio de ponfuoçõo e oo peso olribuído o
codo um dos crilérios estobelecídos, se for o coso;

Vl - o volor preüslo poro o reolizoçôo do objeÍo;

Vll - os condições poro inlerposiçôo de recursos odminisÍrolivos;

Vlll - o minuto do instrumento por meio do quol seró celebrodo o
porceno; e

IX - de ocordo com os corocterÊticos do objelo do porcedo,
medidos de ocessibilidode poro os pessoos com deficiêncios ou mobilidode
reduldo e idoso.

Ad. 8' É vedodo odmilir, preveç incluir ou loleror, nos otos de
convocoçôo, cláusulos ou condições que comprometom, restrinjom ou
frustrem o seu coróler compelitivo em deconêncio de quolquêr circunslôncio
imperlínente ou inelevonle poro o específico objeto do porcerio, odmitidos:

| - o seleçõo de propostos opresenÍodos exclusivomenle por .

conconenles sediodos ou com representoçôo ofuonle e reconhecírlo no
unidode do Federoçôo onde seró executodo o objeio do porcerío; e

il - o êstobelecimenlo de clóusulo que delimite o tenitório ou o
obrongêncio do presloçôo de olividodes ou do execuçõo de prcjetos,
conforme eslqbelecido nos polílicos setodois.

AÉ. 9c Poderó ser dispensóvel o reolizoçôo do chomomenlo
público:

I -'no coso de urgêncio deconente de porolisoçôo ou iminêncio
de porolisoçôo de otividodes de relevonÍe inleresse público. pelo prczo de olé
l80 (cento e oitento) dios reolizodqs no ômbilo de porcerio jó celebrodo;

ll - nos cosos de gueno, colomidode público,
do ordem público ou omeoço à p'cz sociol;

4



Município de Alto Paraíso - Paraná
CNPJ/MF 95,640.736/0001-30 CEP 8752&000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

lll - quondo se trotor do reolizoçóo de progromo de proteçüo o
pessoos omeoçodos ou em sifuoçôo que posso compromeler o suo
seguronço; e

lV - no coso de oliüdodes voltodos ou vinculodos o serviços de
educoçôo, soúde e ossistêncio sociol, desde que execulodos por
orgonizoções do sociedode civil preüomente credenciodos pelo órgão geslor
do respeclivo político.

AÍt. I0. O chomomênto pÚblico seró considerodo ineÍgÍvel, nos

seguintes sifuoções, sem prejuÍzo de outros:

| - no hipótese de inviobilidode de competição enlre os

orgonizoções, em rozõo do nofurezo singulor.do objelo do plono de lrobolho
ou quondo os meÍos somente puderem ser otingidos por umo entidode
específico; e

ll - oulorizoçõo em lei que identifique expressomente o entidode
beneficiório ou que estejom nominolryrente identÍficodos no Lei Orçomentório
Anuol,.nqs tronsferêncios de recursos o lítulo de subvençÕo pqrg.orgonizoções
do sociedode ciüI.

AÍ1. I1. Nos hipóteses dos orts. 9" e l0 deste Decrelo, o ousêncio
de reol2oçôo do chomomento pÚblico seró detolhodomente iuslificodo pelo

odministrodor público:

§ l'Sob peno de nulidode do olo de fonnolkoçõo de porcerio, o
extroto do justificolivo previslo no coPul deste orligo deveró ser publicodo no

mesrno dolo em que for efetivodo, no Órgôo Oficiol do Município e Diório

Oficiol Eletrônico do Município, o fim de gorontir omplo e efeÍivo
tronsporêncio.

§ ? Admile.se o impugnoçôo à juslificotivct, desde que
opresentodo em olé 05 (cinco) dios o contor do publicoçõo, cujo leor deve
ser onolisodo pelo Unidode GesÍoro responsóvel. em qlé 05 (cinco) dios, do
dolo do respeclivo prolocolo.

. § 3e Flovendo fundomenlo no impugnoçõo, seró revogodo o oto
que declorou ô dispenso ou considerou inexigÍvel o chomomenlo pÚblico, e
seró imediotomente iniciodo o procedimenlo poro o reolizoçõo do

5
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chomomento público, conforme o coso-



Município de AIto Paraíso - Paraná
CNPJ/I,|F 95.640.736/0001-30 CEP 87528-000

Av. PedrcAmaro dos Santos, 900

§ 40 A dispenso e o inexigibilidode de chomomenlo público, nõo
ofostom o oplicoçõo dos demo's disposilivos desle Dêcrelo.

AÍI. 12. O termo de fomento, o termo de coloboroçõo e o ocordo
de cooperoçõo somente produárôo efeilos jurídicos opós o publicoçôo dos
respeclivos extrotos no meio oficiol de publicidode do odministroçôo público
municipol.

CogfruloN
DoÁfuoçêio em Rede

AÍI. 13. Desde que previslo em editol, seró permilido o otuoçAo
em rede por duos ou mois orgonizoções do sociedode cMl, monlido o inlegrol
responsobilidode do orgonizoção celebronle do lermo de fomento ou de
coloboroçõo, desde que o orgonEoçôo do sociedode cMl signotório do
termo de fomento ou de coloboroÇõo possuo:

l- mois de 05 (cÍnco) onos de inscriçôo no CNPJ; e

ll - copocidode técnico e operoc'onol poro supervisionor e
orientor diretomente o oluoçõo do orgonizoçõo que com elo eíiver ofuondo
em rede.

AÍL 14. A orgonizoçõo do sociedode cMl que ossinor o lermo de
o ou de fomento deveró celebror termo de ofuoçôo em rede

poro rêposse de recursos às nôo celebronles, ficondo o celebronte, no olo do
respeclivo formolízoçõo:

| - ven'ficor, nos termos do regulomento, o reguloridode juddico e
fscol do orgonizoçõo executonte e nõo cdebronte do termo de coloboroçôo
ou do termo de fomento, devendo comprovor lol verificqçõo nq presloçôo de
contos; e

ll - comunicor à odministroçôo público em oté ó0 (sessento) dios
o ossinofuro do termo de ofuoçôo em rede.

CopfruloV
Do llwnlÍestaçôo de lnleresse Socr:ol

AÍ1. 15. Fico inslifuído o Procedimento de Monifestoçôo de
lnteresse Sociol como instrumento por meio do quol os orgonizoções do
sociedode cMl, movimenlos sociois e cidodôos poderôo opresentor proposlos
à Unidode Gesloro direlomente vinculodo com o óreo de ofuoçõo do projeto

rCe um
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chomomenlo público objelivondo o celebroçôo de porcerio. O procedime,nto
de Monifestoçõo de lnteresse Sociol deve contel:

I - identificoçõo do subscrÍtor do proposto;

ll - indicoçõo do inleresse público envoMdo; e

lll - diognóstico do.reolidode que se quer modificor, oprimoror ou
desenvolver e, quondo posível, indicoçôo do viobilidode, dos cuslos, dos
beneícios e dos prozos de exêcuÇõo do oÇôo pretendido.

AÍt. 1ó. Preenchidos os requisitos, o Unidode Gestoro deveró
lomor público o proposto no Órgõo Oficiol do Município e no Diório Oficiol
Elelrônico do Município e, verificodo.o conveniêncio e oportunidode poro
reolizoçõo do Procedimento de Monifesloçõo de lnterêsse Sociol, o instouroró
poro oilivo do sociedode sobrê o temo. A reol2oçôo desle procedimento nõo
implicoró necesoriomente no execuçõo do projeto proposlo, que
oconlecerá de ocordo com os irrtereses do odminislroçôo público.

§ I " A Monifesloçõo de lnleresse sociol nôo dlspenso o
convocoçôo por meio de chomomenlo público poro o celebroçõo de
porcedo.

§ 2 A proposiçõo ou o porticipoçôo no Procedimenlo de
Monifestoçôo de lnteresse Sociol nôo impede o orgonizoçôo do sociedode
civil de porticipor no eventuol chomomenlo público sub,sequente.

CopfruloYl
Dos Vedoções

ÂÍt 17. Ficoró impedido de celebror quolquer. modolidode de
porcerio previsfio neste Decrêló o orgonizoçõo do sociedode cM[ que:

| - nôo eslejo regulormenle constiluído ou. se eshongeko, nôo
eslejo outoizodo o funcionor no tenitório nocionoh

ll - estejo omisso no dever de prestor contos de porcerÍo
onieriormenle celebrodo;

lll - lenho como dirigenle membro de Poder ou do Minislério
Público, ou dirigente de órgõo ou enlidode do odministroçõo público
municipol no quol seró celebr:odo o termo de coloboroçôo ou de fomento,
estendendo-se o vedoçôo oos respeclivos cônjuges ou componheiros, bêm
como porentes em linho relo, cololerol ou por ofinidode, seg o grou;

7
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lV - tênho tido os conlos rejeilodos pelo odmin'§troçôo público
nos úllimos cinco onos, exceto se:

o) for sonodo o ineguloridode quê motivou o rejeiçôo e quilodos
os débitos evenluolmenle imputodos;

b) for rêconsiderodo ou revislo o decisôo pelo rejeição; e

c) o oprecioçõo dos conlos estiver pendenle de dec'sõo scbre
recurso com efêilo suspensivo;

V - tenho sido punido com umo dos seguintes sonções, pelo
peíodo que duror o penolidode:

o) suspensõo de porticipoçôo em liciloçõo e impedimento de
controlor com o odmin'stroçôo;

b) decloroçôo de inidoneidode poro licilor ou conlrolor com o
odmin'slroçõo público;

c) suspensôo temporório do porticipoçôo em chomomento
público e impedimenlo de celebror Borcerio ou conlrolos com órgôos e
enlidodes do esfero de governo do odminiskoçôo pÚblico municipol, por
pr@o nõo superior o dois onos; ê

d) decloroçõo de inidoneidode poro porticipqr em chomomento
público ou celebrctr porcerio ou conlrotos com órgõos e enlidodes de +odos

os esferos de govemo, enquonlo perdurorem os moÍivos delerminonles do
puniçõo ou olé que sejo promovido o reobilitoçõo peronte o próprio

outoridode que oplicou o penolidode, que seró concedÍdo semprê que o
orgonkoçôo do sociedode civil ressorcir o odminislroçõo pÚblico pelos

prejuÍzos resultontes. e opós deconido o prozo do sonçõo oplicodo com bose
no olíneo "c" do inciso V. desfe orligo;

Vl - lenho lido conlos de porceíio julgodos inegulores ou
rejeitodos por Tribunol ou Conselho de C-onlos de quolquer esfeÍo do
fuderoÇõo, em decisôo ineconível, nos Últimos 08 (oito) onos; e

Vll - tenho enlre seus dirigentes pesoo:

o) cujos contos relolivos o porcerios tenhom sido julgodos

inegulores ou rejeilodos por Tribunol ou Conselho de
esfero do Federoçõo, em decisôo ineconível nos úllimos
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b) julgodo responsóvel por folto grove e inobilitodo poro o
exercício de corgo em Comissõo ou funçôo de confionço, enquonto duror o
inobililoçõo; e

c) considêrodo responsóvel por oto de improbidode, enquonto
durorem os prozos estobelecidos nos incisos l, ll e lll do ort. l2 do Lei n.8.1D, de
t992.

Vlll - Nos hipóleses deste oriigo, é iguolmente vedodo ô
tronsÍerêncio de novos recuros no ômbito de porcerios em execuçôo,
excetuondo-se os cosos de serviços essenciois que nôo podem ser odiodos
sob peno de prejuízo oo erório ou à populoçôo, desde que precedido de
expresso e fundomentodo outorizoçôo do dirigente móximo do órgôo ou
enlidode do odminislroçôo pÚblico. sob peno de responsobilidode sofidório.

lX - Em quolquer dos hipóteses prev'stos no copul, peÍsiste o
impedimento poro celebror porcerio enquonto nõo houver o ressorcimenlo do
dono oo erório, pelo quol sejo responsóvel o orgonizoçõo do sociedode cMl
ou seu dirigente.

X - Nõo serõo considerodos débilos, os que deconom de ohosos
no liberoçôo de reposses pelo odminishoçôo público ou que lenhom sido
objeto de poreelomento, se o orgonizoçÕo do sociedode civil estiver em
situoçõo regulor no porcelomento.

Xl - A vedoçôo previsto no inc'rso lll, do ort. I7 desle Decrelo, nõo
se oplico à celebroçôo de porcerios com entidodes que, pelo suo próprio
noÍurezo, sejom constituídos pelos ouloridodes referidos noquele incbo, sendo
vedodo que o mesmo pessoo figure no termo de coloboroçõo, no lermo de
fomenlo ou no ocordo de cooperoçôo simultoneomente como dirigenle e
odministrodor público.

Xll - Nôo sôo considerodos membros de Poder os integronles de
conselhos de direilos e de políticos públicos.

AÍt 18. É vedodo o celebroçôo de porcerios prevbtos nesle
Decreto que tenhom por objelo, envolvom ou incluom, direto ou
indiretomenle, delegoçõo dos funções de reguloçôo, de fscolizoçôo. de
exercício do poder de polÍcio ou de outros olividodes exclusivqs de Blodo.

AÍt. 19. Nõo seró firmodo termo de coloboroçõo ou termo de
fomento com os enüdodes inodimplentes com suos pres
que oplicorem os recursos em desocordo com o legislo
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dodo couso à perdo, extrovio, dono ou prejuko oo erório, que lenho
prolicodo otos ilegois, ilegílimos ou oniieconômicos relocionodos à oplicoçôo
de recuÍsos públicos, ou dentro do prcrzo fixodo no § ó" do ort. 57 e § óo do ort.
58 desle Decreto, tenho deixodo de otender o notificoçôo do órgÕo de
controle inlemo. poro regulorizor o prestoçõo de confos.

CopfruloVll
Do Plono deTrobolho

AÍL 20. O plono de trobolho deveró ser opresenlodo de ocordo
com este Decrelo e conslor os seguinies obrigoçôes:

l- descÍiçôo do rêolidode que seró objeto do porcerio, devendo
ser demonslrodo o nexo enlre esso reolidode e os otividodes ou projetos e
melos o serem otingidos;

ll - descriçõo de metos o serem olingídos e de ot'üdodes ou
projetos o serem executodos;

lll - previsõo de receilos e de despesos o serem reolizodos no
execuçôo dos olividodes ou dos projelos ob,rongidos pelo porçerio;

lV - formo de execuçõo dos olividodes ou dos projetos e de
cumprimento dos melqs o eles olrelodos; e

V - definiçõo dos.porômêtros o serem ulilizodos poro o oferiçôo
do cumprimento dos metos.

hrt. 21. A Unidode Gesloro poderó outorizor, opós solicitoçôo
formolizodo e fundqmenlodo do orgonizoçõo do sociedode cMl. o
remonejomenlo de recursos do dono de kobolho, inclusive poro ocréseimo
de novos elemenlos de despeso, medionte termo odilivo ou por oposlilo oo
plono de lrobolho originol, quondo for o coso, observodos os seguinles
condições:

| - os recursos sejom utilÍzodos poro o consecuçõo do objeto
poctuodo; e

ll - nôo sejo ollerodo o volor totol do lermo de coloboroçõo ou
do termo de fomento; e

Porágrofo único. A Unidode Gesloro deveró outorizor ou nôo o
remonejomenlo de recursos do plono de trobolho, no
dios.

Íquinze)oté
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Art. ZL Além do hipótese previslo no orl' 2l deste Decreto' o

plono de trobolho poderó ler suos meios, elopos e volores ojuslodos' opós

iolicitoçõo formolizodo e fundomentodo do orgonizoçôo do sociedode cMl.

pelo molivo por elo identificodo no execuçôo ou pelo unidode Gesloro

duronte os oções de monitoromento e ovolioçõo do porcerio, desde que nõo

hojo olteroçõo de seu objeto principol, nos seguintes situoçôes:

| - guondo necesório oo operfeiçoomento do execuçÕo e à
melhor consecuçõo do objeÍo pocluodo ou poro ulilizoçôo do soldo

remonescenfe, por simples oposlilomento; ou

ll - no ocoÍrêncio de omplioçõo dos recunos do porcerio oriundos

de oplicoções finonceirqs ou suplemenloçÕes orçornenlórios, que nõo poderó

ser superior oo volorió reposodo, medionle celebroçõo de termo oditivo'

o) o Unidode Gestoro deveró oulorizor ou nôo o olleroçõo do
plono de lrobolho, no prcuo de oté l5 (quime) dios.

c'oÉtutoVlil
Do DocurnenÍoçô o Exlgida Poro

padictpu do Chomomerúo PÚbfrco

AÍL 23. Sêrôo considerodos optos, os orgonizoçôes do sociedode
civil que opresentorem o documentoçÔo oboixo elencodo, isento de vícios de
quolquer noturezo e que nõo tenhom pendêncios de quolquer espécie poro

com o Município de Allo Poroíso:

| - oício dirigido oo Administrodor PÚblico responsóvel pelo

Unidode Gestoro, solicitondo o Termo de Coloboroçõo ou Termo de Fomenlo

com o devido justificoüvo do pedido;

ll - preenchimenlo do formulório'Dodos Codoslrois";

lll - cópio do Lei Municipol e/ou Bloduol quê Íeconhece o
enlidode como de Utilidode PÚblico, exceto os Orgonizoçôes do Sociedode
Civil de lnlerese Público instiluídos no formo do Lei Federol n.9.79O, de 1999, e
cópio do Lei Federol quondo howet;

lV - cópio do
orgonizoçõo do sociedode
comprovondo codostro otivo;

cortõo do CNPJ
civil, no mínimo,

oluolizodo, posuindo à
de existêncio,
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V - certidõo Negolivo de Débito Tributório de quolquer nolurezo

iunio oo órgôo fozendório municipol; Certidõo quonlo à Dívido Alivo do Uniõo

conjunlo; Provo de Reguloridode pcro com o Fozendo Bloduol; Provo dê
Reguloridode relotivo oo Fundo de Goronlio por Têmpo de Serviço - FGTS e

Certidôo de Débito Trobolhisto;

Vl - certidõo de existêncio iuídico expedido pelo cortório de
registro civil ou cópio do eslotuto regislrodo e de evenluois olleroções ou,

trotondo-se de sociedode cooperolivo, cerlidôo simplificodo emíÍido por iunlo
comerciol;

Vll - cópio do oto de eleiçôo do quodro dirigente oluoh

Vlll - reloçôo nominol ofuokodo dos dir§entes do enlidode, com
comprovonte de residêncio, nÚmero e orgôo expedidor do corteiro de
identidode e número de reg'stro no Codosko de Pessoos Fsicos - CPF/MF do
Secretorio do Receilo Federol - SRF de codo um deles;

lX - comprovoçôo de que o orgonizoçõo do sociedode civfl
funciono no endereço por elo declorodo;

X - cópio dos normos de orgonizoçõo inlemo (estoluto ou
regimenlo inlemo) que prevejom expresomente:

o) objetivos vollodos à promoçÕo de oliúdodes ê finolidodes de
relevôncio público e sociol; e

b) o preúsôo de que, em coso de disoluçôo do enlidode, o
respectivo polrimônio líquido sejo lronsferido à outro pessoo iuídico de iguol
nolurezo que preencho os requisitos desto leÍ e cujo objeto sociol sejo,
preferenciolmente, o mesmo do enlidode extinlo;

Xl - opresentor escriluroçdo de ocordo com os princípios

fundomenlois de conÍobilidode e com os nonnos b'rosileiros de contobilidode;

Xll - comprovor expêriêncio préüo no reolizoçõo. com
efefividode,:do objelo do porcerio ou de nofurezo semelhonle;

Xlll - posuir instoloções, condições moteriois e copocidode
técnico e operocionol poro o desenvolvimento dos olMdodes ou projelos
previstos no porcerio e o cumprimenlo dos melos estobelecidos;

o) no celebroçõo de ocordos de co seÍo

ut MOEL
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XIV - opresentor regislro do orgonizoçõo do sociedode cMl em
Conselho Municipol, Esloduol ou Federol, quondo o legisloçôo ossim

condicionor suo copocitoçõo poro ofuor ou de firmor Porcerio com o
AdministroÇõo Público;

XV - decloroçôo de que o orgonizoçõo nôo deve prestoções de
conlos o quo'squer órgôos ou entidodes;

XVI - decloroçôo que nôo emprego menor, conforme disposto no
ort. 7", inciso XXXlll, do Consliluiçõo Federol de 1988;

XVll - decloroçôo do representonte legol do orgonizoçôo do
sociedode cMl informondo que o orgonizoçôo e seus dirigenles nõo inconem
em quolquer dos vedoçôes previstos nesle Decreto;

XVlll - decloroçõo de otendimênto oo inciso V, do ort. 9", do Lei

Municipol n.5.454, de I998; e

XIX- plono de frobolho,

N. 2A. A experiêncio préüo sdicitodo no incbo Xll, orl. 23,
poderó ser comprovodo por meio dos seguintes documenlos:

| - inslrumento de poÍceriq firmodo com órgôos e enlidodes do
odministroçõo público, cooperoçôo internocionol, empresos ou com oulros
orgonizoções do sociedode civil;

ll - relot&io de otívidodes desenvoMdqs;

lll - nolícios veiculodos no mídio em diferenles suporles sob,re
otividodes desenvolvidos;

lV - publicoções e pesquisos reolizodos ou outros formos de
produçõo de conhecimenlo;

V - cunículo de profrssionol ou equipe responsóvel;

Vl - decloroções de experiêncio prévio emitidos por redes,
orgonizoções do sociedode cMl, movimentos sociois, empresos públicos ou
privodos, conselhos de polílicos públicos e rnembros de órgõos públicos ou
univenidodes;

Vll - prêmios locois ou intemocionois rece ê
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Vlll - olestodos de copocidode técnico emilidos por redes'

orgonizoções do sociedode cMl, movimentos socio's, empresos pÚblicos ou

privodos, conselhos de políticos públicos e membros de órgõos pÚblicos ou

universidodes.

Copilulo lX
Do Cornissôo de SêreçAo

AÍt.25. A Comissõo de seleçõo indicodo pelo Unidode Gesloro

seró nomeodo por portorio sendo composlo por no móximo 05 (cinco)

membros, que deveró emitir relolório lécnico com bose no onól'se dos

propostos opresenlodos no plono de trobolho e no documentoçôo
opresentodo pelo orgonizoçôo do sociedode cML

§ lo Seró composto por 3/5 (três quintos) de seus membros,

servidores ocupontes de corgo de provimento efetivo do quodro de pessool

do MunicÍpio e 2/5 (dois quinlos) de seus membros, do óreo ünculodo oo
desenvolvimento do projeto.

§ ? Â Comissõo nõo seró remunerodo.

§ 3o No portorío de nomeoçõo estoró previsto quois membros

serõo, o Presidente e o Secrelório do Comisõo de Seleçõo, responsóve's por

conduzir os trobolhos;

§ 4" Serõo impedidos de portícipor dos comissôes servidores que,

nos últimos 05 {cÍnco) onos, lenhom monÍido retoçôo juríCico com, oo meÍ}o6,

0l íumo) dos enlidodes porliciponles do chomomento pÚblÍco.

§ 5" Conftgurodo o impedimento previsto no § 4o, deveró ser

designodo membro substituto que pos§uo quolificoçõo equivolente ô do
subslituído.

CorpffuroX
Do SêreçEo ê J vlgamento dos PÍoPosto§

AÍt. 26. A seleçôo consislirá em duos etopos, no seguinle ordem:

| - julgomenlo dos proposlos opresenlodos no plono de lrobolho
com preenchimento de otos conlendo no mínimo os dotos e os critáios
objelivos dê seleçõo, bêm como, o melodologio de
olribuído o codo um dos crilétios estobelecidos, se for o

o peso
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ll - oberturo do envelope com os documentos do orgonizoçôo

selecionodo, com o objetivo de verificor se o mesmo olendeu os exigêncios

documento's elencodos no ort- 23, deste Decreto.

o) quondo os instoloções forem necesórios poro o reolizoçõo do

objeto poctuodo, os condiçôes fisicos e moterio's do enlidode devem ser

volidodos pelo Com'ssÔo de seleçõo otrovés de visilo in loco'

lll - encenodo os eÍopos dos incisos I e ll, deste orligo, seró

lovrodo o olo conlendo, no mínimo, o ponfuoçõo, se for o coso, ê o
closificoçõo dos proposlos, o indicoçôo do proposto vencedoro e demois

ossunlos que entender necesódos;

lV - o Unidode Gestoro hornologoró e divulgoró o resultodo do
julgomenlo êm suo plotoformo elelrônico, no sílio oficiol do Prefeiluro

Municipol de Alto Poroíso.

V - No hipólese de o orgonizoçôo selecionodo nõo otender oos

requisitos eÍgidos, oquelo imediotomenle mois bem clossificodo seró

conüdodo o oceitor o celebroçÕo de porcerio nos mesmos lermos ofertqdo6

poro o cqncoÍrente deschssificodo; .

Vl - Coso o orgonizoçõo convidodo nos termos do inciso V desle

orligo oceile celeb,ror o porcedo, proceder-seó o verificoçôo dos

documentos que comproveftl o olendimento oos requisitos previstos-

Vll - O procedimento dos incisos V ê Vl desie ortigo, serÔo

seguidos, sucesslvqmente, olé que se corrcluo o seleçôo previslo no editol.

Vlll - Coso o Comkôo enlendo hover necessidode, por molivo

de forço moior, o sesõo poderó ser suspenso e, de imediolo, novo doto e
horo seró morcodo. lslo ocoÍrêrido, seró lowodo oto justificondo 'o

necessidode do suspensôo, dispensondo, portonlo, o obrigotoriedode conlido
no lnciso lll deste ortigto:

iAÉ.27. O julgomento do proposto deveró opresentoc

I - demonshoçôo de que os objelivos e finolidodes inslifuciono's.e

o copocidode técnico e operocionol dos orgonizoções do sociedode cMl

forom ovoliodos e sôo compotíveis com o objeto;

ll - oprovoçÕo
termos desle Decreto; e

no§

ô
ü ,rQ&X

Fb.

do plong de trobolho, o ser
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lll - emissõo de relotório técnico do Comisôo de seleçôo, que

deveró pronuncior-se, de formo expresso, o respeito:

o) do mérito do proposto, em conformidode com o modolidode

de porcerio odotodo;

b) do identidode e do reciprocidode de inleresse dos portes no

reolÍzoçõo, em mÚfuo cooperoçõo, do porcerio previsto;

c) do viobilidode de suo execuçõo;

d) do verificoçõo do cronogromo de desembolso; e

e) do descrÇõo de quois §erôo os meios disponíveis o serem

ulilizodos poro o fiscolizoçôo do execuçõo do porcerio, ossim como dos

procedimentos que deverõo ser odolodos poro ovolioçôo do execuçôo frsico

e finonceiro, no cumpdmenlo dos melos e objeWos.

Art. 28. A ossessorio jtxídico do Unidode Gesloro

obr(Totoriremenle deveró emitir porecer ocerco do plono de lrobolho e do

documentoçôo, com observôncio dos normos deste Decreto e do legisloçôo

específico, oprovondo ou nôo o ossinoturo do lermo de coloboroçõo ou

termo de fomenlo.

N. 2r. Coso o relstóÍÍo lécnico emitido pelo Combsõo de
seteçêo ou o porecer juÍídico concluom pelo posjbilidode de celêbroçõo do
porcerio com ressolvos, deveró o responsóvel pelo Unidode Gesloro sonor os

ospectos resolvodos ou, medionte olo formol, jusllficor o preservoçõo deses
ospectos ou suo exclusõo.

AÍt. «,. O resultodo do julgomenlo deveró ser homologodo pelo

responsóvel do Unidode Gestoro e seró divulgodo no Órgõo Oficiol e Dióriro

Oficiol Elelrônico do Munichio

CoPfruloXl
Dos PtocedlmenÍos poÍo o Cêrêbroçõo e Formofuação

AÉ. 3r. Poro formolizoçõo dos porcerios, os orgonizoções do
sociedode civil deverôo opresentor os seguintes documentos:

l. comprovoçôo de oberturo ou de existêncio de conto conente
com o finolidode específico poro movimentoçôo dos em

o))
Fh.

oF )tfú

nome do orgonizoçôo do sociedode cMl; e

16



ll - decloroçôo ossinodo pelo Presidente oluol do enlidode

responsobilizondose pelo ãcebimenfo, oplicoçõo e prestoçõo de contos dos

recursos que receber a tont" do Porcerio' bem como os do devido

conlroportido;

AÍt. 32. As porcedos serôo formolizodos medionte o celebroção

de têrmo de coloboroçao. O" lermo de fomenlo ou de ocordo de

cooperoçôo. conforme o coso, que leró como clóusulos essenciois:

MunicíPio de Alto Paraíso Paraná
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Xl - o obÍigoçõo de o orgonizoçõo do

l- o descriçõo do obielo Poctuodo;

ll - os obrigoçôes dos Portes;

lll - quondo for o coso' o volor lotol e o cronogromo de

desembolso;

lV - o controporlido, quondo for o ccrso' observondo o § l" dÔ ort'

35 doLeiFederol n. l3-019' defrl4;

V - o vigênc'ro e os hipóteses de pronogoçôo;

Vl - o obrigoçôo de prestor contos com definiçôo de formo'

metodologio e Prozos;

Vll - o formo de moniÍoromento e ovol'toÇõo;

Vlll - o obrigotoriedode de restituiçõo de recunos' nos cclsos

previstos nesle Dêcrêto;

lX - o designoçõo de um gestor representonte do Unidode

Gestoro poro efefuor o' oéomponhomento e fiscolizoçõo do lermo de

coloboroçôo; do termo de fomenlo ou do ocordo de cooperoçõo;

X - o definiçõo, se for o coso' do lituloridode dos bens ê direitos

remonescentes no dolo do conclusõo ou extinçôo do porcerio e que' em

rozôo de suo execuçôo tenhom sido odquiridos' produldos ou lronsformodos

com recurso§ repossodos pelo odministroçõo pÚblico;

xl - o prenogoÍivo otribuído à odministroçõo pÚblico poro ossumir

ou tronsferir o responsobilidode pelo execuçõo do objelo' no coso de

porolisoçõo, de modo o eútor suo descontinuidode;

monter e

movimentor os recursos em conto boncório espec

t7



Xlll-olivreocessodosogentesdoodmin'stroçôopÚblico'do
controle inlemo e do Tribunol de Contos conespondenle oos processos' oos

documentos e ôs informoções relocionodos o termos de coloboroçóo ou o

termos de fomenlo. bem .àto oo' locois de execuçôo do respeclivo objeto;

XIV - o foculdode dos portícipes rescindirem o inslrumento' o

quolquer tempo, com os ápectivos condiçôes' sonções e delimitoções cl'rros

de responsobilidodes, olém do estipuloçôo de prozo mínimo de onlecedêncio

Jãããprtri.ioode desso inrençaó' quá nao poderó ser inferior o óo (sessento)

dios

pessool; e

termo odilivo, que deve ser solicitodo pelo

devidomente formolizodo e justificodo' o ser

em, no mínimo, 30 (trinto) dios ontes do

vedodo o olteroçõo do objeto oprovodo'

xvll - o responsobilidode exclusivo do orgonizoção do sociedode

ciül pelo pogomenlo dos encorgos trobolhistos' previdenciódos' fiscois e

comercio's relocionodos à execúçôo do obieto previsto no lermo de

ãotoOoroçao ou de fomento, nõo implicondo responsobilidode solidó;:o ou

subsidiório do odmin'stroçào público o inodimplêncio do orgonizoçõo do

sociedode civil em reloçõo oo ieferido pogomenlo' os ônr'rs incidenles sobre o

;;j;1;;; porcerio o, o, donot deconenles de reslriçôo à suo execução'

Xvltl - Constoró como onexo do lermo dê coloboroÇõo' do teÍmo

de fomento ou do ocordo de cooperoçôo o plono de trobolho' que deles

seró porte inlegronte e indissocióvel'

MunicíPio de Alto Paraíso - Paraná
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CopfruloXll
Dos PÍonogoçõês

AÍt. «r. A vigêncio do Porcerio poderó ser ollêrodo medionte
orgonizoçôo do sociedode cMl,

xV - o indicoçõo do foro poro dirimir os dÚvidos deconentes do

exêcuçõo do porcerio, eslãelecendo o obrigotoriedode do préüo tentoÍivo

de soluçôo odminislrotivo,-.ot o porticipoçôo de. órgõo enconegodo de

ãrr"rro-."nto iuídico inlegronte do estrufuro do odministroçõo público;

XVI - o responsobilidode exclusÚo dq orgonizoçõo do sociedode

cMl pelo gerenciomento odrnin'ottolo e finonceiro dos recursos recebidos'

inclusive no quê Oiz respeito & despesos de custeio' de inveslimenlo e de

opresentodo no Unidode Gestoro

término do iniciolmenie Previsto,

CopfrvloXlll
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porceno
cronogromo de desembolso, exceto nos cosos o 5eguir, nos quois ficorôo

retidos oté o soneomenlo dos impropriedodes:

| - quondo houver evidêncios de ineguloridode no oplicoçôo do

porcelo onteriormente recebido;

ll - quondo conslotodo desvio de finolidode no oplicoçôo dos

Íecursos, ou por inodimplemento do orgonizoçôo do sociedode cMl em

reloçõo às obrigoções eslobelecidos no termo de coloboroçôo ou de

fomento; e

Do Nõo tibercçôo dos Rêcuros

AÍt. 34. As porcelos dos recursos lronsferidos no ômbito do

serôo liberodos. em estrito conformidode com o respeclivo

lll - quondo o orgonizoçôo do sociedode cMl deíxor de odotor'

sem juslificolivo suficiente, os medidos soneodoros oponlodos pelo

odminislroçÕo público ou pelos órgãos de conlrole intemo ou extemo'

CopfruloXM
Do GesÍor do Ienno

ArI. 35. Seró designodo um Gestor.que deveró ser ogenle público

do óreo vinculodo oo lermo de coloborçõo ou oo lermo de fomento'

responsóvel pelo geslôo do porcerio, com poderes de controle e fscolzoçôo,
dêvendo este:

| - ocomponhor e fscolizor suo execuçôo;

ll - comunicor oo superior hierórquico o exislênciíl de indícios de

ineguloridodes;

lll - emilir porecer lécnico conclusivo de onól'se dos presloçôes

de conlos porciois e finol, de ocordo com o relôtório técnico emitido pelo

Comissõo de moniloromento e ovolioçõo, quondo hower, que ovolie quonlo

à eficócio e efelividode dos oções eÍn exêcuÇõo ou que jó forom reolizodos,

sendo este porecer porte integronte do presloçõo de conlos devendo
obrigoloríomente mencionor:

o) os resultodos jó olconçodos e seus benefícios;

b) os impoctos econômicos ou sociois;

c) o grou de solisfoçõo do PÚ
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d) o possibilidode de sustentobilidode dos oções opós o

conclusõo do ob.ieto Pocfuodo'

lV - No hipótese de o gestor do porcerio deixor de ser ogênte

público ou ser lotodo em outro órgão ou entidode' o odministrqdor público

deveró designor novo g.,t- q'" i'osuo quolificoçõo técnico equÍvolente ô

do substituÍdo, osumindo, 
"nq,onio 

isso nõo ocoÍrer' todos os obÍigoções do

onteÍior, com os respeclivos responsobilidodes;

V - Seró impedido de porticipor como gestor do porcedo pesoo

que, nos últimos 05 (cinco) onos, tenho monüdo. reloçôo juddico com' oo

menos, Ol (umo) dos orgonizoções do sociedode cMl porlícipes'

Coúulc.nt
Do Comksõode Mon oÍoimênlo e Avofrgç.do

AÍt. 36. Nos.cosos de chomomento público o Unidode Gestoro

deveró constituir Comissõo de Moniloromento e Avolioçôo' nomeodo por

portorio sendo composlÔ por no móximo 05 (cinco) membros' que dêveÍôo

rnonitorar e ovolior os porcedos celebrodos com orgonizoções do sociedode

civil.

§ Io Seró composlo por 3/5 (três quintos) de seus membros

servidores ocúpontes de corgo de provimenlo efelivo do quodro de pessool

ào uuniclplo e 2/5 (dois quinlos) de seus membros do óreo vinculodo oo

desenvolümento do Projeto-

§ ? A Com'lssôo nôo será rêmunerodo'

§ 3" No portorio de nomeoçõo estoró previsto quois membros

serõo.oPresidenteeoSecretófodocomissãodeseleçõo,responsóve.spor
conduzir os trobolhos;

§ 4o Serôo impedidos de porticipor dos comissões c§ pessoos que'

nos últimos Oi (cinco) onos, tenhom monlido reloçõo jurídico com' oo menos'

01 {umo} dos enlidodes porlicipontes do chomomento pÚblico'

§ 5o Configurodo o impedimento previsto n

designodo membro substiluto que possuo quolificoçõo

Município de Alto Paraíso - Paraná
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o § ,í9, deveró ser
àdo

substituído.
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§6oAodministroçõopÚblicomunicipolpoderóinstiluirComissôo
deMonitoromentoeAvolioçôonoscososdeinexigibilidodeoud.spensodo
chomomento pÚblico quondo julgor convenienle'

ArI.37. Deveró à Comissõo de Monitoromento e Avolioçôo:

I - onolisor e fscolizor o ondomento dos porcerios; e

ll - emilir relotório técnico conlendo:

o) descriçõo sumório dos otMdodes e metos eslobelecidos;

b) onólise dos olMdodes reolizodos, do cumprimento dos meto
edoimpoctodobenefrciosocioloblidoemrozÕodoexecuçãodoobjetooté
o período, com bose nos indicodores estobelecidos e oprovodo5 no plono de

kobolho:

cl volores efelivomenle lronsferidos pelo odminisfoçÔo pÚblico;

d) onól'se dos docr-rmentos comprobotórios dos despesos

opresentodospelosorgonizoçõesdosociedodecivilnoprestoçôodecontos.
quondo nõo for comprovodo o olconce dos metos e resultodos eslobelecidos

no respeclivo termo de coloboroçôo ou termo de fomenlo;

e)onólisedosdocumênloscomprobolóriosreêrentefuvisitosin
loco reolizodo Por esto Comissôo; e

f) onólise dos documentos dos ouditorios reolizodos pelos

controles intemos e exlemos, quondo houver no ômbito do Ítscolizoçõo

prevenlivo, bem como de suos conclusões e dos medidos que tomorom em

deconêncio dessos ouditorios.

AÍt. 38. Os procedimentos de fiscolizoçôo dos porcelios

celeb,rodos devem ser efetuodos preferenciolmente ontes do lérmino d: suo

ügêncio, inclusive por meio de visilos in loco, poro fins de monitoromenlo e

ovolioçôo do cumprimento do objelo;

Porógrofo único. Nos porcerios, o Com'lssôo de monitoromento e
qvolioçõo reo,lzorô, sempre que possfuel, pesqu'so de sotisfoçõo com os

beneficiórios dcr porcerio e uÍilizoró os resuhodos como subsídio no ovolioçôo

doporcerio celebrodo e do cumprimento dos objelivos pocfuodos, bem

como no reoriêntoÇõo e no ojusle dos melos e otMdodes d
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Art.39. Sem preiuko do fiscolizoçôo pelo odminislroçõo público e

pelos órgõos de controle, á execuçôo do porcerio seró ocomponhodo e

fiscolizodo pelos conselhos' aã'ãilot toouspondentes de oluoçõo existenles'

Porógrofo Único' As porcerios de que troto este Decrelo eslorôo

tombém sujeito, oo, ,""oibtos de controle sociol previstos no legisloçôo'

CoúuloXYl
Do lr'beroçõo dos Recursos

AÍt- 'O. A liberoçôo de recursos obedeceró os limiles dos

pos§bilidodes finonceiros, ãnsignodos no Orçomênto do Município e

guordoró consonôncio to'n à' mãtos' Íoses e elopos de execuÇôo do objelo

ããl*" a" coloboroçôo ou do tenno de fornento'

§ I'Os recur§os serôo deposilodos e geridos em conto boncório

específico eÃ instiluiçõo finonceiro pÚblico federol'

§ ? Quondo houver o previsôo de liberoçõo de mois de umo

porcelo de recursos, o orgonizoçôo do sociedode civil -deveró' poro o

I".ãÀi..nro de codo Porcelo:

I - opresentor os' certidões negolivos' desde que vencidos' de

ocordo com o inciso v, at o*' ZS deste Dàeto' considerondo regulores os

certidões positivos com efeilo de negolivos;

ll - estor odimplênte êm reloçôo à prestoçôo de conlos; e

lll-estoremsituoçõoregulorcomoexecuçôodoplonode
trobolho.

CoPfrúoXVil
DoYedoçdodo DesPê§s

AÍL 4I. As porcerios deverôo ser . 
executodos com eshito

observôncio dos clóusulos poctuodos' sendo vedodo:

| - pogor, o quolquer lÍtulo' servidor ou empregodo pÚblico- com

recursos vinculodos à porürio, solvo nos hipóteses previstos em lei específico e

no lei de diretrizes orçomentórios;

ll - utilizor, oindo que em coróter em recuísos poro

finolidode diverso do estqbelecilCo no plono de trobolh
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lll - rêolizor despeso êm doto onterior à vigêncio do porcedo; e

lV - reolizor despeso em doto postedor à vigêncio do porcerio;

M. 42. É vedodo o pogomenlo de juros' multos ou coÍreçõo

monelódo, inclusive referentes o polomenÍos ou o recolhimenlos foro do

p*, aorn rêcur§os do porcerio, solvo se 
-deconentes 

de olrosos do

odministroçõo pÚblico no liberoçôo de recursos finonceiros'

AÍI. /lÍ}. É vedodo à orgonizoçõo do sociedode civil remuneror'

com rêcursos do porceÉo, côniuge, componheiro ou porente' em linho reto ou

coloterol, por consonguinidode ãu ofinidode' oté o terceiro grou' de ogente

público que exerço, no odministroçôo público municipol' corgo de nofurezo

ãrp..iof, 
"otgo 

dã provimento em Com'ssôo ou funçóo de direçôo' chefio ou

ossessoromento.

CoqfruloXtllll
Dd ÍronsPorêtrcio e do Contrcle

AÍt. 44. A Unidode Gestoro monleró' em suo plotoformo

eletrônico,nosíliooficioldoPrefeiluroMunicipoldeAltoPoroíso;oreloçõodos
porcerios celebrodos e dos respeclivos plonos de lrobolho' oté 180 (cento e

oitenlol dios opós o respectivo encenomenlo' com os segÚnles informoçôes:

|-dotodeosinofuroeidentificgçôodoinstrumentodeporcerb
e do órgôo do Unidode Gestoro responsóvel;

ll-nomedoorgonizoçãoeseunúmerodeinscriçôonoCodoslro
Nocionol do Pessoo Juídico - CNPJ do Secretorio do Receito Federol- sRF;

Ill - descriçôo do objeto do porcerio;

lV-volortololdoporcerioevoloresliberodosquondoforocoso:

V - quondo vinculodos à execuçôo do objelo e pogos com

reculsosdoporcerio,ovolortololdorêmuneroçõodoequipedelrobolho,os
funçôes que seus inlegronles desempenhom e o remuneroçôo preüsto poro o

respecÍivo exercício;

MunicíPio de Alto Parafuo Paraná
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Vl - situoçõo do prestoçõo dê contos do porcelio, que

informor o doto Previsto Poro o srro opÍêsentoçõo, o doÍo
deveró
que foi

opresentodo, o prcEo poro o suo onólise e o resultodo
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Vll - o prestoçõo de contos e todos os otos que delo deconom'

permitindo o visuolizoção por quolquer interessodo'

Arl. 45' A odministroçõo pÚblico deveró divulgor Pelo inlemet os

meios de represenloçÕo t"üã " 
tiúrcàçõo inegulor dos recursos envoMdos no

CNPJ/MF 95.M0.736/0001-30 cEP 87528{00

Av. Pedro Amaro dos Santos,900

CoPfrtioXlX
Do E:<ecgçiio do DesPeso

de lrobolho efetivo e

lll - custos indkelos necessórios à execuçõo do obielo sejo quol

AÍt. 46. A orgonizoçõo do sociedode civil deveró divulgor no

intemet e em loco's 'i'f'eii 
Je su"s sedes sociois e dos estobelecimentos em

que exerço suos oções t"ãã ãi p*"erios celebrodos com o odministroçõo

público, que contenhot nãilnito os informoções descritos no copuÍ do ort'

porceno.

44 e seus incisos.

exlo

M. 47- Podêrõo sêr pogos com recur§os vinculodos à porcedo'

desde que oprovodos no plono de lrobolho' crs deçesos com:

. I - remuneroçôo do equipe dimensionodo no plono de lrobolho'

inclusive de pessool p'Oprio Jã orgonizoçao do sociedode civil' duronte o

vigêncio do porcerio, poctnaã toniemplor os dêspesos com pogomenlos de

imposlos, contribuições Jãf' funOo de Gorontin do Tempo de SeNiço -

FGTS, férios, décimotercelro tãia'i"' solórios proporcionqis' veíbos rescisórios e

Oemois encorgos sociois e trobolhislos' desde que to's volores:

o) conespondom às olMdodes previslos poro o consecu-çôo do

objeto e a qüriã."çõ" técnico necesúdo poro o execuçõo do funçôo o ser

desempenhodo;

b) sejom compolíveis com o volor de mercodo do regiõo onde

oluo e nõo superior oo telo do PodeÍ Execulivo; e

c) sejom ProPorcionois oo temPo

exclusivomente ded'rcodo à porcerio celebrodo'

ll - diórios referentes o deslocomento' hospedogem e

olimenloçõo nos cosos 
"1n 

àr. o execuçôo do obieto do pcrcerio ossim o

for o proporçõo em reloçÔo oo vqlor totol do porcerio; e
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V - oqui§çõo de equipomentos e moteriois permonenles

esenciois à consecuçõo áo oUieto e serviços de odequoçôo de espoço

físico, desde qr. n."t"ó'ios à instoloção dos referidos equipomentos e

iode Alto Parafuo - Paraná
CNPJ/MF 95.640.736/0001-30 cEP 87528{00

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900

CoúuloXX
Dd Movimerúoçôo e Aplicoção finqnceiro dos

moterio'ts.

o) coso o orgonizoçôo do sociedode.cMl odquiro equipomenlos

e molerio's permonentês com recursos provenientes do celebroçôo do

porcerio, o bem seró g'o'oJo lo'tlóusulo de inolienobilidode' e elo deveró

formolizor promesso ae r'onsfããntio Ao propriedode à odministroçôo pÚblico'

no hipótese de suo exlinçõo'

V - A inodimplêncio do orgonizoçõo do sociedode civil em

deconêncio de otrosos no riúL'áça" de reposses. relocionodos à porcedo nõo

;;á;;ã;;;""tor restdções à liberoçôo de porcelos subsequentes'

Vl - o pogomento de remuneroçõo do equipe conlroiodo pelo

orgonizoçõo ao sociJode cMl com recursos do porcefo nôo gero únculo

;"1;ihirà com o poderPúblico'

Vll - A orgonizoçõo do. soc'redode civil deveró dor omplo

'tronsporêncio oos volorês pogát o íiulo de remuneroçõo de suo equipe de

trobolho vinculodo a .r.ãrãao do termo de coloboroçôo, do termo de

fomento ou do ocordo de cooperoçôo'

rderôo fczer' jus à remuneroçõo de que lroto esle

iortigopessoosnoturoisquetenhomsidocondenodosporcrimes:

o) contro o qdministroçõo pÚblico ou o potrimônio público;

b) eleitorois; pcno os quois o lei comine peno prvolivo de

liberdode; e

c) de lovogem ou ocultoçôo de bens' direitos e volores'

lX - A inodimplêncio do orgonizoçõo do sociedode cMl em

reloçõo 
"or: 

an"orgo, trobolhistos, fiscois e comerciois não lronsfere à

odministroçôo pÚblico municipol o responsobilidode por seu pogomento.nem

poaera onLro, o objeto do tenrÍo de coloboroçôo ou do lermo de fomenlo ou

iestringir o suo execuçõo-

N

Ftà.

F
ú*0b
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À1. 48. Os recuÍsos recebidos em deconêncio do porcerio serõo

depositodos em conto tt"t"t" Áp"cífico no instituiçõo finonceiro pÚblico

deierminqdo pelo odminislroçõo pÚblico'

Porágrofo Único' Os rendimentos de otivos finonceiros serõo

oplicodos no objeto A" pàãtio estondo sujeilos às mesmos condições de

õt;;;ã;;; contos exigiaos poro os recunos konsreridos'

AÍt. 4?. A orgonizoçôo do sociedode ciül terá o prozo de 60

Ísessentol dios poro ,tilíz;; ;;"o finonceiro' contodos o porlir do doto do

irãiJàiáÁ.i" boncório êfeluodo pelo unidode Gestoro'

Arl- 5{). Por ocosiõo do conclusõo' denÚncio' rescisõo ou exlinçôo

do porcerio, o, ,otoo, nno-n"ài'á' 'u*on"'""ntes' 
inclusive os provenienles dos

receitos obtidos ao, opli"ãiâãt nnánt"itot =olizodos' 
serôo devolüdos à

odminislroçõo pÚblico "";ãt'd;nogóvel 
de 30 (trinto) dios' sob peno de

imedioto inslouroçôo aJ tom.áo de conlos especiol do 
- 
responsóvel'

providenciodo pelo outoridode compelente do odmin'stroçõo pÚblico'

Arl.51- Todo o movimentoçóo de recursos no ômbilo do porcerio

seró reolizodo- ."ài"nt" tronstercncio eletrônico sujeilo à idenlificoÇóo do

L.n.rrcia,io nnol e à oorigoúÍiedode de depósito em suo conto boncódo'

Porógrofo único; Os pogomenlos deverõo ser reolhodos

medionle credilo no conto boncório àe th;loridode dos fornecedores e

preslodores de serviços.

Àt.52. O Mu

doto posterior à vigêncio
quondo o folo gerodor do

nicípio somente Poderó outoÍizor Pogomento em

do tenno de coloboroção ou termo de fomenlo

despeso liver oconido duronte suo vigêncio.

Porógrofo Único' Poro efeitos do coput' foto gerodor consiste no

verificoçõo do direito oOq,i',iao pelo beneficióÍio' fomecedor ou prestodor de

,Jio,.o. bose nos tÍlulos e documenlos comprobotódos do crácito'

CaPfruloXXl
Do Be!íoçAo de Conlos

AÍt 53. A PrestoçÔo de contos é um Procedimento de

ocompon homento sistemótico dos Porcerios com orgonizoções do sociedode.

cMl, dMdido em duos Portes , poro demonstroçôo de rêsu conleró

elementos que permitom verificor. sob os osPectos o

execuçÔo integrol do obieto e o olconce dos resultodos
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Porágrofo Único' As foses de opY:ll"tuo dos contos pelos

oroonizoções do sociedodã;úi; dt onólise e monifestoçóo conclusivos do

.onto, pelo Prefeituro 
-'";nãio;i'_' de ' 

Alto Poroíso' iniciom-se

concomitontem"nt" "orn' " 
tit'"ããut do primeiro porcelo dos recunos

finonceros.

Àt.54.TronsconidosoprozodeóO-(sessento)dioscontodoso
portirdo;;ú-l:l':-d:';#,;Tá;":;':"f+::;,,::';"#::,"[Lff ::
obrioodo o Prestor os c
;;;-il;t, noprozo de oté lo (dez) dios'

§ l" O disposto no coput nÕo impede que o instrumento de

porcerio esÍobeleço t"no,ãtt"O""J"ni* pt'itOrios o título de fiscolizoçõo e

ocomPonhomento'

do sociedode cMl;

§ ? oconendo o presloçÕo d: :"1]* de formo prov'sótio'

conforme preüsto no 5r""ãui"-o*ná' " soldo remonescente seró porle

,iàài""t do próximo prestoçôo de contos'

AÍt' 55' O processo de prestoçõo de contos deverá conter folhos

seouencio's numerodos "ã -a"tJ"ãiãrogi"o e deve ser composto dos

documentos elencodos oboixo'

De Í$ponsobilidode do orgonizoçõo do sociedode cMl:

| - relotório de Execuçõo do Obieto' eloborodo pelo orgonizoçôo

do sociedode civil, ossináãã-;:" ; represenlonte lesol' conlendo os

olividodes desenvolvidos o*t Jãtónmenio do objelo'e t "ttp::I::'*
metos propostos com o""'irioá"t olàonçodos' o portir do cronogromo n§co'

com respe-ctivo 'nort'ioi--ioÀáioostoÍio' 
tqis. como listo de pre§enço'

fologrofios, vídeos ou "'r'ã'tt[ãr.to' 
devendo o evenluol cumpdmenlo

porciol ser devidomente lustiãtJã' tornpotlo dos seguinles documento::

of copo porte integronle desie Decreto;

b) ofício de encominhomento.do PrestoÇôo de Contos' dirigido

oo responsóver oo uniaooã ããriãr", J""o. pero presidente do orgonizoçõo

c) plono de trobolho e oplicoçôo do§ rêcursos e
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d) decloroçõo firmodo por dirigentê do entidode beneficiodo

ocerco do cumprimenlo ãos ouielos previslos' quonlo à oplicoçôo dos
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recursos rePossodos;

soído dos recursos;

V - Porecer técnico

coloboroçõo ou do lermo de fomenlo'
emitido pelo geslor do termo de

AÉ.5ô. A prestoçõo de contos opresentod o pelo orgonizoçõo do

sociedode cMl deveró conter elementos que permilom oo gestor do Porcerio

ovolior o ondomento ou concluir que o seu objeio foi execulodo conforme

poctuodo, com o descrição ponnenorizodo dos otividqdes reolizodos e o

comprovoÇão do olconce dos metos e dos resultodos esPerodos, olé o

período de que troto o Prestoçôo de contos'

§ lo §erôo glosodos volores relocionodos

ll - relotório dê Execuçõo Finonceiro' osinodo pelo seu

representonte legol e o conlodor responsóvel' com o reloçôo dos despesos e

receilos efelivomente reolizodos e ünculodos com o execuçõo do obielo

composlo dos seguintes documentos:

o) originol do extrolo boncódo do conto específico monlido pelo

orgonizoçõo áo õciedoae cMl beneficiodo' evidenciondo o ingresso e o

b) cópio dos tronsferêncios eletrônicos ou ordens boncários

vinculodos às despesos comprovodos;

c) comprovonte do devoluçôo do soldo remonescenle' por

venfuro existentê, à Unidode GestoÍo;

d) originol dos cornprovontes do despeso' emilidos em nome do

oÍgonizoçao do socieooJà civil teneficiodo (noto fiscol e cupom fscol) com

os devidos termos de oceite; e

ê) comprovonte do Íecolhimento do DAM - Documento de

Anecodoçõo úunicipol, quondo do utilizoçõo do Noto Fiscol Avulso'

De responrobilidode do Adminislroçiio Públlco:

lll - relolóÍio emilido pelo ComissÓo de moniloromento e

ovolioçõo, exceto nos cásos de inexigibilidode ê d'lspenso do chomomento

púb[cá; e Prefeituro Municipol de Alto Poroíso'

llodos

descumpridos sem juslifi colivo suficienle'
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de contos deveró consideror o

Parrarní
cEP 87528-.000

o

§ ? Os dodos finonceiros serôo onolisodos com o infuito de

estobelecer o nexo de "d#ãã;;nt'u 
o '"""it"'e 

o despeso reolizodo' o

suo conformidoa" t o tutp'i'ento dos normos pertinentes'

§ 3" A onólise do Presloçõo

verdode reolã os resullodos olconçodos'

§ 4' A presloçÕo de contos -1:.i:tt"no 
observoró regros

específicos de ocordo 
"o'fãrnontonte 

de recursos ôÚblicos envoMdos' nos

termos dos disposições " ilJàil;tl ãstobelecidos conforme previsto no

plono de trobotno e no teÃããLcouuoroçao ou de fomento'

Àl' 57' As prestoções de conlos pot:-?t cosos de chomomenlo

oúblico serõo onol'sooJ::"'"";iJ-Jl'o i"gur"ddode' em tunçõo dos

ãocumentos delo integrontes:

§ lo Após o recebimento nelo 5!1!e orestoÇõo dê contds' o

processodevãser:"1Tff;"jg*.mti:ff ffi '"::HlI::"*'J.'i,

:.âlã]]:trã f. 
g'""r"à1;;'ãri Jtãr oirnsencios' que ieverôo duror por no

móximo to (dez) oios' encoininnàdo posteriormente oo gestoc

§ ? o sêstor, opós oprecioçô11":':'l*"J]""i3i:U":':tr':

l!"".11,1*,11"*;.',''::"3X":':';"-ã:ü'-'i;#:;ã.;;à;órgaàae
controle lntemo ou " 

t"rniluã"àà Ánari't at Prestoçõo de contos' podendo

solicilor novos dilisênc;':;;;; móÍmo de I0 (dez) dios poro o suo

reqlizoçõo

o subdelegoçôo

§ 3' Compele oo Conlrolodor lntemo onolisor os prestoções de

contos, emitindo porecer á" oorrrrioriaode,- no prozo mórimo de t5 (quinze)

dios, podendo oorir oilig;Iã sá necessório' quonto à consistêncio do

documentoçôo op'"'"ntà'iil'"a'Ég.,-liãããe' o reçrulotidode contóbil e à

legitimidode do oplicoçao do"ecuoo' e suo-consánôncio com o Plono de

Trobolho e, hovendo "pá;;á;';;;omilnor.o 
oo responsóvel pelo unidode

cestoro, que teró o o'*oãã'itã at gs (cinco) dios poro defedmento ou

indeferimento do boixo á"t"o"' 1""a" "à19 
bose os poreceres lécnicos'

sendo permitdo a"rtgoçá";'""ã"àãããátoiretomente 
zubordinodo' vedodo

contos,
procê§so oo

I

§ 4' Constotodos PosÍveis i'Pro?9-T:t
ou verificodoi em diligêncios' o Controlodor lnterno

no
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5 (quinze) dios Poro os devidos

Gestor, que terá o Prozo móximo de I

Paraná
CEP 87528{00

providêncios'

§ so Em ""':j:j;i;"J;:i:#ilffi:otidodes 
o processo

deverô ser encominhodo (

§ óo A orsonizoçóo do sociedode::11:'.".:5:%"*T#;Jo'l:

(quinze ) 0i",," o,*.0ã'q J".fl",:ü,?,::' l:#.§,'ffiil;. inodimprente e

oiesroçôo de conlos, ":;;;;" ü;;iolmenre ou integrolmenle, comsrdo

deveró devolver os 
- 

Íer

i"onltt ã*t"te' conforme onólise'

§ 7' Em coso de dêvoluçôo *':-'-"-:":: t"J:::"J":ll;Lt:

orestoçôo de contos por porte d" ?t9::Aç:;";;"tã;iÉ;lo unidode
". J"ãüã"t' "temo 

certif icoró e e nÇominhtt: : -t^

Gestoro poro boixo tontáÀii" orquivomento do processo'

Art'58'Asprestoçoesd?"?"Y:-p1r?;ff;:::J?:$:tXt":
e dispenso s#o onoriloaos' quonto à suo reg'

áo.ua"ntot delo integrontes'

§ l'Após o recebimênto pelo' setor-de prestoçÕo de conlo' o

proceso deve ter untoáin-ntoo oo Chefe do Execulivo'

s " o chere do R?"yri"l: lll' ,:ãT';ã: jil'j"l:'i;
citodos nos iricisos r_e rrfl"":: j,:,ffi:""?Tl?i;;";!., po,""., té:::'o
(dez) dios q"t: :i:rllo. podendo solicitor novos diligêncios' com prczo

oo ControlodoÍ lnlern

;"a,ii.':ãõ (aez) aios poro o suo reolizoçõo'

§ 3o Compete oo Conlrolodo'[lT" onolisor os prestoções de

contos compo'to ao'Yrr=tloll'í " 
iv o? :nto' ss' a"ttu Decreto' emitindo

Hf ffi,*"i.,':::L':g,i::x+r*Éítdln#.:"'
do documenloçÕo opresentodo' à lesolid-o-de::::il;;";;;á il"no a'
legilimidode ao opritãçãã'àã' "t'oo' 

e suo consonôncio com o Plono

Trobolho, t' no"noo"IiloJãiaá' Lrcominn:1t; responsóvel que teró o

ffi;;á-;:::-gi::i:,.:'nÉ:1":U:f*"*:l,mm:':"t'#ã:
:'Sffi['J:t':?[:##;J'ãiiãã"''"a"doosubderesoçõo'

de conlos,
procêsso oo§ 4o Constotodos

ou vedficodos em diligêncios'

posíveis imProbidodes
o ContÍolodor lnterno
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GesloL que teró o prozo móÍmo de 15 (quinze) dios poro os deüdos

providêncios.

§ 5" Em coso de permonêncio dos ineguloridodes o proces§o

deveró ser entominhodo oo Secretório de Administroçôo'

§ óo A orgonizoçÔo do sociedode civil leró o prczo móximo de l5

(quinze) dios.- pronogóvel ná móximo por iguol pedodo poro o coneçôo do

piestoção de conlos, nõo conseguindo sonê'los o orgonizoçôo do sociedude

"irit 
to.o-r" inodimplente e deveró devolver os recursos porciolmente ou

integrolmente, coÍÍigido monetoriqmente' conforme onólise;

§ 7o Em coso de devoluÇõo dos recursos ou soneomenlo do

prêstoçõo dá conÍos por porte do orgonizoçõo - do sociedode cMl' o

secretáno Municipol de Adminislroçõo certificoró e encominhoró oo

responsóvel pelo Unidode Gesloro poro boixo contóbil e orquivomento do

processo.

§ 8io Nos cosos de conslifuiçôo de Comissõo de Monitoromento e

Avolioçõo pr*bto no § 6o, do ort' 3ó, deste Dêcrêto o prestoçôo de contos

deveró seguir os regros estobelecidos no ort' 57' deste Decreto'

Art 5?. As prestoções de conlos serôo ovoliodos:

I - regulores, quondo expressorem' de formo cloro e o§elivo' o

cumprimento dos ãbletivos e metos estobelecidos no plono de lrobolho;

ll - rêgulores com ressolvo, quondo evidenciorem impropdedode

ou quolquer outro folto de nofurezo formol de que nôo resulte em dono oo

erório; e

lll - irÍegulores, quondo comprovodo quolquer dos seguinles

oconêncios:

o) omissõo no dever de prestor contos;

b) descumprimenlo injustificodo dos objelivos e melos

estobelecidos no ptono de trobolho;

c) dono oo erório deconente de oto de gestôo ilegítimo ou

MunicÍpio de Alto Paraíso Paraná
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ontieconômico; e

d) desfolque ou dewio de dinheiro, bens ou
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CoPfiuloXXll
Dos DtsPosições Finois

e

§ 3P decloroçôo de inidoneidode Poro PorticiPor em

chomomenlo PÚblico ou celebror termos de coloboroçôo ou lermos de

fomento e controÍos com orgôos e enlidod es, enquonlo perdurorem os

molivos determinontes do Puniçõo ou olé que sejo promovido o

Àt 65' A concessõo do termo de coloboroçõo ou do termo de

fomento em Au'o"o'Oo- torn o presente 'Dêcreto' 
bem como o

descumprimenro oos páo'-ã'proüdêncios nele. determinodos' suieito à

unidode Gesloro t o o'goiJoiõã do so-cied-od":]Y' recebedoro do recuro

oúblico, às penolidodes p"Gio' no leg'sloçôo em vigor' e o devoluçõo dos

volores inegulormente liberodos'

AÍt- óó' A ControlodoÍio lnterno Municipol esló outodzodo 
' 
o

exoedir lnstruções Normotivos complementores' necessódos à oplicoçõo dos

ãiipãtiço.t esiobelecidos neste Decreto'

Art. ó7' Aplicom-se os d'sposições deste Decreto' no que couber'

às reloções do odministãçãã poontt L"rn 
-:lJio"o* 

quolificodos como

orgonizoções do sociedodá cvii oe inlerese pÚblico' de que troto o Lei no

õ'7s0,ãã,zs o. rno,ço o.issc, regidos portermos de porceÍio.

AÍl- ó8' As oÍgonizoções do sociedode cMl suspensos ou

declorodos inidôneos "t-'Lã" 
at reieiçõo do prestoçôo de contos de

porcedo do quol e "i"oã'*ã' 
nl*a" pendenles no Contobilidode do

Município enquonto p;;;;;;t rnotivos determinontes do puniçõo ou oté

ü#il ff;;; ':illii;;o' 
por prozo nõo supedor o o'5 (cinco) onos'

Art' 69' Pelo execuçôo do porcerio em desocordo com o plono

de trobolho e com os ;tilt àeste Decreto ê do leg'lsloçõo específico' o

controlodor lntemo' n;;;; t-piã"i" 9:f*'oplicoró 
à orgonizoçõo do

,*úaoau civil porceiro os seguintes sonçoês:

§ l" odvertêncicf,

§ 2 suspensôo temporádo do porlicipoçôo em chomomento

público e impediment;:;;;ü;ttermos de cotoboroçao ou lermos de

fomenlo e controtos ;- ótgá;" entidodes do esfero de governo do

odministroçõo pÚblico 
'ãntionãao'o' 

por prctzo nõo superior o 02 (dois) onos;

peronle o PróPfio outoridode que oPlicou o Penolidode, quê
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sempre que o orgonizoçõo do sociedode civil ressorcir o odminislroçõo
público pelos preju2os resullonles, e opós deconido o prcuo do sonçõo

oplicodo com bose no § ? deste ortigo.

I - A sonçõo estobelêcido no § 3P do copuÍ desle orligo é de

compelêncio do conlrolodor lntemo, conforme o coso, focullodo o defeso

do interessodo no respeclivo processo, no prcuo de'10 (dez) dios do oberturo

de visto, podendo o reobilitoçõo ser requerido opós 02 (dois) onos de suo

oplicoçõo.

ll - Prescreve em 05 (cinco) onos, contodos o portir do dolo do

opresenloçôo do prestoçõo de contos, o oplicoçôo de penolidode

decoÍrente de infroçõo relocionodo à execuçôo do porcerio-

lll - A prêscÍiçõo seró intenompido com o edição de oto

odministrolivo voltodo à opuroçõo do infuoçõo.

AÍt 70. Aplicorn'se, no que couber, o Lei Federol n. 13'019, de

?0l4, o 0Í1.70, do Consliluiçôo Federol, de 1988, como tombém os Acórdôoo

do Tribunol de Contos do Esiodo do Poronó.

Art 71. Os recuÍsos tronsferidos olrovés do lermo de coloboroçõo
e do lermo de fomenlo, quondo o suo doÍoçÕo orçomenlóÍio liver odgem

vinculodo o fundo conslifuído. o fscolizoçôo tombém deve ser exercido pelo

respectivo fundo e pelo respeclivo Conselho Municipol..

Ad. 72. Bte Dêcreto entro em o de suo publicoção

com efeito retrooÍivo o portir de 0l de J de?0l7.

Allo Poroíso, 30 de Jon de

DERCIO
PR,E

t,
U
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AlrfOl[lu Becuüvo MuniciPol
§Úr,lu.A Altero Membrosdo Comisõo

Permonenle de Licitoçôo pqÍo o exercícb de 2018.

O PreÍeito Municipol de Alto PoroÍso,'Btodo do
Poronó, no uso de suos otribuições legois,

RESOLVE

l) Altero MeÍnbros do Cornisôo de Lbitoçôo
pqà.o Ex€rcbio de ã)J8- nomecindo os pessoqs obo8o relqcisnodgs:

F?eddÇpúê: Voldemh Ribeiro Sporopqt

Secretório: Ueíei Gonçolves Rodrigues do Silvo

Memhos:Comilq Rubio
Morio de Oliveiro Coetono .

MoÍildo Roso.do Noscimento do §lvo

porlir desto dqto.

'..;';
?). Esio portorio teró vigêncio de I {um) ono o

. 3A- ncoçv1y9do o Portodq 2151:au_7.

4cL Ef.o porfodo entroró em vigor neslo doto-

Edifcio do de Alto Poroíso,
dêionêiÍro dê'2018:
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Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320
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Alto Paraiso - Pr, 01 de Junho de 201B

Oficio n.s 05212018

Assunto: Solicitar Termo de Fomento ldoso Alto paraíso

P rezado Senhor Prefeito

Tem o presente à finalidade especial de solicitar junto a Vossa
Excelência a f ormalizaçáo do Termo de Fomento, junto à entidade
PRovoPAR MUNICTPAL DE ALTO pARArso, tendo em vista a necessidade
da entidade em cumprir com suas obrigações juntos aos seus funcionários e
fornecedores, para um bom desempenho dos objetivos firmado no plano de
trabalho, pois sem esse recurso fica impossível cumprir as metas.

Sem mais para o momento, aproveitando o ensejo para
elevarmos votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

RLA EDRO LISBOA
"Presidente"

Excelentíssimo Senhor
DERCIO JARDIM JUNIOR
Prefeito Municipal
Alto Paraíso - Pr.

N
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 01.827.7iSl0001-Bs

Av Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (OXX44) 3664-1320
CEP 87.528-000 - Atto ParaÍso - pR.

PLANO D[ L'RÂBAI,HO

DADOS CADASTRÁIS

Nome do Respolt§ável
VANDERLAN PEDRO LISBOA

rgâo Erp
957.398-7 - SSP PR

DESCRIÇAO DO PROJETO

Público Atingido (Quan(itari.l o)
uinze)pcssoas

ntificação dâs Nletas e Ati\ idades/projetos
Promover a melhoria da cltralidade dc vida dos idosos em situaçào cle risco. aurilianclo na retirada da vu lnerab ilidacie soc;al
assinr como. organizar açiles de loluntários para nrelhoria dQs serr iços plestados nas diferentes áreas de atendintentos aos
idosos.

t5 (

rgâo / Entidade Pruponentc
PROVOPAR DO MUNICIPIO DE ALTO PARAiSO

CN PJ
0 1 .827.7 t 5,0001 -85

Endereço do Orgão / Entidade
AV. PEDRO AMARO DOS SAN fOS. 9OO. CENI'RO
Cidade

ALTO PARAÍSO
ut.
PR

CEP
87.528-000

Dl)Di 1e lclbne
,1.1 -166-l- l.ll0

Conta Correnle
13.4.52-X

Banco
Bras il ^gência2 t l9-9

Praça de Pagamento
Icaraínra

CPF
607.56(, i59-t{)

Cargo
Presidente

Funçâo
Presidenr.:

RUA JOSUE BALTAZAR RODRICT -S II47 CENl'Ro
Endereço Residencial C EP

87.528 (,{xl

Título do Pro eto

destinados ao desenvolvimento de arividades
beneficiando a populaçào idosa carente do
porte. saúde- higiene pessoal. priorizando a

Subvençào Municipal de recursos financeiros à INSTI IUICÀa)

ldenti do Ob eto

básuM n Ic o oc m ua Ix So n ecn 5S dadep sca S oc om llt ne ta ao stranç
ua dI da de e da.

O presente tem por objeto a lransÍêrência de
de assistência social a pessoas idosas em

recursos fi
situaçào

nanceiros à INSTITUIÇAO
de vulnembilidade social.

Período de E\ecü

ln icio -[ êrnrino

\cl lÍ

E\ecutar a nanutellção clo Lar do ltloso de Al«r Parríso atra\'és do paeanrenro cle <Jespesas r(,lati\as a o.ra,utençio c o bonl

Forma de Erecuçâo e Cumprimento das Metas

âo scndo cumpridos lora do t.ar do ldoso
prevista da gamntia de seus direitos esro momento que seja a ngida a meta

O cumprirnento das uretas propostas serão aferidas com o acompanharnento dos atendimentos dos idosos ent situaçâo de

Parâ melros para Aferiçâo do Cllmprimento das Metas

sendorados a sociedadevulnerabilidade social relnte onizados no Estatuto do Idosôntidos os direiros c



PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO
CNPJ: 01.827.71 S/OO0i -8s

Av. Pedro Amaro dos Santos, 9OO - (0XX44) 3664-1320
CEP 87.528-000 - Atto paraíso _ pR.

Plano tle 'l-rabalho

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ( RS I,OO )

Re do Concedente

Natureza da Despesâ - Concedenle
7i98.il501i999900. t.108000821 I 00051 l0 I .7597 - Subvenções Sociais

Pede Detêrinrento

Data:

DRO t-ISBOA
l)resid

Aprovado confbrnre parecer da Corlissà Seleçà0

.,(
IO JARDIM IUN{OR

,-p1!
N

F,s_

ô

DE RIFDRENCIA VALOII A DISEMBOI,SÂR
ser/ I 8 r0.000.00
out/ I 8

10.000.00
nor /18

r0.000.00
dezl I 8

10.000.00
ianll9 r0.000.00
fev/ I9

10.000.00
rnar-/ l9

r 0.000.00
abr.'l 9

10 000.00
nrai, l9

10.000.00
.jurr I 9

10.000.(x)
tul/ 19

lLr.00().00
/19

10.000.00
TOTAL

r20.000,00

Item DISCRIMINA Do so ES RV OSÇ TOTAL R$
Salário de Funcionários 28 360.00

2 eF Sa bono Con St UIt Ic no a 800,00
13'Salário 2 290.00

4 Contribui Previdenciarias - INSS 6.952,00
FGTS 2 537 ,00

6 Pis sobÍe Folha de p 321 ,00
7 as oe tru OS mate as n a fa fad So 2.400.00
8 Loca ão de lmóveis 11 816 00I Gêrenos Ahmentícios 30 391 00

10 Material de lim e orodutos de hi len|za 16.133,00
11 aM rlte a aF TMaco o rco 4.800,00
12 otoServi osdea uae 7.200.00
13 Serv de ener ia eletrica 6.000,00

TOTAL GERAL 120.000 00

Data

DER

rto M un icipal
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Amaro do Santos, 900
Av. Pedro

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 36641320

CNPJ:01 '827.715/0 001-85

PROV§PÊR e-mail: tecnicasprovoparap

ARA

@hotmail'com

Íso

I-ID CACAO DA

PLANO DE AÇÃo 2018

IN CÀo

II- FINALIDADES INSTITUCIONAIS:

A Instituição de Longa Permanência apresentam caracterÍstica de residência destinadas

ao domicílio coletivo de pessoÍts com idade igual ou superior a 60 anos' com a função

de integrar a rede de assistência social à rede de assistôncia à saúde'

Sumarizando, que a instituição atende tanto idosos independentes da situação de

vulnerabilidade social, financeira e/ou de familiar quanto aqueles com dificuldades para

o desempeúo das atividades diárias' que necessitem de cuidados prolongados'

De acordo com o Art' 49 do estatuto do ldoso' as instituições de longa permanência $-

devem adotar os seguintes princípios:

I - preserYação dos vínculos familiares;

It - atendimento personalizado e em pequenos grupos;

III - manutenção do idoso na mesma instituição' salvo em caso de a malor;

lV - participação do idoso nas atividades coÍnunitárias' de caráteÍ ntemo

V - observância dos direitos e garantias dos idosos;

G"*

- Lar do Idosode Alto Paraíso
NOME: ProvoPar MuniciPal

FONE:(44) 3 664-1320
CNPJ:01.827.7 1s/0001-85

CEP: 87.528-000
Santos n'900Amaro doENDEREÇO: Av. Pedro

fins lucrativosNatureza: Privada sem

\lo'üÊ



N

enfermagem na institúção;

. Garantir seus direitos e supervisão dos serviços

sociall

RAÍSO

contÉtados oferecendo serviço

F
-nl llo

o11

Fls.

tl
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PA

Av Pedro Amaro do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone : 44 - 36641320

CNPJ:01.827.71 5/0001-85

PROVOPFIR e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail'com

VI - pÍeservação da identidade do idoso e oferecimento de ambiente de respeito e

dignidade.

III - OBJETIVOS

Geral:

a

vlver;

Oferecer atendimento em regime residencial' a idosos de arnbos os sexos' com

60 anos ou mais, que estejam em vulnerabilidade social' para que recebam

cüdados com seu bem estar geral' saúde' alimentação e lazer;

Contando com serviço na area social' técnico enfermagem' procurando oferecer

uma vida dign4 integrados a comunidade' fortalecendo os laços de família e

amizades.

EspeciÍicos:

. Oferecer acolhida e garantiÍ proteção integral;

' Oferecer local fixo que comprove sua residência;

. Oferecer todos os cuidados com alimentação' higiene' saúde;

Oferecer maior qualidade de vid4 estimulando a autoconÍiança e vontade de

Resgatar e fortalecer o vinculo familiar;

PrestaÍatendimentoafamíliaquantoaevoluçãoeocorrênciascomidosona
lnstituição ;

Prover cúdados e acompanhamento de saúde' oferecendo serviços de técnico

F

Promover a amizade entre os usuiírios por meio das atividades

Promover o idoso na vida comunitrária;

Estimular a participação em eventos culturais e de lazer;

,)
\r §§-UúlrÍ,



PROVOPAR MUNIC IPAL DE ALTO PARAíSO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

PROVOPRR

CEP: 87528-000 Fone: 44-36641320
CNPJ:01.827.71 5/000'l -85

e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail com

. Preservar e respeitar sua privacidade' inclusive possibilitando uso de

"q"ipÀeoto 
de cornunicação como celular de posse pessoal;

. Fortalecer a individualidade' o direito, a opinião e o respeito;

. Sensibilizar a comunidade sobre a necessidade de uma maior participação na

lnstituição;

. Promover a integração com grupos de serviço' facilitando o mutuo

coúecimento e troca de experiência q:"e possam melhorar e estimular os serviços'

IV-ORIGEM DOS RECURSOS

Termo de Fomento Subvenção da Prefeitwa Municipal de Alto Paraíso recursos

financeiros à Instituição, do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa ldosa sendo

repassados mensalmente pelo a insütuição no valor de mensal de R$ 10'000'00 ( dez

mil reais) esse valor é máximo podendo variações para valores inferior'

Termo de Colaboração Celebrado entre a Prefeitura Municipal de Xambrê e a

PROV0PARMunicipaldeAltoParaíso,paraofertadeacolhimentoinstitucionalque

tem seus direitos violados e necessita de proteção especial, com vigência de 1210412018

a3110|l2019,novalordeR$11.333,33(onzemil,trezentosetÍintaetrêsreaisetrinta

e três centavos).

Recurso Próprio Oriundos dos idosos acolhidos que pagâm no miíximo monsalmente

valor 70'Yo do salário mínimo que dil valor de R$667'80 (seiscentos e sessenta e sete

reais e oitenta centavos). Ressaltamos que valor tem uma variação conforme o

condições financeiras dos idosos, que muitas vezes chegam a instituição com

empréstimos, e quando o idosos não é aposentado, ou não dispõem de condições não é

cobrando essa taxa. Conforme a determina o estatuto do idoso lei 10'741 no Art 35'

v -INFRAESTRUT URA

A instituição de longa permanência, mantida pelo PROVOPAR Muni Alto

Paraíso funciona em uma casa alugada sem adequações necessárias

l
l
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PROVOPAR MUNIGIPAL DE ALTO PARAIS
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

PRÕVÕFÊR

CEP: 87528-000 Fone: 44 -36641320
CNPJ:0í.827.71 5/0001-85

e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail'com

contendo 8 (oito) cômodos,4 (quatro) quartos, I (uma) sala, 2 (dois) banheiros e 1

(uma) área extema.

Mais os cômodos contíguos contendo 1 (uma) cozinha, 1 (uma) dispensa' 1 (um)

deposito, I (um) banheiro, (1) um refeitório e lavanderia que fica na área extema'

VI - IDENTIF'ICAÇÃO DE CADA SERVIÇO, PROGRAMAS, PROJETOS E

BENEFICIOS SOCIOASSISTENCIAIS EXECUTADO, INFORMANDO

R.ESPECTIVAMENTE:

Esta lnstituição de longa permanência tem como missão promover e defender os direitos

dos idosos acolhidos. Tem como objetivo prestar atendimento os idosos dependentes,

semidependente ou independente, mas de alguma forma em situação de incapacidade

para suprir sua subsistência com moradia, alimentação, saúde, cuidados pessoais e

convivência familiar e comunitária e para a liwe expressões de suas potencialidades

enquanto seres em desenvolvimento.

Considerando que o aumento da longeüdade e a redução das taxas de mortalidade, nas

últimas décadas, mudaram nosso perfil demográfico e que, rapidamente o

envelhecimento tomou-se questão fundamental para as políücas públicas; se faz

necessário o serviço de acolhimento institucional de longa permanência para idosos.

Pautados na Lei no 10.741, de 1. de outubro de 2003 que dispõe sobre o Estatuto do

Idoso:

Evitar o isolamento pessoal, atraves das atividades desenvolvidas pelas cuidadoras pela

e comunidade local de forma que todos os idosos assistidos pela instituição tenham uma

melhoria da qualidade de vida; Defesa da garantia dos direitos das pessoas acolhidas na

entidade; Estimular a aProximação dos familiares nos cÍlsos possiveis, através de À

entrevistas e visitas domiciliares, bem como outros procedimentos; Garanti

idosos a documentação pessoal e beneficio ou aposentadorias;

escuta diferenciad4 respeitando a indiüdualidade do idoso' Ressalto,

os
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO

PROVOPFIR

Av. Pedro Amaro do Santos, 900
CEP: 87528-000 Fone: 44 -36641320

CNPJ:01.827.71 5/0001 -85
e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail.com

tem parceria com o espaço melhor idade, para proporcionar aos idosos convivência

comuniLíria e outras atividades não oferecidas no lar.

Considerando o estatuto do idoso, a instituição assegura ao idoso com absoluta

prioridade e efetivação do direito a üd4 saúde, alimentação, educação, cultura, lazer,

cidadania, liberdade, dignidade, respeito e convivência familiar e comunil'íria,

preservando e assegurando, por ações próprias e outÍos meios, as oporhrnidades e

facilidades paÍa a preservação da sua saúde Íisica e mental e seus aperfeiçoamentos

morais, intelectuais, sociais e espirituais, sua dignidade como pessoa humana e sujeito

de direito civis, políticos, individuais e sociais, garantindo na constituição federal e na

política nacional do ldoso,

METODOLOGIA A SER UTILIZADA NO DESEIWOLVIMENTO DAS AÇÕES

SOCIOASSISTENCIAIS

Baseado no Trabalho Social Essencial ao Serviço exposta

na Resolução CNAS n" 10912009 - TipiÍicagão Nacional

dos Serviços Socioassistenciais.

Acolhida/Recepção; escuta; desenvolvimento do convívio familiar, grupal e social;

estudo Social; apoio à família na sua função protetiva; cuidados pessoais; orientação e

encamiúamentos sobre/para a rede de serviços locais com resolutividade; constmção

de plano individual e/ou familiar de atendimento; orientação sociofamiliar; protocolos;

acompanhamento e monitoramento dos encamiúamentos realizados; referência e

contra-referência; elaboração de relatórios e/ou prontuários; trabalho interdisciplinar;

diagnóstico socioeconômico; Informação, comunicação e defesa de direitos; orientação

para acesso a documentação pessoal; atividades de convivio e de organização vida

cotidiana; inserção em projetos/programas de capacitação e preparaçâo para o

estímulo ao convívio familiar, grupal e social; mobilização, id da la

extensa ou ampliada; mobilização para o exercício da cidadania; articulaç

sewiços socioassistenciais; articulação com os serviços de outras políticas púb

À

s

setoriais e de defesa de direitos; articulação interinstitucional com os
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CEP: 87528-000 Fone: 44-36641320

CNPJ:01.827.71 5/0001 -85
e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail.com

Sistema de Garantia de Direitos; monitoramento e avaliação do serviço; organização de

banco de dados e informações sobre o serviço, sobre organizações govemamentais e

não govemamentais e sobre o Sistema de Garantia de Direitos.

Aquisições dos Usuários espera-se que através do Serviço de Acolhimento:

Segurança de acolhida:

. Ser acolhido em condições de dignidade;

. Ter sua identidade, integridade e história de vidas preservadas;

. Ter acesso a espaço com padrões de qualidade quanto a: higiene, acessibilidade,

habitabilidade, salubridade, seguÍirnça e conforto;
. Ter acesso a alimentação em padrões nutricionais adequados e adaptados a

necessidades específi cas;
. Ter acesso a ambiência acolhedora e espaços reservados a manutenção da

privacidade do usuiírio e guarda de pertences pessoais.

Segurança de convívio ou vivência famiüar, comunitária e social

. Ter acesso a beneflcios, programz§, outros serviços socioassistenciais e demais

serviços públicos;

' Ter assegurado o convíüo familiar, comuniüírio e/ou social.

Segurança de desenvolvimento de autonomia individual, familiar e social:

ffi&
\"/

Ter endereço institucional para utilização como referênciq
Ter vivências pautadas pelo respeito a si próprio e aos outÍos, fundamentadas em

princípios éticos de justiça e cidadania;
T". u"itto a atividades, segundo suas necessidades, interesses e possibilidades;

Ter acompanhamento que possibilite o desenvolvimento de habilidades de

autogestão, autossustentação e independência;

Ter respeitados os seus direitos de opinião e decisão;

Ter acesso a espaços próprios e personalizados;

Ter acesso a documentação civil;
Obter orientações e informações sobre o serviço, direitos e como acessálos;

Ser ouvido e expÍessar necessidades, inteÍesses e possibilidades;
projetos hDesenvolver capacidades para autocúdados, co

alcançar a autonomia;
Ter ampliada a capacidade protetiva da família e a

dificuldades;
Ser preparado para o desligamento do serviço;
Avaliar o serviço.

ao
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Articulação em Rede: Demais serviços socioassistenciais e serviços de políticas

públicas setoriais; Programas e projetos de formação para o trabalho, de

profissionalização e de inclusão produtiva; Serviços, programas e projetos de

instituições não govemamentais e comunitírias; Demais órgãos do Sistema de Garantia

de Direitos.

Impacto Social Esperado, contritruir para:

. Redução das violações dos direitos socioassistenciais, seus agravamentos ou
reincidência;

. Redução da presença de pessoas em situação de rua e de abandono;

. Indivíduos e famílias protegidas;

. Construção da autonomia;

. Individuos e famílias incluídas em serviços e com acesso a oportunidades;

. Rompimento do ciclo da violência doméstica e familiar.

Os projetos de intervençâo serão feitos a partir das necessidades trazidas pelas próprias

pessoas idosas, funcionários, voluntiírios e familimes dos usuií,rios nas reuniões e nos

atendimentos individuais.

Outra estratégia a ser utilizada serão os passeios quinzenais. Neste sentido será

realizado a identificação de vrários recursos públicos e privados dispciníveis na

comunidade, que ofertem atividades culturais, educativas, lúdicas e de lazer com vistas

a incentivar a participação e fortalecer os vinculos comuniüários. Programaremos

mensalmente atividades lúdicas, de lazer e ocupacionais diversificadas, como

apresentações artísücas, visitas de grupos infantis, juvenis e de idosos, comemoração de

datas festivas e de aniversários, além das confratemizações, considerando que esse

recurso é um dos meios para contribuir com o processo do envelhecimento sauÚável, no

desenvolvimento da autonomia, protagonismo, e da sociabilidade, tendo bjetivo À
fortalecer os vínculos familiares e comunitilLrios' Hav lntensa por

colaboradores e recursos para prevenir o isolamento dos idosos e

tomaÍ o ambiente mais agradável e alegre. Assistir aos idosos envol o

atendimento aos seus familiares, além das festas, confratemizações que p

N
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incluir as famílias. A entidade manteÍá parceria com o Serviço Convencia e

Fortalecimento de Vinculo para Idoso, ofertar cursos e atividades artesanais e entre

outras para os acolhidos.

Visita das Familias: As visitas acontecem todos os dias no período da tarde 13:00 as

17:00 sendo aberta paÉ os familiares e amigos.

\rII - PÚBLICO ALVO:

Pessoas com idade igual ou superior a 60 anos, de ambos os sexos, provenientes dos

municípios de Alto Paraíso e Xambrê, avaliadas e aprovadas pela equipe técnica e

Diretori4 por se encontraÍem de acordo com o atendimento oferecido, e amparado nas

leis de proteção ao segmento que visa atendimento à idosos em situação de

lulnerabilidade, não capazes de prover seu sustento ou cuidados pessoais basicos. Sem

distinção ou preconceito de origem familiar, raç4 cor, sexo, religião e outras formas de

descriminação. conforme previsto no AÍigo 43 do Estatuto do Idoso

VIII - CAPACIDADE DE ATEIT{DIMENTO:

Ressaltamos que a capacidade de atendimento é de 12 (doze) idosos acolhidos-

IX- RECURSO FINAI\CEIRO UTILIZATIO..

Serão custeados pela conta respectiva dos Íepasses de subvenção das Prefeitúas de Alto

Paraiso e Xambrê, conforme o plano de trabalho, são realizados os pagamentos com as

següntes despesas: giás e outros materiais engarrafados; gêneros alimentícios; locação

de imóvel; manutenção; material de cam4 mesa e banho; mat copa e coziúa;

material de expediente; material de limpeza e produtos de higi ço de água

e esgoto; serviços de energia elétrica;
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 36641320
CNPJ:01.827.71 5/0001 -85

e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail.com

ffi
PROVOPFIR

X- RECURSO III]MANOS:

A lnstitúçâo de acolhimento todos os seus funcioruários são admitidos por contrato de

trabalho CLT e no quadro de funcionrários conta com: 3 (três) Cuidadoras que trabalha

em escala de 24 horas por 48 horas.

XI -ABRÀNGENCIA TERRITORIAL

Pessoas idosas do Município de Alto Paraiso-PR e Xambrê-PR. Que conforme

determina a lei N" 10.741 de 01 de outubro de 2003 no Art. 43. As medidas de prcteção

ao idoso são aplicáveis sempre que os direitos recoúecidos nesta Lei forem ameaçados

ou violados: I - por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; II - por falt4 omissão

ou abuso da família, curador ou entidade de atendimento; III - em tazão de sua condição

pessoal.

XII - DEMONSTRACÃO DA T'ORMA DE COMO A EI{TIDADE OU

ORGÀNIZACÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL FOMENTOU. INCENTTVOU E

OUALIT'ICOU A PARTICIPACÃO DOS USUÁRros vou EsTRATÉGIAS

OTIE FORAM UTILIZADAS EM TODAS AS E,TAPÀS DE EXECUCÃO DE

SUAS ATIVIDAI) ES. MONITORAMENTO E, AVALIACÃO

Para o desenvolvimento da autonomi4 da independência e das condições

paÍa o auto cúdado analisaremos o cotidiano dos usuários no

desenvolvimento das atividades da vida diríria, como também, a colocação

de suas opiniões no dia a dia na instituição.

Reunião mensais como todos os frmcionários para reavaliação das atividades

há serem desenvolüdas;

Reunião semestral, com todos os funcionírios, para resultados

alcançados durante o semestre, realizando o

positivos, bem como os negativos.

N
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PROVOPÊR

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone: 44-36641320
CNPJ:01.827.71 5/0001 -85

e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail.com

Acompaúamento nos atendimentos com médicos de diversas

especialidades o sendo de suma importância para o desenvolvimento dos

acolhidos:

Acompanhamento individual do acolhido;

Realização de passeios e participação em eventos culturais

Participação da família em atividades planejada na instituição de

acolhimento;

Encamiúamento para rede de serviços e programas;

Proporcionar á eqúpe de funcionrírios, capacitação técnica constante e

Trabalhar com serviço de rede, para identificação da situação de idosos que

possa se desligado do instituição de longa permanência" sempre visando o

bem esta do idoso.

À

Out Nov IletAqo SetMai ,Iun JulFev Mar AbrJanDESCRIÇÃO
x xx xx x xx x xx xPlanejamento

xxReuniões semestrais

x x xx xx x xx x xxAcompaúamento do
acolhido

x xx xx x xx x xx xAcompanhamento em
consultas Medicas

xx x xx xx x xx x xAtividades culturais

x x xx x xx x xx x xEncamiúamento
para outros serviço e

x x xx x xx xx x xxFamília na instituição

e xCapacitação

XxMonitoramento

x
§\xAvaliação

\t0rL



PROVOPÊR

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
Av. Pedro Amaro do Santos, 900

CEP: 87528-000 Fone: 44 - 3664'1320
CNPJ:0í.827.71 5/0001-85

e-mail: tecnicasprovoparap@hotmail. com

YI-AVALIACÃO/MoNITORAWNTO

As ações intervenüvas serão avaliadas a partir dos registros do Dirário de

Campo, bem como da emissão de relatórios mensais das atividades desenvolvidas.

Alto Paraíso/PR 03 de setembro de 2018

Presidente do Provopar

\
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCI

SOCIAL DE ALTO PARAíSO
Avenida Pedro Amaro dos Santos, gO0 - Alto paraíso - paraná

RESOLUçÃO N" Oí0/20í8, DE22DEAGOSTO DE 2Oí8.

SÚUUtt Aprova o Plano de Ação e o plano de
Trabalho - Provopar Municipal de Alto paraíso - Lar
do ldoso - 2018.

O Conselho Municipal de Assistência Social do
Município de Alto Paraíso, no uso de suas atribuiçôes legais, no que lhe
confere a Lei no 0359/20í5;

CONSIDERANDO, a reunião ordinária deste
Conselho, conforme Ala n.o 011120í8, do dia 22 de Agosto de 2019, às í3:30
horas, na Secretraria de Promoção Social;

CONSIDERANDO, que foi apreciado e aprovado o
Plano de Ação e o Plano de Trabalho - provopar Municipal de Alto paraíso _
Lar do ldoso - 2018.

RESOLVE:

AÉ. í'. Aprovar por unanimidade de votos os
epnselheiros presentes o Plano de Ação e o plano de Trabalho - provopar
Municipal de Alto Paraíso - Lar do ldoso - 20í8, apresentado pelo órgão
gestor de assistência social do município.

Àrt. 2". Essa resoluçáo entrará em vigor na data de
sua publicação, revogada as disposições em contrário.

Alto Paraíso - PR, 22 de Agosto de 2018.

PTIBLICADO NO J RI NA DE OLIVEIRA
UMUARAMA ILUSTRADO presidente do cMAS

ORGÂO OFICIALDOMUNICÍPIO

EM,

s

) ,
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Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-
cNPJ 95.640.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 1546 - Fone/Fax (Oxx) 4 3664 1320
e-mail - altoparaiso@,pref,pr. gov.br

coMUNrcAÇAO TNTERNA N.', 002/201 I

DE SECRETARTA MUNTCTPAT DE PROi OÇÃO SOCTAT

Ao DEPARTAIIIENTo DE uctTAÇÃo

Venho otrovés desie, solicilor o Vosso Senhorio o oberturo do

processo de Dispenso ou lnexigibilidode do convênio celebrodo entre o entidode

Provopor Municipol de Alto Poroíso, montenedoro do Coso Lor poro Crionços e

Adolescentes e do Lor do ldoso.

Certos em podermos contor com o coslumeiro otençõo

expressomos nossos cumprimenÍos.

AIlo Poroíso - PR, 29 de Agosto de 20,I8.

4r,,*.
Ano Poulo leme

rio Municipol de Promoção Sociol

$

-fl*c
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Prefeitura Municipal de Alto Paraís
CNPJ 95.640.736/000í-30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) tl4 3
e-mail - altoparaiso@pref.pr. gov.br

DECLARAÇAO

Decloromos que no município de Alto Poroíso Estodo do Poronó,

existe openos umo Entidode de Assistenciolismo que presto serviços de opoio oo
ldoso, Provopor Municipol de Alto Poroíso CNPJ. 0l .827.715/0001.-85, com
domicilio ó Avenido Pedro Amoro dos sontos, MUNlclPlo DE ALTO PARAISO PR.

E, por ser o expressõo do verdode poro que produzo os efeitos legois,

voi oboixo devidomente dotodo e ossinodo.

ALTO PARAISO PR sTo E 20IB
,l/

tó eto
Sec

Poú 00312017

ASSINATURA

F M

ik'ür



GNPJ 95.640.736/000í30 cEP 87528-,000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

Consulto-nos o Excelentíssimo Senhor Prefeilo do Município de Alto

poroíso, o respeito do interpreloçôo dos ortigos 50 o 12, do Decrelo no'1472 dê 30

joneiro de 2017, ou sejo Dos Procedimentos poro o Chomomento PÚblico.

A dÚvido do consulente se restringe à possibilidode do

inexigibilidode do chomomento pÚblico, tendo em visto o existêncio de umo

único entidode ossistenciol.

A provo de lol orgumento esió consubstonciodo nq decloroçôo do

lovro do secrelório de Administroçõo do Município, oÍirmondo que no cidode de

Alto Poroíso existe openos umo entidode de ossistenciolismo, ou 5ejo, PROVOPAR.

O ort. l0 e o inciso l, do sobredito decreto ossim estotuem:

fut. 10. O chamamento público será considerado inexigível nas seguintes

situações, sem preju2o de outras:

I - na hipótese de inúabilidade de competição entre as organizações, em ruzáo da

natureza singular do objeto do plano de trabalho ou quando as metas somente

puderem ser atingidas por uma entidade específica; e

Assim, considerondo-se os dispositivos legois, esso Assessorio Jurídico

opino pelo chomomento do Único entidode (PROVOPAR), poro monutençôo do

Lor do ldoso, que preslo serviÇos de opoio oo idoso, com o dispenso do

expediÇõo do editol poro o chomomento pÚblico.

É o porecer.

Alto Poroíso/PR, 23 de-Agoslo de 20,I8.

nles MedeiÍos
oAB/PR 5ó.967

AssesioÍ Jurídico Vinculodo oo PreÍeito

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR

\

PARECER JURIDICO

-\í



Prefeitura Municipal de AIto paraíso-pR
cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528_000

Av. Pedro Amaro dqç Santos, 900 - Fone/Far (0u) 4f 3664_í320
e-mail - altooaraiso@pref.pr. gov.br

A justificativa da ausência de Chamamento prí,blico na hiÉtese de
in-viabilidade de competição ente as organizações, em Íazão da natureza ,i;grú à;
objeto do plano de trabalho ou qlT99-as nnrctas somente puderem ro rtiogia* õ. .*.*Igrd" específica uo caso, a pROVOpA& mantenedoà da Casa f". pí" C.i*ç* 

"Adolescentes e lar do Idoso, referente ao Decreto no 1.472 de 30 de l*"i- o" iú2,
prende-se- ao fato de que o Regulamento das parcerias ente Mrmicípio de Alto ir-í";;
as organizações da sociedade ciür, está de acordo, tamhán,, com a Iri rederal n".
13.019, 3 I de Julho de 2014.

Tendo em vista que no Mrmicípio de AIto paraíso, pR, somente existe
"ma Entidade de Assistencialismo, ou sela, ã rnovopA& não hrí necessidade de
glTrapento Prúblico para os objetivos delineados no Decreto Municrpal n . La72 e Ã
Lei Federal n" 13.019.

E com base no parecer da Assessoria Jurídica do Município de Alfo
Paraíso, a inexigibilidade do refereirciado chamameato estrí caracterizado pà os fins dedi€ito.

Assim, ficam os interessados intimados para procederem à impugnação àjustificativa desde que apresentada em ate 05 (cinco) dias a contar da púricação. '

ruSTIFICATTVA

de Agosto de 2018.

Júnior
Prefeito

í
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉB|TOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍUDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 0í.827.715/0001{5

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. '151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisáo judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2, não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
' Nacional (PGFN).

ConÍorme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. ReÍere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçÕes sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicaçao de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.b> ou <http://www.pgÍn.9ov.br>-

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de ZljOlZOj4
Emitida às 08:33-32 do dia 2310312018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 1910912018.
Código de controle da certidão: F398.ADAE.2736.E515
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei L036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou ên(:.lrgos devidos, decorrentes
das obrigações com o FGTS.

CeúiÍicado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 0182771s/0001-8s

Razão SOCiAI: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

ome Fantasia:PROVOPAR
Endêt€co: AV PEDRO AMARO DOS SANTOS 900 / CENTRO / ALTO PARÂISO / PR

' I A7'2A-OOO

validade: o3l0glzotB a o2lt0l20lS

CeÉifi cação ltlúmero: 2018090307340236900207

Informação obtida em LL/O9|ZOLS, às 09:01:26'

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

htbs://www.siÍge.caixa.gov.br,/Empresa/CílcrflFgecFslmpÍimirPapel.asp
(,-üí
\i, 1tl
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Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Certidâo Liberatória

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

CNPJ N'i 01.827.715/0001-85

FTNALTDADE DA cERftDÂo: REcEBtMENTo DE REcuRsos púBLlcos, MEDTANTE cotlvÊttto.teRuo oe
pARcERlA, coNTRATo DE GESTÃo ou tNsrRUMEltro cot'tcÊruene

\., É cenlrtcnDo NA FoRlvlÂ iloÀRl.,q5 DA LEr üoMpLEI'.{ENTAR ESaADUAL N" 113 DEl5l1212005 E Dos
ARTS.289 E SEGUINTES DO REGIIÚENTO INTERNO DO TR]BUNÂL DE CONTAS QUE O PROVOPAR MUNICIPAL
DE ALTo PARAISo ES ,Á E t!,1 SITUACÃO REGULAR PARA RLCÉBIIIE\TC DF RFCURSOS PUBI ICOS

VALIDADE: CERTIDÃO VÁLIDA ATÉ O DIA 11IOqIZO1B, MEDIANTE AUTENTICAÇÃO VIA INTERNET EM
VVIA'W.TCE. PR. GOV. BR.

cERTtDÃo EXPEDIDA coi\., BASE NA TNSTRUÇÁo NcR[iiA rtvA 68/2012.

§J
-, r. ,rij, .1. (1.n.?: .: 1 Lstr.l .r::

P.laí.

C.,,.i !o :le .rr1:Íole §417.PHQ2.5126
Ê]1 r.12 cn,'13/07/2C18 âs 14:09:58

Lâr.,-- irã_=r': r .,rE i rTlr.É!- ã

d

-lt'ü*
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARA|SO

CNPJ N': 01.827.7'l 5/0arr1 -85

-: Tribunàl de Contas do Estado do Pa.aná - TCE/PR

Tribunal de Contas do Estado do Paraná

Ceitidão Libe;:riória

FINALIDADE DA cERTIDÃo: REcEBtMENTo DE REcuRsos púBLtcos, ndÊDIANTE coNvÊN:o,ÍERMo DE pARcERtA,
coNTRÂTo DE GESTÃo oU INSTRUMENTo coNGÊNERE

. .9!!I1fl9lD9. i\A FORi! DO Ai.. ?5, i,,. rEi coir.4ÊLEMEr.rrAR ESrÁDUA.L- l.i. 113 DE a5!12:2\)t]5. r -)os Âp-_c 2tj..ll/ SEGUINTF I I,c aF ti.lE:. it.l;i ,'l Dí -ptBi_lir, uF .i j..Í_.'r Âs .r r- o pRovopAR tduNl.tipAl I r: ÂLTo
PARAISO -i: , a !Í,,; , : it;\!, . REG., ÀRa ÀÊi, :r,....1E,. :)E.:.r, LJF:I Spi-iir.,,._rs

VALIDADE: CERTIDÁO VALIDA ATE O DIÀ 11111I]!18. I\IEDIANTE AUTENTICAÇÃO ViA INTERNET EM
WVVW.TCE.PR.GOV.BR.

CERTiDÃO EXPEDIDA COM BASE NA INSTRUÇÃO NORMATIVA 68/2012.

t§j

Dados tÉns,.ilidos de íoÍra seg!ra

Codigo de coítroie 1453-AttíS.927ô
:miii.ia ern 12ltSl2018 às 08:14:44

à

Jü-o
httsr/servicos.tce. pr.gov.br/TCEPR/Tribunal/CeÍtidaoliberatoria/srv_ceatidao 

emissao.aspx
1t1
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda
Coordenação da Receita do Estado

Gertidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

No 018523797-83

Certidão Íornecida para o CNPJ/MF: 01.827 .71510001-85
NOMC: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE GONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identiflcado,
nesta data-

Obs.: Esta Certidâo engloba todos os estabelecimentos da empresa e reíere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 1211212018 - Fornecimento cratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via lnternet
www,fazenda.or.gov. br

À

Eníido via lnlehet P.lbtica | 14na12a1a 15 3a:21)
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Prefeitura Municipal de AIto Paraíso -
cNPJ 95.640.736t0001-30

cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Fax (oxx) 44 3664 1320

[:-nrail akoparaisoÍipret.pr.go\. i]r

CERTIDAO N'. 126/20íB

certificarnos, em cumprimento ao despacho exarado no reque,-inrerrto.

protocolado nesta repartiçáo sob n'186/20i8, datado de 06/09/201g, que revendo os
arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta que, pRovopAR

MUNICIPÂL DE ALTO PARAISO, PESSOA JURiDICA DE DIREITO PRIVÁDO,
COM DOMICíLIO FISCAL E COMERCIAL NA AVENIDA PEDRC AMARO í]O5
SANTOS, MUNICiPIO DE ALTO PARA|SO _ PR, INSCRITA T..IO CNPJiMF N".

01.827 .71510001-85, se encontra em situação regular para com os cofres desta

municipalidade, pelo que na forma dos dispositivos vigentes, Íorneço a presente

CERTIDÃO NEGATIVA,

E. por ser a expressáo da verdade para que produza os efeitos legais var

abaixo devidamente datada e assinada.

A presente certidão terá validade por 30 (Trinta) dias após a data de sua
emissão...

l
I

lób k'nzíÁíe\'{eto
Sec' Geral Admiriistaçáo

PoÍt 003/2017

ALTO PÂ,RAISO.PR, 06 DE SETEMBRO DE 2O1B

À

_t{pu/l



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso
cNPJ 95.640.736/0001-30

cEP 87528-000
Av. Pedro Amaro dos Santos,900 - Fone,/Fax (oxx) 44 3664

I'-rttail altupat'.it.o! prLl.l, rt)\ lrr

cERT|DAO No.12712018

ceriiflcamos. em cumprimento ao despacho exarado no i'equerlrnif IiiÔ

píolocoiado nesta repartição sob n a 187120'|.8, datado de 06/09/2Ü18. qLie reveriilv i;:i

arquivos do cadastro geral de contribuintes desta entidade, consta que, PROVOPAR

MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, PESSOA JURIDICA DE DIREITO PRIVADO,

COM DOMICiLIO FISCAL E COMERCIAL NA AVENIDA PEDRO AMARO DOS

SANTOS, MUNIC|PiO DE ALTO PARA|SO _ PR, INSCRITA NO CNPJIMF iTi".

01 .827.715/0ú0.1-85, se encontra em situação regular para com os coÍres desta

municipalidade. pelo que na forma dos dispositivos vigentes, forneço ã presênte

cERTIDÃo NEGATIVA, sendo autorizado a firmar convênio.

E, por ser a expressão da verdade para que produza os efeitos legais, vai

abaixo devidarnente datada e assinada.

A presente Certidão terá validade por 30 (Trinta) dias aoós â dala cie sua

erntssâo

Jó6
Sec

PoÍt.0032017

ALTO PARAISO.PR, OS DE SETEMBRO DE 2018
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CERTIDÀO NEGÀTIVA DE DEBITOS TRABALHISTÀS

Nome: PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
(MA?RIZ E FILIAIS) CNpJ: 0t.BZ1 .1t5/0OOL-95

Certidão n" : 156114499/20t9
Expedição: I4 /OB / 2078, às 15:3?:28
Validade: A9/02/2A19 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que pRO1IOpÀR MUNICIpAL DE ÀLTO pÀRAISO
(!,ÍÀTRrz E FrLIÀrS), inscrito (a) no CNPJ sob o n"

01 . A27 . 715 / 0 0 01- I5 . NÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidào emit.ida com base no art. 642-A d,a Consolid.ação das Leis do
Trabalho. acrescentado pela Lei no 12.440, de 7 de julho de ?07!, e
na Resolução Administrativa n" L47a/zo1r d.o Tribunaf superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
os dados constantes desta certldão são de responsabiridade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados aLé Z (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabeleclmentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunat Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst. jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAçÃO r!4PORTÀNTE
Do Banco Nacionaf de Devedores Trâbafhlstas constam os dad.osnecessários à identiflcação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes per:ante a JustiÇa do Trabalho quanto às obrlgaçOes
estabelecldas em sentenÇa condenatória transitada em julgado ou emacordos judiciais LrabaLhistas, inclusiwe no concernente aosrecolhimentos prewidenciários, a honorários, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou

§stas ta
rrentes
-Iico dode execução dc acor:dos firmados perante o Ministério

Trabalho ou Comissào de Conciliação préwia.
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ESTATIiTO DO PROYOPAR \,TT\{ICIP.,TL DE ALTO PARA.iSO

E\ I \l)O D( ) P \R.{\.i

CAPITTILO I
Da denominação, da sede e da duraçâo

ArI. I" . i) PROV'JI'AR \{I-\ICIPÀL DE AITO PAR,{ISO. COM SCdC iI
Ar ürida Pc.jro Anra-.o dos Santos. 9()tj. r:t, \,lunic jpir' cle Alr,i piiraiso. Lsradr.t dr, l]irranrr
c lbro cltl Àllo i'etaíso - Pr.- c ut.nil Suci.'dtr.lr {- ivil- scn iins iurratiros. coln finrilrll;,-i.'
filantúpicas. côl'n prazrr de duração ilinritada e legcr-se-ã pelo presente Esraturo e pell
Legislação aplicáiel. teudo seu telnpo de duraçào indeterminado. sendo que os
membros nâo respondem subsidiariamente pelâs obrigações contraidas pelo
PROVOPAR-

(-APITI'Li) II
U:rs fi n:rlirlader

Art. l'' - O PROVOP-{R .\ÍL'NICIP..\1. DE ALTO PARAISO. inspirado na
necessidade de prirrnover a valorizaçào da pessoa humana. tem por finalidade:

I Atender a tcldos os carentes. em e,speeial a cíanqa caren:e. o adolescente. a
gestanre. o portador de doenças especiais. ôs doentes crônicos- o idosLr c
qlralquer cidadão que estiver eul siluaçào de risco e sent condições de rrahalho:
II ()l':anizar-:r açârr do volut:ário f:lra m!"lhotia dos ser, l.-os prcstlilt,.:1r:
Jil.'r. r ,.,' trrr:,i.,J,.s .,, . r.rr::
lll - Liccntivar a comunidade no processLl de desenr olvimento sociai. para Lxna
maior palticipaçãi,:
IV Velhorar a condiçào de vida da população caiente- através de proÊramas
sociais e educacionais a elês direcionados:
\' - Promovr-r a integraçâo do Programa com órgãos oficiais que aÍuan.] no
cnntpi:' social prlr: mell-.or atendimetrtrr jrs I-ntjdades Sti,, j.ris.

(]APITT.LO III
Do Patrimônio e dâ Receitâ

ÀÍ. --1" - () palrilrônio do PROVOPAR lr{t -UCIPAL DE AL IO pAR.AlS() será
constituido:

J l)os btr':s e Ci:-eito: que renha a adqui:.ir-:
ll Pcla incorpr,raçãt dos r'''sulta.i,rs d;':iinccítos prrr decisà() .ia .'\sscrr

Geral.

Art. 4" - Constituenr rece iras do PROVOPAR MLEiICIP
PARAISO:

| -( ont ribuiçâo SociaJ.
Il Subvençôe.:
III Rc:rJ:. Ir:rtnrn,'rriar..' e',..,:rui..
I\, .\irxr,i,r c J(,na) 1..,,\.

DE AT-

JtPüo



V - Resultados de campanhas tinanceiras.

PARAISO destinanr-se L'xclusivameíte a manier! a tresen.r'or 
'.er 

e a garanlir as suas
atividadL-s e as d&s áreas sociais que esta for responsável.

,{fl. ô'- A elienação ou o gÍavante de hens e direitos patrinroniais dr:.pr,.ndenr dc
prcvia autorização da Assembleia Geral.

§l'- Nâo serão disúibuídos lucros, diridendos, bonificações ou lantagens, sob
qualqEel pÍetextô, a dirigentes. associados, benêitoras ou mantenedores.
§2" - Da mesma forma não serão remunerados, sob qualquer titulo. os catgos
de l)iretoria. conselho consurri'o e conserho Fiscd. lgualmelte nã.r remeãra
por qualquer ionna, r.alores ao exteúor.
§3o - Anualmente será publicado na imprensa local o demonstratir,o da Receita
e das l)espesa-s tlo Semestre znrerior.

CAPÍTLIL0 Iv
Da Organização

Ari. 7' , Sào orgàos e rneranismos r)peracirrnais do pROVOp.1R IríL \lCIp,,\L
DE ALTO PATTAIS{]:

I r A .{sscmhléiü ( ier:rl:
II - A Diretoria;

III -O Conselho Consultivo:
IV O Conselho Fiscal.

sEÇ.{0 r
lla .{sscmbléia Geral

Art. 8' - A Assembléia tieml, órgão máximo de detibemção do pROVOpÀR
MI-INICIPAL DE AI-T0 P.{RArso é composta pela Diretori4 cánselho consultivo e
Conselho Fiscal

Aí.9'- A Âssenrbleia Geral será convocada pela presidência. pol caÍa
.-xpedrcla ptia Secrrtaria rla Eltillarlr irs pessoíis .luc c,rntpÕ\:m o pR{)\.()p:\R
N.lljNICIPAL IIL -\L I() PAR{ISO. corn anrccedência raínima de ()lJ (oi«r) dias.

Aí. l0 - A .Àssembléia Geral reunir-se-á em primeira convocação corn a
pre.sença de 2/3 1d615 1srç.t; dos membros ou em segrmda convocaçào. meia hora após
a prinreira. corn qualquer número de preseftes.

-\rt. I I - Anuahleute har erá unta Assenrbleia Crer"al para:
I PtesLsçào,..lç.conus:
ll - Discussão e roÍação das dentonstrações Ílnanceit

Diretoria:
III Deliberação sobre os resultados financeiros do exercicio:
IV - Eleiçâo dos membros do Conselho Fiscal.

e relato
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AÍt. 12 - .A Assembleia Geral poderá ser co:rvocada- extraordineriamente.
m. ediante a forma pieyista no Âri 9p, em qualquer ,"*po. grre-. e vedada a apreciaçàtr
de assuntos não eüumerados ,ro ato convocat(irio-

sEÇÃo u
Dà Diretoriã

AÍt. 14 , A Presidência do pROVOpAR L{Ur\-ICIPAL DE ÂLTO PARAISO
seni assumida automaticamente. ao início de cada gestão municipal. pela esposa do
Prefeito eleito ou por pessôa por elc indicada, coincidindo o pà.íodo'd" o,o
aúniniskação com o mandato deste.

§ lo - A Vice-Presidência do PROVOPAR MI,NICIP_AI DL ALTI) pAR\tSO
será aszumida automaticanrenÍe. ao inicio tle cada gestão mtmicipal, pela esposa do
Vice-Prefeito ou por pessoa por ele indicacla, tincidindo à período de sua
administração com o mandato desÍe.

§ 2'' - Os drmais ntembros da Direttrria serào escolhiclos pela presidente.

, . .{n. 1: .A Presidcnrr comFcre:
I Nolrear !- destituir os ntembros da Düetoria:

. II - Presidir as reunieies da Dirc1ôria e aos trabalhos rla Assernbléia Geral:
III - Conr.oca: as Assembléias Gerais:
lV - Coordenar os trabalhos durente sua sestão:
V - Zelar pela fiel execução dos ob.ietirãs da Sociedade, cumprindo e fazendo
c'mprir t' Estatulo- as resoluções da Dirr-roria r as Deliberações da Assembléia
Gcr al:
Vi - Representar a Sociedade. ativa e passivamente. em_juízc, ou fora clc-le:VII Receber doações e drrnais receiras em lavor do pl{O\iopl\R
MLÀIICIPAL DE ALTO PAR,\ISO;
VIII - Movinentar as contas da Sociedade jrurtamênte com a Tesouraria:

IX - Prestar contas. anualmenae, através de relatório a Assembléia Ceral:
X - Decidir a respeito dos casos omissos ne$e Estatuto;
Xl DelegaL à Diretoria os poderes acima especificados atrar.és de ato

lbrrnrl.

lryt ]; - A Diretoria que administra a enridade rem a seguinÍe composiçâo:' i - Presidtnte:
II Vice-Presidente:
lll - Primeila Secretária:
IV - Segunda Secretaria:
V-Tesoureiro. ;i

AÍ.16 - A Vice- [)residente cornpete suhstituit a presidente nas suas tâltas e
impedimentos, bem conro desempeúar as atribuições que lhe
estabel ecidas pela DireroÍia.

fut. 17 - A Primeira Secretiír.ia compere:
I - Re,qist|ar as ata-.:
II - Cuarda a doumrellaçiio:
I[l ( oordenar rrs sen iços de secrelaria.

à

{ffiãÉ>
-)t§..,§

o{O

S. fottt'



AÍ. 18 - À Segmda Secrerária compere:
I - ,Aflrar na ausência da primeira Slcretária-

Art. I9 - .1 Tesoumria cr)mpele:
I Rcrguurdur.i receitlr da StxieJade e realiza;. as Jespcsus ticstlr. c,,nr

frr-i\ ia rutr)ri7açàr, da Prcsitlcnt<.
II Manter o livro caixa da ent;dade;
III -. Executar o balarco semeíral e apÍesenta_lo à presidente para

apreciação. -iuntamenle corn o reltrtório do respectivo semestre:IV Assiaar cheques. .iunlâmenle cont a presidente.

SEÇÀO TII
Do Conselho ( onsultir.o

s['çÃo rv
Do Conselho Fiscal

AN. 21 . (] PROVOPAR N{LÀ;ICIPAI- DE .{IIO PARâISO. terá Urn
Conselho F-iscal. composttr cte 04 (luarro) membÍos eiêrivos e igual número de
suplôntes. eleitos ou leeleitos anualmente pela Asse-mtrléia Geral.

Art. .12 Compete ao Conseho Fiscal:
I - Fiscalizar atos adrninistrativos e verificar o cumprimento de seus deveres
estarüá.ios:
1l L)pinar sobre as contas e relaório da Diretoria emitindo parecer.

Ar- 20 - o conserho consurriro. rorrnado por psssoal especialmeote designado
pela Presidente. terá as seguinres atribuições:

I - Analisar, discutiÍ e apresentâr sugestões à Diretôria:I[ Prestar asseêsoramenlo a tudo que se tizer necessário. em especial para a
implantaçâo dos projetos aprovados.

CAPITTILO V
Dos Stírios

III. ('olatxrradores Yoluntár.ios os qut r.ol u ntaria»rent,: colal.lorarc,r
scmesürintenlc pam I reecit.r du Hntidt de

Art. 23 - São sócios do PROVOP.AR MLN tCIpAL DE ALTO PARAISO[. Fundadorr's - os nrenrhros da primeira l)iretoria e os qrre comparecerem
à primeira Assen.rbléia Geral:

II. Bcnenreritos - os que prssmr€m sen.iços reler.antes à entidadc-
mediante indicaçào da Diretori:r:

Parágralb lJnico - o número de sócios seÉ ilimiratlo- sem
sexo. nrcionalidade- pro fissão. credo- religioso ou político.
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(.APITt,, L(' 1.'I
Disposições fierais

,4\
W

Aí. 2l - A Diretoria e_ o Conselho Corsultivo reuair_se-ão obrigatoriamenteuma vez por mês e. extraordinariamente, sempre que ;rwocãaa pela fres;dente.

An. 25 - p«lerá ser destituído de suas funções o membro da Diretoria e doConselho ConsLdriro qu!,. sem nrotivo jusro. d.;; j;;;;prrecer 
a 0.1 (trisi reuniôL,sconsecutivlrs do órg:io ou llzcr usrr indci iJr,.f" ,,,"r 

",rif,rjiCl"r.
Paúgrafo úoico - A de$ituiçào do rnernbro do conserho Consultivo ,"áapreciada em rcunião da Assembléia Cá*f 

""p*"iui."rit"il**uOu p*u este fim.

Art.26 - No caso de destituição, renúrcia ou moÍe de qualquer dos demais

ffiI|.# 
da Direroriir- será desisnado. pei, tÃ;;;": oã*i,.ri*," que cômpletará o

ArL l7 - A Diretoria da enridade disporá sobre o papel de apoio necessário aoexpediente e demais assunlos adruinisfativos. ' '

AÍ1. 28 - À representaÇâo da Sociedade.iunlo ás instituiçoes financeiras poderáser feita' alérn da hipotese DÍevista no ir"ir" a[à;;;. -ii, 
po, aois inregrantes traDiretoria. sempre em coqjrrnio. inilependenterr"r," J".rrjà," 

"u 
designaçào especiai.

- . OT. 
.2q . !1r caso de tlissoluçào da Sociedadc. o seu patrimônio reverteú ernproveiro de insdruição congênere regiitrada do cr;*il iüi;""I de Assistêocia sociare .o Conselh. Cons,ltivo Vunicipal ae *s;sten"ia Soc;al. a ser indicada pelaAs-senbléia Gera.l convrxada para este fim.

Art. l0 Este Estâluto sontente será alterado ou reÍ.ormado por ,lelibc.racào daAssembléig (ier-al. especialnrente con\,ocada pa1" lrsre l;rn.

Art_3 I - Rer.og:rm_se as disposiçr)es em contário.

to Paraístt - Pr'. 26 de Julho de l0l 0

IVIVIAM ZA\] C.A.\SI GREGIÂNN
Presidente

IAN DE JES S A
idente do Conselho

DVOGAÚA
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C.{PÍTULO I
Da denomineso, da sede e da dureçio

Al. I.' - (] PROVOPAR D(-) MU^ÀitCIpIO DE vtLA AtTd com sede àAveaida Petlro Amaro dos santos, 2-i5l..no M*i"ipi" d";lt. pâmíso. Estado do pararuá eforo em Alto Faraíso - pr.. é uma Sociedade Ci,',il- ;; fi": lucrarivos. com Íinalid.edcfilantrópicas. corn prazo de duração ilimitada * ."g;.."-á'[f,, prcsenrc Esaturo e peiaLegislação aplicável' tend.l seu rempo de duraçà,-' inc,etermlooo, ."udo quc rrs nrembrosnão respondern subsidiariamen:e pelas ohrigaçOàs conorrAr, à. pnOVOpAR.

capÍruro n
Das fnsüdades

Arl2" - 0 PROVOPAR DO MtiNIClpiO DE VILA ÂLf.A. inspirario nanecessidade de promover a valorização da pessoa humzna- ienr por finatitlatte.
I- Aender a todos os carentes, em especial a criançâ carente, o adolescenlc.

. a gelúa,.e- o po_rtador de doeqas especiais, os do€ntes crônicos, o ido;;qrralquer cidadão que esüver em .it uçao d" risco e sem *rdçoÀ-i"
trabalho;

II- Organizar a açâo do voluntário para melhoria dos serviços prestados oasditercmes entidades sociais:
lll- IDcentiva_r a cernuniíladc nrr procr_sso de dcsenvc,lvinrento soci:I. p31;1unu rnaior partic iç»çâo;
A.'- Melhorar a condição de üda da população car-ente. através de programas

sociais e educrionais a eles dirccionados.
V- Promor.er a integraçâo do kograma com órgãos oieiais que atuan aocanpo social para melhor atendimento às Entiãades Sociais.

ESTATUTO DO PROVOPAR DO MUNICÍPIO DE VILA ALTA
f,STAIrc DO PARAI\'Á

CAPiTLiLO IlI
Do Petrimônio e da Reccita

. AÍ 3" - O patrinônio do pROVOpAR DO MUNICIPIO DE VILA ALTAsení consdtuido:

NII
f)os bens e direitos que venha a a<lquirir:
Pela incorporaçãr dos rcsurtados financeims por ,Jecisâc da Assernbreia( ttTâ l

Aí. 4" - Constituem receitas dti PRUVOPAR D() MLiMCIPIO E VILAALTAj
I-

II.
IT-

Contribuição Social:
Subvenções:
I{endas patrimon iais e eventuais:
Auxílio ,: donarivrrs:

-={\r's

-llrú
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Resultado-s de cautpa:rhas llnance iras.

CAPÍTULO IV
Da Orgaliz*ção

ruirrtc.rprr:ite'";fi; .]ójc.fos e mecanismos operacionais do t,RovopAR Do
I- A Assenrbléia Gerii:
ll- _A direroria;
Il- () Conselho Consultivo;
ly_ O {lonselho }iscal.

§aÇÀo r
Da Âsrembléia Gcral

crrtil
IX)

Aí. 5" _ O parimôr.
arra aestiãà-s. ;"ffi;ã:'-:^':IY'ta do lRovoPAR Do MUNlcipIo DE vrLA

" 
* a*,ir.* ro"iurr;J"'#'r§I:iffiter' a desenvoh'er e a gaandr u. 'r* *úaã""

^n. 
ô'- .\ aiienacào ôr ,! ,,Dr..rh1a ,r, L^-

de preüa aurôri7açà" d" A.*";t;: i];fiu** 
de lrns t direit.s patrün.niais ,ispc.d.,

§ 1.._ \ào serão disribuí<ios lucnrs. dividendos, boniÍicações ou vantagens,sob qualquer preterto, a dirigentes, *"*úã","ári.**, ou rnantenedores.§ l" - Da rnesma forma rrão serão ,"*un"*ao., *i qr-ralquer título. os qrruosde D iretori zr- Cons€ t ho,C, ln5 u/,i * . cã*l[i]irü. tgrrl."o,* nào renre ràrá-por qualquer forma. r.alores ao exterior.
§ J'- Anu:.rrmenie será pubricado.* inrp.",rru rocal o denronsrrati'o da Receiiae das l)espesas do SemeJlre antenor.

Do MLMôTd";1"1,T:r*:1r,:.Geml, órgão mriximo de deliberaçtu do pRovopAR
Corslào Fiscal. ILTA é conrposto pela Diretoria_ C.or"rnã à;ü;il

AÍ. 9. - A A:senrbléra (ieral serii conrocada pela presidância. porexpcdida peta secretaria da l_,lnri(laÍie ,; i;,õ;r: IÍnÍxjcn] .) pR()\.up.u.lMLJNICIP IO DE VIL.,\ Al TA. com antece<iência .ioi.ra. 0S (oiro) dias.

Arr, l0 _ O 
^r*T.Osl1.O.*l 

reunir_se_á em primeira colvocaçãs coar a
Xffi:Ti:ff ':JÍ*i.:tr1,1";i;'.:;;-';;;;*;;"-'-,çao,,,'iur,u*upo"l

- Anlaimente bai.eiá unra Àssen.:hléia Gcral para;
Prcst}Ção de cunras:
lJiscussâo e roa{àrr das derDireroria: _!,nonstraçôes financeiras e relatárir.;

§\rt. I i
I,

lI-

III.
IV-

Deliberaçào sobre
Iileiç'ão rlos memb

os resultados.fnaneriros do exercicio;
rrts do ( onsclho Fiscal

v

Jl$io

w



.:-

i

.{Í. I 2 _ A Assembléja Geral poder.rá seÍ cônvocada exraordinariamente-úediante a tbrma previsÍa 
". y_^:: "*.?r:ü;;;rü,;.*. " 

redada a apreciaçà. rteassuntos úo enunerarJos no ato conrrlci:tório.

sEÇÂo ü
De Dirttoria

Art.,l3 A fliretoria que administra a eatidade rem a seguinÍe composição:I- Presidente;
l{- \iice-Presidente:
íll- Primeira Secretáti:r:
IV- Segunda Secreária:
V- Tesor.:reiro.

\, Arr. 14 * A presidêacia do pROVOpAR DO MI I\{CI,I. DE VILA At_l.Aserá assumida auaomaticamenre, 
,*. T"i.l d. ;e ;;;; municipal. pela esJxrsa do

ffi;,ffi;::""à#: 
pessoa por ere indicaaa. coinÃiitl"p..i"a. de sua arlnrinistraçào

§ l. - A yic+pri_sidência tlo 
'ROVO'AR 

DO MLTNICI,IO DE VILA ALTAseú assu-m;da autom ..
do viss_prsre;1o ;ilffi:, fr,:i:'ijlff trffi# :tr# ::T;administração com o rnanddo deste

§ 2n - Os denrais merubrcrs da Drctoria serão escolhidos pela presidenle.
' AÍ. t5 -À hesidente cornpete:

I_ ),lomr:ai. e desrituir os memhros da Diretoria;tI- presidir as reuniões da Diretori" . *;i;;i;;os da ,A,ssembléia Geral;III- Canvocin ts Assembleias Gerais;I\.- ( oordenar os trúalhos duranle sua cestào:
Y - Z,,:la; pela fiel execução A* ,úi&i"", 

'a, 
Sociedade. cumprindo etàz.e;rd. cunrprü () F.siatut(), u= a*roirço"a da Dirctrrria c a-sDetitrerações rla Assembléia Genrl; 

- ---'-.
\rI- Represcour a |cigOafe, otiua 

" 
pa."iua_"nte. enr juízo ou fora dele;MI- Receber dÕary:s-:, demai. *Ji* ;';r,or do pROVOpAR DOMLiN]CIP]O DE VILA ALTA;Vlll- Movimenar a

x-p..s*"o,*uJ;Tfr *,:xx#"JIJffi;:"""rj;?;H:,,X- Deeidir a res*ü" d* ";;;;;;;. "".iftri"rqXT- Deiu-ga; à Iiirooria ()s p(xjercs acima esptxiticadrrs atra\ és dt: rkifomral. \
A Vice-Presidente conrpete substituir a ktsidente n"s suas faftasim@imentos, bem

Diretoria.
como dermpeúar as atribuições que lhe l-orear pela

Art. 16 -

An..I 7 
-- 

.{.Prinreim Scci.et;iria cotnper§:i- Ru-gislr:rr as lüis-

ti

v-,

JtPüÀ

À
v-



::+ i..i_:--: ::::_- : : : : _: :_i_

_ll- Guardzu a tlor: unr e ntaçâo:
IIi- ( ,),ttd_.:târ o\ ser. içt,s,le s.,r r.1l.iu

,{rI. 18 A Segunda Secrerária otrmpere:l- Auar na ausência da primeirâ Secretitia.

.An. 19 . À l'êv,uraria compere:
I- Resguardar a receita da Srriedade e realizar as despesas desta- eomprir ia autorização da presiderue:
ll- \íantcr o livitr caixa da errridailç:lll- Executar o. balango semestral e apresenú-lo á l,residelte purâapÍeciaçâo. juntaÍtrefte com o rclatório ào ,*"p"Juo *rn*.,IV- Assinar cbeques, junumente coe a pÍesideúte-

§EÇAO m
Do Con-çelho ('onsultivo

,trt- 20 - o Conseliro Corusultrvo. tbrmadu pt-rr pessoai especialmente designadopela Presideulc, tÍrá as seguinles afibuiçôes:
I- ,\nalisar- discutir e apresenrar sugestões à Diretoria:Ii- prestâr assessoraÍneato a f:do quÉ e fizer necessário. em especial paraa implanração dos projetos aprovados.

Arr. 2l _ o pRoVOpAR DO MUNICIPIO DE VILA ALTA, teÉ umConselho Fiscal. composto de 04. (quato) m;;;ã;r; igiral número de suplenles.eleitos ou reeleitos anualmerrte pela Assembléia G.:ral.

Ar. 2l _ ('ompere ao Consrlho I_.iscal:l- Físcaliz,ar âtos. adminisüâtivrrs c çerificar o cumprinrenlo rlc seusdevcres cstatuláiusi
ll_ Opinar sobre &s contas e relaródo da Diretoria emiündo par.ecer.

sf,ÇAO lv
Do Conselho Fiscat

CAPÍTTILO \'
Dos §irios

.] - São silcios rlo pR()VOpAR l)() MIJN ICIPIO DE VILA AI,IA
F undado res - os mcrnbros da primeira Diretoria e os que
a pnmerr:l Assembleia Geral;II. Beneméri Íôs os que presbren seÍwços relevantes à entimcdiantc indicação da Diretr:riaII]- Colabomdores Volunríri(rs os que voluntariameÉc cosemestralm ente pat? a receita da Enlidade

-n
,-'_ r,

il

\'
\,i

J{iuo @-
\s/
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parágafo único _
§exo, nacionâlidâde, profi ssão.

o núrnem de sócios seÉ ilimi
creoo, religioso ou politico. 

tado' sêm distinção de cor,

crÂPiTt,LO !.1
Dlsposiçôts Gemis

An. 24 _ U O*":::1_" o. Co,nselho Consulüvo rer.ulr_se-ão obrigatoriaraenteuna vez por raês e. extrâoÍdinaria,&ente. sempre que ti-uJroa peU neSaent.
fuL 25 podefti

:11serh: c.;;,;;." ;il::1,f;,i:l:Ij';j'.i:n}'les o membm da Direroria c do
consecutivas do órgãr, ou fizcr uso ird"r.',d";;;;u.:;J;*'ç"#Ítoo , 03 (três) reuniões

panígraíb útnico _, A..de^stinrição do membro do Conselho Consultivo seráapreciada em reuniâo da -{ssembtéi" c"r"l'".p"r-- 
":d;;il,J.Jr** 

o"* este fim.

membros ,S;.i,i,;J1ffi.-1:jlt'q",.:*úncia ou morte de quarquer dos demaisrn,nür,,. .esrgnado. pela presidenre. ,m .ulrtt iu qJ. ."*""i"1"
.\fl. 27 - ,,\ Direroria da enddadc_disporii sobre o rexpetlienle e demais msunto, odaini.*oriuu" rapel de apoio necessário ao

4fl. 23 _ A rÊpresen11l1: da Sociedadejunro à instiruiçoes t-rnanceiras poderá:::j?y. além da hipórese prevista no inciso dilA"";uuaoria, s(.nrpre e,n J<,n,unrá. inaependenternea,;;;il, 
";rÀ..f;i* 

jll:;l", ,.

,.."",r, ,.à?,,'r]ra.'Jl"t'Ll: i^i:l:l","o ia St'cictldc' c.r seu parimônio reverrcrá en)
no Conselho C;;ü;"ú?r.re reg$rada do Conselho Nacionat a" a*i""."ài""j"i,l
Gerat convocarü;;;;';;*''" de Assistência Social. a.". ioa""a. f.Ia ^.**iÊrl

,\n. J0 _ Este Esrar
Assemhléit, .;.*lI*p;i,,-,,':;i':,;1Tl[;fiiXffi*.", reFormado por deiiberaçã<, da

Art -t2 _ Rev6g;x11-.._ as disposiçôes em contrário.

k tr,
{/i

-Ajto Paraíso-pR, r)2 de ourubro de f t{)7ki-.',ri t

év, PÁUL4 LLI,TE
Presidente IDA LUCENA

Conselho
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& 15/0001-85 . Av. Pedro Âmaro dos Santos. 9OO

) 44 3664 - 1320

cEP - 87.528-000 CNPJ - 01 827.7
ne/Fax (0xxFo

PROVO PAR - Pntgrama do V'uluntariutlo tlo
Município de Alto Paraíso - pr

trxTRATO DO ESTATLTO DO P 0\'(]PÁR 1Í \ICIPAL DE LTO
PAR{ISO

Denominaçâo: PROVOpÂR Municipal de :\lto paraíso_

Sede: .Avenitla Pedro tmaro iios Santos. 9011. centm _ CEp g7.-52g_000 _ Alto paraiso
f stario d,' Prrra:rá.

Personalidade Jurirlica: Sociedade Civil sern llns lucrativos.

Dos Sócios:
o Fundadores:
e lJerrenré:.itos:
. (-lo Iabor.acio: .'s Vrrlui]1árioi:
r (ih:.: r;irrrcx,s c!.- sóci;rs ili;tritadr,s

Da Receita:
e C trmdbuicào Srxial:
o Subvençôes:
r Rendas patrimoniais e er..entuais:
o .{urílios c donurivos;

Finalitlade:
. Atender a todos os carentes. em especial a criança carente. adolescente, agestante. o portador de doença-s especiais. os doentes eúnicos. o idoso equalquer cidadào que esriver-em iituacâo de risco c senr condiçõe-s d6

rlah.; llir r:

. Organizâr a a,-..ài, do vohnrário para a melhoria dos 5gr,.irr.)a prestados nas(Ji:cr('rrt(i e'ili.la,les :r',:ieis:
o Incenlivar a comunidade Do processrr dc tlesenvolr imelto social- para unta

nraior participacão:
r N.,lelhorar a condição de r.itla da populacão carenÉ- atra\.és de uma educaçâo

PoPtt lar:
e ,rtt:t'll,r.er it i*tegraÇâô do prograrna cont órgãos rrficiais que atulm nc)

crtntpo souiai p.tra m.lh(rr atendimcnto as entidaáes so,.:iais.

Prazo dc duraçào: Pr.uzLr Inilelen.ninrdo

Do Patrimônio:
. Bens c direitos que veúa a adquirir:o Pela irrcorporaçào dos resuitados financeircs

F
fCItl+

\ \. ----'-\- -a!!-' -
'it'B

"lbüc

0

\OJ
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PRO hagrarfr{ do
VOPÀR- do Volwturtado

Municúpio de Ako paraíso -PrcEP - 87.528-000 c - 0i.827.715JAWi 85 . Av_ pedre AmaÍo
NPJ

Cos Sanlos. 9OOFone/Fax (0xx) 44 3664 - 1320

U

r Resultados de campaahas financeiras.

Da Organização:
o { Assembl(,ia Creral;o A Diretoria:
. O Conse.lhr.r Consukivo:
r O Conselho Fiscal

Da Dirctoria:
. presidenre;

. Vice-hesidente;
o primeira Secretária;
o Segunda Secretária:
o Tesoureiro.

Destinação do p*trimônio e Recqta: Destiaam-se exclusiv.amente a manter. adesenvolver e a gâranriÍ as suas. ativided., ;-"; ;".;;s sociais que esra [orrcsponsável e a todo,s os fins precoriz.do. .À ,eu Er1a1|[ 
-'

Alto Paraiso - pr. 26 de Julho de 2010.

\,

Presidene
Socreairio

nÃ
.ADVOGAD
oÁq/PR 5OO83

JütÀ Gq"-
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PROVOPAR - programa do Voluntariado paranaense
do ltllunicípio de Vila Alta

CNpJ: 0i.827.71 SrOO0i_8SAv. Pedro Amaro d"* s"rt";;iáá :;;a1i1, (0,o() +f 366+í320cEP 87.528-OOO - Afto pararcã_ pn

EXTRATO DOEST.\Tt:TO DOPRO\ 'oP.{,R l Itr\I(l IP..{L DEl' ILrl ALTÂ

Dcnominaçâo: pRO\1)pÂR do ltunicrpic de \riia Aha

ifi;uo" 
t** Pedro Ama|o dos santos. i546- cenlrt, - cEp 87 i?8-oo0 . Aho paraiso - Esratto cto

P*rmulidade Jurídite: Stxiedade Civil sen iins lLrcrarivos

Dos Sróeios:
o Fundadorcs.
o Beneméritos.
o Colaboradores VolLrntários
. Obs: números de sôcios ilimitadtts

Finalidade:
Atender a k)dos ()s carentes_ em,especial a criança caferte, adolescede, a gestante, o,orlador de doerrça: cspe,.iais. 

,t,s-d.entes .,r"i*r.''. ia"*'a quotqr". cidadào que estilerenr sriuaÇào Ce ns.o t. sern conrliÇies de ,rabalho
Orgtrni;a r i: t\'à,) (:(. v,riu,nár
entir]ades roaiuir. 

,., ,.-4s,!a,Hr para a nrelhoria dos serlicos prcsrados nas rlit_ertntes
Incentivar a cornunidade rxrparticipaçào; t", processo de tlesenvolvinre,:to social, para uma rnaior

o Melhorar a condiçào de rida da populaçã() carentc- atrâ\'r"1ili,1L:J;.;*-::'Jl:;:fl 
'ffi ,?J:ll?.li'.ffifr "x§:ff ::,ff :*liu,o",u

Prezo de &ração: prazo lildet Êrm itradr r

Do Petrinônio:
. 

P"]"." direitos que venha a adguirir.o Pela incorporação dos resukados financeiros

Da Receira:
r f ontíbu!çrãir S, rt:ial
r SubvençÕes;
o Rendas patrimoniais e eventuais,o Auxilios e donativos.
o Resultados de crmpanhas finaaceiras

Da Organização:
o A Assenrb léia Geralr A lliretor-ia:

jd

Jio"Â
[s-
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PROVOPÂR - programa do Voluntariado paranaênse
do Município de Mla Alta

CNpJ: 01.827.7í 5/000í _Bs
Av. Pedro Amaro dos Santos, f gS _ fo-nátax: (0xx) 44 3664-1320

CEp 87.528-000 - Atto paraíso _ pR

r O Conselho Consuhivo:
o O Comelho Fiscal.

Da Diretoria;
o Pr csrde*te.
o Yice-Presidenre:
o Primeira Secretána.
o Segunda Seoetaria_
o Tesoureiro

Ilestinação do Patrinrôoio e ReceiÍa: f)estinam-se excrusir anenle â nranter. a desenr.r-,.er e agaraffir a.r suas arirr.ade: r .is da-\ ar.eils \ocrai.i .1,.; ;:;; ftrr ies;_.onsa,.ei s . rod()s ,.js rin.preconiziidos em seu Ertatutl).

tra 1esi.â

IIIk

')ÍÍJ Ca rig'0.

&*= &*
Alto Paraiso - PR 02 de Ounrbro de 2007

Tes.rrr

(
t ! a-a-

Prcsidente
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,t-t-A DE RELiN AO r" umero 001 /2017

q. tia

I

i

; ,591.251

Lernes lendc: .r :^c

llll('tn a rerrniàr.l i

Anl Paule Lenrç

ill\lrnraltdo a lodL'\ qu(.i

Aos dez dias do nrês de Jânetrolroras. na sâla do provopar. srto Avenida pedro Ámaro
Joselaine lvÍanins de Souza

do ano de dois mil e d

dos Sant

ezessete

os, 900. iniciou

às .14:00 (quatorze)
reunião secretariada por nt Inl se
presentes os menrbros do Conselho Fiscal e denrais conr.idados-

. secretária ad hoc. Estiverant
cônlorme selucVanderlan pedro Listroa Vaniltja patricia de .{rnerrlnl. Aletcia Gürcl3 dos Silnt(rs

Frâacisca de Lima perei ra. Lúcia Tci.reira. llá.cia .Iuliana )§ogueira da Si lva, MarildaRosa do Nascimento da Silva- Rodrigo Wesle\ Sobreira Rer,esso, Neide FráaciscoFerreira. Isaque Wanderlev Casimiro. C inthia Layze Zagoto. Terezinha l\.{arl i

7

Bergonzini. Ues.lei Gonçalves Rodrigues da Silr a. Dércio Jardim .lunior e Ana paula

I
I

1
#
É
I
I

!
í
2

gur:tte PA LrTA: ( omposiç:iio tia mesa ilirelora. AtsERTLRA: r-)
Preiêito \lunic ipal t , scnhor l)ercjo .lardirn Jtrn t{-,r. a-qraideceu. a presen!,,a de totlos c deLi

cr irio a
enticladc r:stá 5em presiciente íircnurrcra da anriga

ando conlinuidade apresenlo

nresa diretora e expôs as fundamcnuções para a cornpos rção da novamesa diretoia. D
cafias de indicações onde o mesnro indica o

u a todos os membros deste conselÀo asseúor Vanderlan pedro Listroa pâcr ôcuparo cargo de pt esi denre do pROVOpAR 
e a Secrerária de Assistência Soc.ia I â senh()ra

Vicc-Presidetrte do Pitov()PAR.
s rrrtiica a senhora Frâticisc a de Linia per.eira pa:.a t-,cL;â partrr da presente r"laia atÉ o terurrno d1 9951!6

201 711020. ou sc, ra jl.llil0l0. 
Em seguida passâ a palavra ao -serúor Vanderlan pedroI-isboa que aceituueagradeceuaindicaçào c ressalÍou a importáncia do programa do

Voluntariado paranaense para o munlclplo de Alto Paraíso Paraná, Dandocontrnuidade o irresidente con vocou verbalmente rrs ntemhCrrlnp6ti.-ru 11: irrcsl .j ; 1s11 13_

Pedro Amarl, dos Sanr
Antorirn. hrlsil..i1a. .olt

os. nô 57+. cer:lro. yice-T
erra. aposentada. poíador a

pilr t) !itrg() dr

rrPt.

Pcrlrr, I i :b,,r.r. hr:rii,crrL,. c

tcando a scguintü cornSrsiçào. Presidente( â): Vardçrlrn

ros do conseiho parâ a

C PF; rr0 7. 5 ô0. -r .'s 9 _ 10. donr

asado.

Viee-Presidente(r): Frânci
tciliado na ilrra .losLrc IJalthazar Rodrigtres. n. I 147. cüntro

RC: 8.516.-528 SSp.pR. CP F : 034. | 92.029 -03. rlonricili

sca de Linra pe:.eira, brasile

ada na Rua Arapon_eas. no 669.

ua. r.i[rr.a- do lar- ponadora d
centro. Tesoureiro(a): Isaque Wandeiley Casimiro. brasileiro. solteiro.portador do RG: 11.079 550-l SSp,/pR . CpF: 07i

esoureiro{a): \/aniliJa piitric

.-t96.599-00. dunicit iado nà .,\\,.

empresário,

À

emprc'sári...r. lxrnador .J0 It(i. j.9j7._'ielj 7 §sP,PIl

o

ta d,"-

I i89-20. domici liada na Rua José Gonçali,es de Oliveira- no 1099. cen

SSPd() R(i' +.-l16.-,, I 7-1

secretário(a): Lúcia l'eireira, brasileira. solteira. aposer)titda. pofiadora do RG2.117.8t0-0. CpIr: i96 803.049--19, domicil iada na Rua Hemenegi ldo Vieira da Cosu.II79. gsnsç" 2o Secretáriqa); Neide
do RG; 1.827.-576 SSPrPR. CPF: i

Frâncisco Ferrerru. brasileira. divorciada-
50.+ll.0l9-00.,Jpnic11;.6r r.

aposentade, ponãal(rla
Rua P,-o lr [tilr H.,

n

il üat.rr (, f r(\,!1
reuntào. e ctr. -lo

Lrl,r I - .*-,;

lct'ir ( ir!.ciá Llr. \.!elo. r).
ei)lL' agr:iiicCcU í) !(.ri.lt

l. cenlri, Encc rranrrnto: niiclJ,n,ti5

selaine Mar-tins de Sou
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PROVOPAR - Programo do Voluntarido do
Município de Álto Paraíso - PR.
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REUNIAO REALIZADA NO DIA IO DE JANEIRO DE 2OI7

i\OME ASSINâTURA

ADRIANA TA\:ÀRES REZENDE
ALETEI,A CARCI,A DOS SANTOS

TCINTHIA LAIZE ZAGOTO )

, 1" .;".ali{ r:-- -:.

-.-1

:-::-: -i

) c..-
FABIANE CARDOSO ZAGOTO
JOSFI,AI\IE MARI NS DE SOUZA

! LLICIA TEIXEIRA
I\4ARCIA JI.JLIANA NOGUEIRA DA SILVA
\4ARILDA ROSA DO NASCIMENTO DA SILVA '.
NILTON APARECTI]O DA SILVA
RODRIGO WESLEY SOBREIRA REVESSO
TEREZ INT{A M,,\RL I BERGONZINI
LrESL!.1 COr-ÇAL\ES RODRIGUES DA SILV
EUDINE fE DA SIL\ A PEDROTA

iÊRÂNCISCA DE L[N{A PEREIR{
DERCIO JARDIIVI JI.'N]OR

; ANA P;\ULA L,E\{ES
I ISAQUE WANDL.RLEY C..\St MI
NEIDE t]RANCISCO FERRF-I I{A

,
)rfii..>

3

I

VANILDA PATRICIA DE AI\{ORM
Sêrvrço Notarial "Alto Paraiso
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Aos 30 dtas io l"!rês cje JenelÍc do ano de dors mrl e dezoito^^as I oo(oito) hÔías na

sàla co Pt3\f :ã' s''c i"/er:da t"O'" 
^""" 

dcs Santcs 9OO- rnrcroÚ-se a reunrao

seôrelanada pcí mln-r Canllla r<uJ'l 
-tult*a''" 

ad hoc EstlvÊram pÍesenles os

;"#;;;;;;".,0*",":":*;:;;:tir!ri:*x;iili;Y:1"""#1":"J"
Lisboa vanrrÕa "'u':':-ll::'::"":1;";; Ã,'', r"noo a sesuinte PAUrA I o 

-^^^^
Francrsco FerÍê';a e JJrde:ce t 

-__^ .-..^ r",ô rê wande.rey Casrmrro e a nomeaçac

::"""i,X',i Hl,.'" :: ;T ;11'; ? :;^,?: : :'" ,", l'!.: : Í a P A u r A I I I : I d e a s

pâra trabâihar .cr-t evenlos " "d""t;:t 
;"ventos e feltos çara real\zar em prol a

entlc ad e

Iàiãiu*o,oPres'oenteYl;:""::ffi ;"";:ffiffi :l3iã[:ffi 
'ffi 

:["'"i
reuniào tnÍormando a todos ::l"ff;;;;J."..o se mudou do município ForaÍn

CASii,llRO ressaltando quê o .--L-^. ôrôõêrÊm o novs tesour€iro. Dados os

citados então alguns nomes !i:::,X":'.;dÉ'ãt t*exet§.o DA sÍLvA
nomes ês lnresÍantes *--"':T;];;,iã 

*n, i.rrr.rt7-l S§PíPR e cPF:

bÍâsilelro casedo aposentâd(^ 
D,.- erôra Riia Helena Garcra Melo. 3;ms19 i37

:'-':ll'fii;li";:I: :ii:,::':'.: ;",'': ;;'; "'i'o'"oo 
ao novo tesouÍerro a

::,-lj',:#;;:ál' "o'" 
runciona e qLrai c papei oere

o PÍesidente inlormou o'" ";;;;';; 
iuo'"o " lo:t:'os 

papeis inlormando que

c cjinh=rrc arrecado uut' ""noo""lci 
pà'a co-p'ut Í''lo"-1"" os idÓsos'

o Pres,deitie .itou a rdéia o"';;:;-'-";;u;quipe p'óp!ia pâr3 €ventcs' onde os

membrcs oa 113sa t''"to'" t='']*"''" =tot"""*'t 
pêla-íiscairzaÇão do evelllo

Deu a ide,a tafi-!r'iér'I1 §ob'e ;;;' ';;' 
pa§coâ o me-§nrc tnfÔrÍxoLi a equipe que c

dra 10ldez' dà agosto Cia ooJpa's-la e unla data reservaoa nc caiÊr.rdàrrc para Li:'ir

êvento nc Provopar 
"ntao 

o"' iíüó.'ntes cilâÍam ldéras oara a data como um

q-i

almâço âtrviciades c€m os Pals

Foi dad a a idéia de seÍ entregue em mercados, Hocos de PaPels onde o doadoÍ Pagâ

doal, e marcâ neste oaPel a me rcadoria, então. no final

.ro propÍl: n-''ercado Ô que q'JeÍ

dc mês a equrPe 5e reúne Para 1,gr 9 que foi arrêcadado coíno doação, e Pega

Crreta.nenle no nrercado ENCERRAMENTO: nâda mais havendo a tratar o

nrento de todos e Çêu ccr eqcerrada a reur1iã: e

residente agradeceu o comPaíeci

u. Camila Rubio lavrer e asslnel a pr€sen1e âia, seguldo do Pregidente e dos de

resentes que o ceselarem
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Comprovante de lnscrição e de Situação Cadastral

ContÍibuinte,

Confira os dados de ldentificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

N ÇÃo
0í.827.715/000í -85
MATRlz

coMpRovANTE DE |NSCR|çÃO E DE STTUAÇÃO
CADASTRAL 03/05/,t997

NOME EMPRESARIA!
PROVOPAR MUNIGIPAL DE ALTO PARAISO

LO OO ESTABELECIMENTO (NOMÉ OE FANTAS]A)

PROVOPAR DEMAIS

cóotco E DA ATIV]OADE ECONOÀ/!CA PR]NCIPAL
94,304-00 - Atividades de essoci dê defesa de direitos sociais

94.936-00 . Atividades de organizações
94.99§-00 - Atividades associativas não

associalivas ligadas à cultura e à ârte
especificadas anteriormente

MICAS SECUNE DESCRTÇÃO DAS ATTVIDADES

DA NAÍU REZA JU RÍD IcA
399-9 . Associação Privada

LOGRADOI]RO

AV PEDRO AMARO DOS SANTOS

PR

NÚMERO

900

CEP

87.528-000 CENTRO
I.IUN

ALTO PARAISO

ENDEREçO E rco

(44) 3664-1320

ENTE FEDERATIVO VEL (EFR)

SITUAçÃO CADASÍRÀL
ATIVA 0'l/08/'t999

MOTIVO DE SI

ITI]AçÃO ESPECIAL

Aprovado pela lnstruçáo Normati/a RFB n. j ,634, de 06 de maio de 2016

Emitido no dia 05/09/2018 às í'l:21:SB (data e hora de Brasília).

Consulta QSA / Capital Social

Página:11

Voltar
ê,

! e ir": :t -Jitr
:. pái! §p.-a s

A RFB agradcce a sua visita. para informações sobrc política de privacidade e uso, qfuue aqr"ri
Atualize sua Da glna

llr-'iL \/"
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PROVOPAR-PR
AÇÃO SOCIAL

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - pR.

CEP - 87.528-000 CNPJ 01 .827.715IOOO1 -85 , Av. pedro Amaro dos Santos, 9OO

Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

RELAÇÃO NOMINAL DOS DIRIGENTES
Ata no 001/2017 e O1l2O,tB

Presidente: Vanderlan Pedro Lisboa
RG: 4.957.398-7 SSP/pR
CPF/MF: 607.560.559-20
Endereço: Praça Jose Hilton de Oliveira, 1147, centro, CEp. g7.52g_OOO,
Alto Paraiso-Pr

Vice-Presidente: Francisca de Lima pereira
RG: 8.516.528 SSP/pR
CPF/[\4 F: 034. 1 92.029-03
Endereço: Rua Arapongas, 669, centro, cEp. g7.s2g-000, Arto paraiso-pr

Tesoureiro: Jordeice Francisco da Silva
RG:2.167.767-1 SSp/pR
CPF/ttIF: 388.689.629-34
Endereço: Rua Profa Rita Helena Garcia de Melo, 737, centro, CEp
87.528-000, Alto Paraiso-pr.

Vice-Tesoureiro: Vanilda patrícia de Amorim
RG:4.416.217-2 SSp/pR
CPF/tt/F: 593.252.089-20
Endereço: Rua Jose Gonçalves de Oliveira, 109g, centro, CEp 87.52g_
000, AIto Paraiso-pr

Secretária: Lúcia Teixeira
RG: 2.'l 37.81 0-0 SSp/pR
CPF/MF: 396.803.049-49
Endereço: Rua Hermenegildo Vieira da C
000, Alto Paraiso-Pr

osta, 1179, centro, CEp.87

Segunda Secretária: Neide Francisco Ferreira
RG: 1.827.576 SSp/pR
CPF/MF: 750.432.039-00
Endereço: Rua Prof Rita Helena Garcia de tvlelo, g31, centro, CEp87.528-000, Alto paraiso-pr.

Alto Paraíso - Pr, 01 de Junho de 201g
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PROyOPAR-P

AçAO 5OC|AL

PROVOPAI7 programa do Voluntariado do
Município de Atto paraíso _ pR.

DECLARAÇÃO OC EXSTÊNCIA DE SISTEMA DE CONTABILIDADE

Declaramos, para os devidos fins de direito que se fizerem
necessário que a PROVOPAR MUNIC|PAL DE ALTO PARAISO,
inscrita no CNpJ/MF. n.o 01.g27.71510001_g5 com sede na Avenida
Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, municÍpio de Alto paraíso _ pR,
possui sistema de contabiridade sob a responsabiridade do contador
clcERO cosM,, habiritado no conserho regionarde contabiridade sob
no' PR02626107, denominado de Escritório contábir Bera vista,
localizado na Rua Deolindo Balan, 714, centro, CEp. g7.52g_000
município de Arto paraÍso - pr, com a finaridade de contabirizar os

R 
CEP - 87.S28-OOO CNPJ _ 0í.827.715/OOO1_85 , Av. pedro AmaÍo dos Sanlos.

Fone/Fax (lxx) 44 36€l _ 1320

recebidos, suas aplicações financeiras e pagamentos

Alto Paraíso - pR, d Agosto de 2018.

Cíce o
CRC 2 107

ador

anderlan pedro Lis oa

recursos

efetuados.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo apresente para que surta os efeitos regais dese.;ados, e estou ciente deque a decraração farsa constitui crime na forma do Artigo 2gg do
Código Penal.

I
B

_ GPF/MF. 607.560.559_20
Representante Legat Oa eniúaoepuc Cfl-



CNPI: O|.BZ7)LS/OOO| BS
Registro no Cà(ório: tsl Data: 2zo8l)0ts
UalarEq encenado em: 3UtzlZOl1

0003

201620t7
3111U2017
78.424,650

74.424,650

0,00
7.647,67D

735,840

0,00

6.91LnD

l- o
EALA ço PATRruoNrÀL

o

ATIVO

ATIVO CIRCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTE DÊ CÁIXA
aANCO C. Í\4oVIMEMrO _ ÊECUR5oS pRopRlos

C/C: 540524,6 , Bradesco - 70ôlo ldoso
gC: 510266-8 _ Bradesco _ promoeôes
qC: 158534 - Brâsit - Reúrso proprio

AruCAçÔES FINÂNCEIRÂS REC. PROPRIOS
Âp. Fln. C/C: 540524-6, Bradesco 70olo Idoso
Âp. Fln. gC: 5302€,6-8 _ Bràsi, - Brôdesco pror,rocao

APLICAçÔES FINANCEIRAS,CONVENIOS GOVERNA4ENIAIS
Àp. Fin. c/c: 13_452-X - Brâsit - Idoso Arto paía|so
Ap. Frn. C/C: 13.451-l - Brasit _ Casà t . Arto pãrârsô
Ap Í,n qC. t4.906.3 .Bràs,t Seds F,d

TANGIVEIS

II4OBILIZÁDO ASSISTENCIA SOC1AL
Comartadorês e perifêrtcos

Moveis e utensitios FÍô

Côma Etastca

DEPRECIACÂO ACUMULADÂ ASSISTENCIA SOCIAL
( - ) Deprec- Acum. ConrpuL. penrericos Fia
( ) Oeprec. Âcum. Mo!. e Utên§irios Fià

( - ) Deprec_ Acum. Gmà Etastica

IMOBIUZÂDO ADMINISTRÁ]IVA

Computadores e perifeíaos

Moveis e Utensilios

OEPREcIAdo ACUMI,LÂDA ÀDI,{INISTRATIVÀ
i ) Deprec. Acum. Comput. penrericos
( - ) Depred. Acum. Mov. e Utensiljoç

PÀSSÍVO

PÂSsTVO CIRCULANTE

OBRJGqCOES sOCIAIS E 
'ISCAISOBRIGÁCOES TRÁAALHISTAS Â PAGAR

Salarios a pôgar

RPA ô pôgar

Açôês Trat)âlhtstas a paoar

ENCÁRGoS 5/ FoLHA À PAGAR
INSS a PagaÍ

ISS a Pagar

PATRIMONIO SOCIAL
FUNDO PATRIMONIAL

FUNDO PATRIMONIAL

Fundô Patrimoniát

SUPERAVTVDEFICIT

SUPERAVTT/DEFICIT ACUIYULADO
Superavit AcumuÍado

3111212016
111,942,940
117.942,94D

0,00
1,00D

0,00

l,o0D
0,00

0,00

0,00

0,00

69,32D

48,99D

20,33D

10.176,270

7.200,56D
2.975t7|D

0,00

51.773,970

0,00

0.00
51,773,970

66.098,650

32.35228D

6.854,00o

23.613,280

1.890,00D

4.816,41C

1.030,2{c
3.549,92C

236,25C

r.405,29C

3{4,80C
1.O13,24C

47,25C

38.397,47D

4.805,00D

33.592,470

18.397,47D

4.805,00D

33-592,4'10

7.090,57C

799,68C

6.290,89C

3.250,81C

319,20c
2.911,61C

60.600,77D

34.110,28D

6.854,00D

25.366,280

1.890,00D

78.424,65C

15.9O0,76C

15.900,76c

2.774,73C

862,O4C

180,60c
1.732,O9C

117.942,94C

0.00
0,00

0.00

0,00
0,00

0,00

13.t26,03c
13.1r5,28C

10,75C

0,00

0,00

0,00

62.523,89C
25.126,A4C

25.126,84C

942,94C
126,84C

126,UC

117

25.7 26,84C

37.39

37.397 t0
92.816,10C

zs.t26tuc

,r0c
8l

92. ,I0c

F

.LTO PARAISO, 31 de Dezembro de 201 7
llrr,rÊ-
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( - ) Deflcit Acumulado

d:n'dffitrffiix##e,nH#;

BALAI{çO PÁTRIMOT{IAL

úmero livro: 0003

2016
31tunu6

0,00

t7
31112n0v

ALTO 31 de Dezernbro de 2017

55.{19,050
conforrne adma se aóa trãnscrib e sob as frenas da

R$ 78.424,6s
leL dedaramo§

(sêtenld e

que as informações aqui
oito mit

todas elas. Totalizardo no Ativo e passivo o valor decentavos)

PEDRO
PRÊSIDENTE
CPF: 607.550

CICERO
CoNIADOR CRC
crw'27.2s7 1

N

llmo c0"



o,'fEL
F,s.

cNPl: 01.827.715/0001_85

leSisfo no Càrtório: lrt Daç; 27lOB/2015Penodo: 0tl1fl11tT - 3tfi2lÀOtf7

DEMoNSTRAçÃo Do REsuLrADo Do ExrncÍcro ru /rzlzotz

Totàl

485.639.93

485.639.93

485.639.93

í18.034.02)

616,00

8.687,s3
93.066,67

82,271,13

54.612,00

70.s44,91

0,00
0,00

67.190,49

13.175,00

15.144,00

552,57

418,82

292,4A

444,52

20,89

3,.is

0003

Totàl

467.U0.36

í6.r63.95)

Rêceitas Operacionais Administratives
Receita c/ Ooaçõês pF

Recertà Rend. de Aphc. Frndncetd Qc lí.9(,6-J Seds Fia
Lonvêntn tdo§. Alto pârri<^
Convenlo Casa Lâr Alto pàrãjso

Convenio Idoso Xambre
Convenio Casa Lâr Xambre
Recetta d Doàçõe§ pF

Recejtã q Doações pJ

Rêceltã c/ Dosção 70ol. Idoso
Recejta cl Festas/Eventos
Receita c/ Functo perduo - JF
Receita Rend. aptic rrnan C/C 13.452-x idosr Atto pêrarso
ÁeG'(d Keno.Aptic.Ftnan. C/C 11.451-t Câsà tar Áto pàraiso
xecerta Rend.ADlicFrnan. qC 14.683-g ]doso Xambre

:T:ltà lênd 
Âerr.finan. c/c 13.4s0-3 càsa -a. xdmbre

xece[.a R€nc,. Conta poupànçô S40524ó.Bradesco -7oolo ldo6oK. ",tà Rend. AptE. Finàn C/C SJ0266-8 I,aoesco promo.ào

Recêitàs Brutàs Operàcionais

ReÀis Liquidas Oper.cionais

Irespêsâs Assistêncià Social
lJniformes ou Equip. de Sequranca
MateÍiat de ErDedlentê
Material de Copa/Cozinha
D€spesa com UnÍormes, Te(rdos ê Avtamento:
Màteridt pedàgogrCo

Despê53 com Feramenra/làro,naqem
Oe§pesà com Càma, Íqesà e Bànhô
Serviços prestôdos pl
Despêsas c/ DepÍeciação
Juros e Encargos Bôncarlos

Dcsp6as 
^dmtnisbat 

va
Saláíios

R..
I,

FGTS

Cur ru Trernamenlos
Prolro 13o sãtáno
Provtsão Feriàs
Agrra e Esgoto
Energia Eletric!
Materiàl de Expedlentê
Matêrtal de Copa/Cozinhô
Xero)íReproduçôes e Encaderna@es

Farmacia e Mediaameotos
Mareíal GráRco

Âtuguets ê condominío§
oe§pesê d pÍoduto de L,npezâ e Hqieozacâo
u€§pesa í Cêma, Mesô e Bônho
Despêsa C Generos Àllmenucios
Despesa c/ cas e outros l,tateriájs engàn afado
Despesa d Tccidos, Uniformes e AvBmentos
oêspesas (/ Equrp. de SeguranÇa
serviços (/ I\4ànutenç.ào c/ tnstalàções
serviços pÍestados pF

serviços Contabejs pl
Dêspesas d Instàlacoes
Oespesas q Ui,enstbs D,omêstims
Despesas d DepreciaEâo

20L)
2016

0,00
0,00

40.666,67

49.036,?4

84.348.00

99.209.58

11.235,85

390,00
82.551,87

77.765,31

0,00

172,21

107,92

t27t64
33,61

o,77

0,i0
407.640.36

407.640.36

0,00
(1.505,00)

(1.763,27)

(r.053,90)
(2.285,90)

(1.136,90)

(627,93)
(6.2s0,00)
(3.411,12)

0,00

(593,96)

0,00

0,00
(602,32)

(3.790,19)

0,00

0.00

0,00
(1.168.58)

(8,30)

(122.394.85)

(2.s80,00)

(37.313,84)

(15.042,13)

(1.427,8s)

0,00
(10.749,35)
(11.923,81)

(8.5t5,31)
(7.447,49)

0,00
0,00

(180,00)

(ts0,00)
(4.400,43)

(25,00)
(21.204,00)
(46,A77,68)

0,00
(125.362.39)

(3.180,86)

0,00
0,00

(120,00)

(24.800,39)

(14.268,00)

0,00
0,00

(3.839.76)

(164.632,88)

(2.5t9,r5)
(40.268,83)

(12.761,s7)

(1.646,28)
(6.250,00)

(15.5r7.14)
(12.673,t8)
(s.918,80)

(7.222,44)

(1.742,18)
(2.667,q7)

0,00

(2.72s

0,00
(19.048,00)
(32.271,94)

(1.329,79)
(81.479

3.842,02)
(489,22)

(2.160,00)

(780,00)

0,00
(17.200,00)

(648,90)
(1.173,00)

(831,53)
LTO PARÁISO, 31 de Dezembro de 2017

-lirhro
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[?ff":'"*flÃ1iiiii^?i,111;yi:,' Número

DEMONSTRÂçÃO DO RESULTADO DO EXERCÍCIO EM 31/1212017
Oeccriçâo
D€aposas Ádmlnlrtratlyô 2017 Totel

7affas Banaartôs

JúÍos e EncàrgoÉ Eancarios
Resttuição aos CoÊes pubtia!§

Superavit/Dclicít Operacional lhutdo

2016 Totàl
(r.s03.63)
(4.083,17)

(5s.63t02) í523.024.96)

í55.419.o5)

í55.{19.05)

Presente demonst ação, conforme ac,ma se aóa transcritr e sob as penas da lei, dedaramos que as infomaçôes aqui

vedãdelras e nos responsabitizamos por todas elas.

de Dezembro de 2017

(1.501,17)
(864,90)

(8.091,32)

Superavit/oef c1 66 5r"166o

Reconhecemos a exaüdão da
conüdas sâo

ALTÔ

PRESIOENIE
USBOA

CPF: 607.560.Ss9_20

í,148.516.62)

Q7.0F.0.21\

í47.040.21\

ctCERO

CONTADOR
CPri 52t , 20

2626107

ItoiÂ
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DEMoNSÍRÂçÂo Dos supERÂvrÍ ou DEFrcrT ACUM ut ÀDOSDiscriminação

SUPERAVIT /DEFICIT Valor
SâUo Ante.ior de Supêràvt A.umurados
Aiustes-credofes de penbdos-base 

Anrcnores
Keversâo de Reservas

Outros Recursos

supeÍàvit LÍqutdo do Ano
(rsôtdo AnHor de Deficf Acumutados
C)Ajustes Devêdo.es de pênodos-base 

Anteíiores
( rL'encit Lriqurdo do Ano
TOIÂL

2017
92.A76,10

0,00

0,00

0,00

0,00

o'oo
0,00

(55.419,05)

37.397,0s

2016
139.856,11

0,00

0.00

0,00

0,00

0,00

0,00
(47.O4O,21)

92.816,10

DEsrINAçõEs

sr 
r 

qvIT OU DEFICIT acuMutÂoos

Reconhecemos a exatidão
@nti.râs são verdadeiras e

ALTO de Dezembro de 2017

PRESIDENTE
CPF: 607.S60.559_20

Transferências para Reservôs
Dlüdendos ou Luoos D,stnbudos, pdgos ou ÇredGdosparaêE dos Lucros Incorporados àO c?pÍtal
uurras Deíjnàçôes
TOTAL

0,00

0,0ô

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

000
0,00

37.397,O5
conforme acima se
todas elas.

aôa transcrita e sob ãs penas da lei, declaramos que as informaçôes aqui

CICERO cos
CONIADOR
CPFi 527.2

92.816.10

RO

7

F

-ltsi§

\i/



CNPJ:

Pen',cdo:
àiã»"/àôài"i-
ououzol7 _ 3Ut2/2017

DEMoNSTRÂçÃo oos FLUxos DE c,
,, o. ,u.r,iiÍo'rttirirÉrooo 

rNornEÍo er,r

ATIYIDADES OPERACIONAIS
Srrperavit tiquido do peÍíodo
Deprec,ação e amorttzação
LUCRO OPERACIONAL BRUIO AN-I

lumento lRedução.) eni;ono-.;'J,,!s.:f;o},YDANÇAs 
No cAPrrAL DE GIRo

cArxA PRoVENTENTE DAs opERAçôEs 
.- -"

FLUxo DE cADír ANTES Dos rrENs ExTRAoRDtNÁRros
cárxA ueurDo pRovENTENTE 

DAs ATrvrDÂoo oriüaro^o,,
ATIVIDADES DÊ INVESTIMENTO

Compras de imobilizado
c,qlxA úQUrDo usADo NAs ATTVTDADES DE INVESTTNÍENToS

Redr,.ão nas Disponibiliclâdes

3i;x,JI;iX3l3H il: iiir:,,"".::ff#

ALTO PARÂISO, 31 de Dezembro

YANDERLAN PEDRO USBOA
PRESIDENTE

CPF 592

CONIADOR CRC No

CPF: 527.29

2017

Número ltvro; 0003

2016

(47.040,21)(55.419,05)

7.250,88 1.999,33
(48.168,17)

15.900,76
(4s.040,88)

(3.502,46
(32.267,41 (48.543,34
(32.267,41) (48.543 ,34)
(32.267,41) (48.543,34)

(1.7s3,00) (38.931,23
(1.7s3,00) 38.931.23)

RL.ecemos à exêtidão da presente {jFconto-as*o,e.oarei;;"";"-"#'*ff."#[fl?;:::r"[: acima se acha transcÍita e sob as penas da lei, dedaramos que as informaçôes aqui

(34.020,47)

51.U4,29
17.823,88

(87.474,57)

139.318.86

51.844,29

N

oFls.

F
")}g-

tema llcendado para CICERO cosMo , ME Jtouc.



Emp.esa
CNP]: ri8rrrTiã#Yll"*^r. DE Âr ro PÁRArso

Data: )j ngl 207\
Registro no Ca[órc: 15]

Folha:
Númêro tivro:

oo77
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Empresa
CNPJj ffr"rrl,rêffiY}rf,"^r DE Ârro paRÂrso

Datô.2708,2015 --Regtstro no Canóno: 151

vam em consideração a

2017

62.523.89c
25.126,84c
25..126,84c

37.397,05c
92.816,10c
55.419,05d

2017
2016

51.844,29d
51.844,29d

1,00d

0,00d

1,00d

0,00d

69,32d
48,99d

20,33d
51.173,97d

0,00d

0,00d
51 773,97d

vida útil econômica
de aquisiÇão, dedu
dos bens

zido

2017 2018
60.600,77d 66.098,65d
34.110,28d 32.357,28d
6.854,00d 6.854,00d

25.366,28d 23.613,28d
1.890,00d 1.890,00d
4.816,41c 't.405,29c
1 030,24c 344,80c
3.549,92c 261,09c

236.25c 47,25c38.397,47d 38.3 97,4td4.805,00d 4 805,00d
33.592,47d 33 592,47d
7.090,57c 3.250,8íc

799,68c 319,20c
931,6.1c

0078
0003

e análise da sjtuaÇão financeira da entidade.

' 1) %l.Sc,7;, X;X,*,o.'
Hegisham os valores já converttdos em espécle como cai,(a

DISPONIVEL

17.823,88d
17.823,88d
7.647,61d

735,84d

0,00d
6 911,77d

0,00d
0,00d

0,00d
10.176,27d
7.200,56d
2.975,71d

b) rMoBtLlzADO 0,00d

Registram os ativos langivers, corpóreos utilizados no desenvolvimen to de suas atividades econômicas ao custo

depreciações calculadas pelo nrélodo linear, utilizan do-se taxas que le

;t;ffii,i,tr*-
ãf ití['r,i*;rjg1]i..t:ffi :,^,
tf xt ss ;í ;;ij rÍ,|':ii _ ii:j,x,;rsx,.

TANGIVEIS
IMOBtLtzAOO ASSr§TENCIA SOCIAL

Computador ê periféricos
Móveis e Utensil ros FIA
Cama Etástica

DEPRECIACAO AC UMULAOA AS§ISTENCIA SOCiAL( - ) Deprecj açâo Acumulada Computador e periféricos 
FIA( - ) Depreci

IMOBILIZADO ADMINI

epreciaçâo Acum

aÇão Acumulada

STRAII
ulada Ca

MÓ
,11a Elástica

vers e Utênsilios FIA(-)D

Compuladores e Periféricos
VÁ

Môveis e UtensÍl r0s
OEPRECIACAO ACUMULADA ADMINISTRATIV AoepreciaÇâo Acumulada Compuladores e PeriféricosDepreciação Acurnulada Móveis e Utensíli0s

C) PASSIVO CIRCU TANTE

cabendo destacar as

0 passivo circula nte com vencimênto até o
segurntes obrigações Obrigações

exercicio s
kabalhis

eguin

tas a pagar

te, esta demonstrado no Balanço patrimonial 
como oblg prazo.

2017

(-)
(-)

6.290,89c 2

'BifÊiF:,sgm,.,i!'f^t,ooooo*

.^f ii:I13,i1.à1,,XTxi.^_
íYoÕ a Paqar
ISS a pagar

d) PATRIMoNTo soctAl

,,,, n.ini3i,11Í,ll'JiT:r,.ilül)â:'#:::*.

PATRIMONIO SOCIAL
FUNOO PATRIMONIAL

-ÉI{'ÍÍ.,,:ffiuMULAoo

6í5.900,76c
2.774,73c

862,04c
180.60c

1.732,09c
í 3.126,03c
13,110,28c

10,75c

ue aferiu

0,00c
0,00c
0,00c
0,00c

0,00c

deve ser aqui visuaiizado como o excedente resultante da

,\P,
N

2016

111.942,94c
25.126,84c
25.126.84c
92.8í6,í0c
92.8.t6, Í0c

0,00d

llruc



§$,#."."nu,",,,,,{iii7á}â#I*"PÂt 
DE Ar'ro PARÁrso

Folha:
Núme.o

0079

7.2 - DEMONST RAÇÃO DO RESULTAOO DO EXERCICIO:A Demon shação do Resultado do Exeíc icio - DR, a ta de forma resumida as operaçôes realizadas pela enüdade durante o

exercício de 2017 de forma a destacar o superávit/déÍicit liquido êxercício, íncluindo o

uatrocentos e dezenove reais

que se denomina de receitas e despesas realizadas,

presen

doapresentando em 2017, um PreJuizo do exercÍcio de R$ 55 4í9,0S (onquenta e cinco milq
e onco centavos)7.3 - oEMONST RAÇÃO DAS MUTÂ ÕEs oo pArRtMoNto 

LtQUIDO

3

stração das l\4u taçoes do Patrimônio Liquido esta substituída pela DLPA (Demonshaçâo dos Superavit ou Dóficjt

iãH}Tff,'n:$.i.Hffi J:'o.?,i:,T,f.,J.t:í[,1Hjoo.%,,",".,,
ida o Superavit Liquido do Exerclcio,7.5 - DEMOI{STRAçÂo Do FLUxo DE CAIXÂ:A Demons bação do Êtuxo de Caixa - DFC, foielaborada conforme determina a CpC 03, sêndo utilizado o método indireto.

EDR
PRESIDENIE
CPF: 602.560.55$20

CPF: 527.297
107

A Demon
Acumulados)

7.4

d

F
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PREFEITURA M u t'llclPAL

DE XAMBRÊ
EsraDo Do PaPANÁ

TERMo DE couoonlçÂo No ttoz2o't8
-FRtvo DE coueonaçÃo euE ENTRE sr CELEBRAM 0
MuNtctpto oe xRusRÊ E o pRovoPAR MUN|Ç|PAL DE

ALTO PARAISO ENTIDADE MANTENEDORA DA CASA LAR

DE ALTO PARAISO, COM VISTAS AO DESENVOLVIMENTO

DAS ATIVIDADES DA CASA LAR DO MUNICÍPIO DE ALTO

PARAISO _ PR

Pelo presente Termo de Colaboração de um lado o MUNlClPlO

Of XAMARÊ, pessoa luridica de direlto público interno com sede e foro na Avenida Roque Gonzales,

480, na cidade de Xambrê, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 7ô.247.360/0001-54, noste ato

representado pelo preÍeito municipal, WALDEMAR D0S SANTOS RIBEIRO FILHO, brasileiro, casado,

agente politico, residente e domiciliado na Av [/éxico, 85 na Cidade de Xambrê, Estado do Paraná,

portador do RG 1 723.475-7/SESP-PR e do CPF 300 696.969-34, doravante designado simplesmente

MUNICíP|O e de outro lado, a o e Entidade PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, pessoa

juridica de direito privado, socledade civil. sem fins lucrativos, com finalidade filantrÓpica, entidade que

se deslina a atividade de assocraçáo de defesa de direitos sociais, alividades de organizaçóes

assocratrvas lrgadas a cultura e à arte; mantenedora da Casa Lar de Alto Paraiso, inscrita no CNPJ n0

0'1.827.715/0001-85, com sede à Avenida Pedro Amaro dos Santos,900 - Alto Paraíso - PR.,

doravante denominada.ENTIDADE, neste ato representaüo por a sua Presiênte Senhor Vanderlan

Pedro Lisboa, brasileiro, portador da Cédula de tdeêtidade Civil RG n04,957;3W.7 SSP-PR, e do CPF

r0 no ô07 560.559-20 residente e domiciliada na Praça .J§sé tllon -de Oliveiiiá, 1147, Centro nêsta

Cidade de Alto Paraiso - Pr, CEP- 87.528-000, com fundamento na lnexi§ibllEade de Chamamento
Público n0 00212018. e Art. 31 e 32, da Lei Federal n0 13019/14 ê Dêcr€to Municipal na 20117, de

acordo com as Cláusulas e condrçÕes a seguir estabelecidas.

CLAUSULA PRIMEIRA - OO OBJETO

A presente Colâboraçào objetivando o desenvolvimento de projeto com o obj de atendim de

desenvolvimento de atividades de acolhimento provisório e excepcional para idosos mbos os

.,\veni(la I{oquc Lionraies .ttl0 - C\. i'ostal: -1 I - C:EP; 8?.535-000

do lvlunicipio de Xambrê, em situação de risco pessoal, social e de abandoüt que

ativldades de Assistêncra Social, de acordo ccm o Plano de Trabalho e anexo l, em con

a reso ução da equipe têcnica ern consonància com a Lei 10741/2003(Estatuto do ldoso)

porventuÍa tenha feit0 n0 periodo de vigência desta colaboraçã0, reÍerenci
ReÍerência Especializado de Assistência Social - CREAS - a gestão das vagas,

Parágrafo 1" - A ENTIDADE atenderá os idosos, devendo relacionar mensalmente as substitu que

ESSI

fo rle

no tro de

-t
F

!r-

Parágrafo 20 . Fica reservado ao N4UNlCiPlO, atraves da Secretaíia de Assistência Social, o direito de

encaminhar e validar até 015 (quinze) (idosos - público conforme objeto de colaboração n0 01/2017)
para atendrmento na ENTIDADE, desde que respeite a capacidade de acolhidos estipulada no

parágrafo primeiro

Irs-.ÍRRt. lpÃrÂ\,1**.-"-"
ambrê-PR-Fones (44) 3ô32-1 306 - 3632-1557

administracao@xambre.pr.gov.br gabinete@xâmtlre. pr.gov.br www.xambre.pr'gov-br CNPJ 76 24

Av Ruque, Gorzales, 460 - CEP 6/5J5-00U - X
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.tlt,
PRETEITURA MUruIEIPAL

DE XAMBRÊ
ESTAOO OO PARANÁ

SULA SEGUNDA - Dls oenroeçôes oo NutltciPto

atendimento dos serviços assistenciais que os obriga a prestar, com vistas ao dos obj esta

ColaboÍ açã0,

V - Aplicar integralmente os recursos financeiros repassados pelo MUNICI PI0 na pres

serviços objeto desta ColaboraÇão conforme estabelecido na cláusula primeira;

Vl - Aprs5snlsr, mensalmente, ao MUNICiPIO, até o 50 dia Útil do mês subse

l- Efetuar à ENTIDADE o repasse para custero do objeto desta colaboraçáo, no valoÍ.total do

110.499,97 (cento dez mil quairocenios noventa nove ràais e nOventa sete CentaVOS) pOdendO Ser

Íeito confcrme estabelecido no plano de trabalho, através dO depÓSito bancário na conta corrênte n0 Ag

2119.9 - Conta Corrente 14.ô83.8, utilizada pela ENTIDADE para execuçào da presente Colaboraçã0,

mediante apresentação dos compr0vantes, referentes às despesas efetuadas;

ll - Supervisionar. aiompanhar, e avaliar, qualitativa e quantitativamente, os seÍviços prestados. pela

ENTIDADE em decorrêncra desta Colaboiaçãg, bem como apoiar tecnicamente a ENTIDADE na

execução das atividades objeto desla Colaboraçã0,

lli Assrnalar prazo para que a ENTIDADE adote providÔncias necessárias para o exato cumprimento

das obrigaçÕes decorrentes desta Colaboraçâo, §empre que verificada alguma irregularidade,. sem

prejuizo 
-da 

retenção das parcelas dos recursos financeiros, ató o saneamento das impropíedades

0c0rrentes.

Parágraio Unico: E obrigação da ENTIDADE, manter e movimentar os recursos na Conta bâncária

especiÍica da parceria.

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAçÔES DA ENTIDADE

l- Execular o serviço sôcio-assistencial a que se reÍere à Cláusula Printêita, conforme Plano de

Itlt'Jir?'*,, manutenção de quatidade dos serviços prestados, de acordo com Írs diretrizes tócnicas e

operacionais definrdas pelo MUNtCiPIO e aprovadog pelo Conselho Munieipat:de Assistência Social,

em consonância 00m a politica nacional de Assistência Social v gente;

lll - Proporcionâr amplas e iguais condiçóes de acesso à populaçao abÍangida pelos Serviços

assislencrais, sem discriminaçào de qualquer natureza:

lV - l,4anter recursos humanos e materiais e equipâmento§ sociais adequados e compatíveis oom o

quen

relatório circu nstanciado, as atividades desenvolvidas, comprovando que os recursos

recebidos foram aplicados nas açÔes previstas no Plano de Trabalho, além da relação n0

documentos de todos os atendidos;

Vll - Prestar contas ao NIUNIC|PIO, conÍorme cláusula oitava da presente ColaboraÇão;

vlli - lvlanter a contabilidade e registros atualizados e em boa ordem, bem como relação nom

beneficiários das açôes colaboradas à disposrção dos Órgãos fiscalizadores, e ain anter giskos

contábeis especiÍicos relativos aos recebimentos de recursos oriundos da presente Cola

X - Asseg urar ao l\IUNICiPIO âtravés da Comissão de l'.4onitoramento e Avaliação da SMAS eao

Conselho iVunicip al de Assrstência Socral as condições necessàrias ao acompanhamento, supervisão,

fiscalizaÇão e avaliaÇão da execuç ão e dos resultados dos serviços objeto desta Colaboração;

x - Apresentar mensalmenle, na ocasiAo da prestação de contas, cópias de CND, CRF, Certidâo

al dos\

imedo

'LtÊ

Conjunta da Divida Ativa, Certidâo Negativa de Débitos Trabalhistas atualizadas;

Xl - Apresentar mensalmente atá o 50 dia útil do mêS RelatÓrio Circunstanciado do atend

oferecido, conÍorme roteiro íornecido pela Secretaía lvlunicipal de Assistência Social; !

Av. Roque, Gonzales, 480 - CEP 87535-000 - Xâmb

Avcridr il,r.1r': ( jonznl§s, 480 Cx Postal. 3l -CEP: 67.535-000

Íê - PR - Fones (44) 3632-1306 - 3632-155

www.xârnbro.pr,9oY. b.-

-,\\l.tui
administracaoôxambre .Pr oov br sabinota@xambro Pr gaw br CNPJ 76
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PReTeITURA MUNItrIPA,L

DE XAMBRÊ
EsYADo oo PaRANÁ

Xll - Atender a eventuais solicitaÇóes acerca de levantamentos de dados formulados pela Secretaria
de l\,4unicipal de Assistência social com vistas a contribuir com o planejamento do atendimento no
âmbilo municipal
Xlll - Apresentar mensalmente extrato e conciltaçâo bancária,
XIV - No ato da assinatura da Co aboraçã0, de lista com nome e número da Carteira de ldentidade e
Previdência Socral de cada um dos trabalhadores por ele recrutados para executar o contrato,
mediante previo registro com base na legislação kabalhista, bem como, declaração firmada por seu
representante legal, sob as penas da lei, de que nenhum outro empregado seu, alóm daqueles
discriminados na referida relação, trabalharão na execução da Colaboração, exceto se a substituiÉo
ou a rnclusâo de um deles Íor previamente comunicada à Adminiskaçã0, observando-se a mesma
exigêncta de ldentlficação, com nome e numero da Carteira de ldentidade e da Carteira de Trabalho e
Frevidência Social do empregado subslituto ou incluso;
XV - Declaraçào de idêntrco teor. sob as penas da lei, como condição para o pagamento de cada
parcela mensal do preço colaborado, exceto quando efetivamente algum dos empregados tenha sjdo
substituído ou houver a inclusão de novo empregada, hipóteses nas quais o contratado deverá
identifica-lo na Íorma prevista no inciso anterior;

CLÁUSULA QUARTA - Do PLANo DE TRABALHo

0 Plano Ce Trabalho proposto pela ENTIDADE deverá atender o artjgo 22 da Lei Qrdinária no 13.019,
de 31 107 12014 contendo.
i - diagnóstico da realidade que será obleto das alividades da paroeria; deveqdo ser demonstrado o
neXoenkeeSSarealidadeeasatiVidadesouÍneta§ase{erfl:atingidas;
li - descrição pormenorizada de metas quantitativas e men§urávdis a serem atiirgidas e de atividades a
serem executadas devendo estar claro, preciso e detalhado o que se pretênde realizar ou obter, bem
como quars serâo os meios utilizados parâ tânto;
lll - prazo para a execução das atividades e o cumprimento das metas;
V - definição dos indicadores, qualitativos e quantitativos, a serem utilizados p

cuÍnprimento das metas,
ara a aferiçáo do

V - elementos que demonstrem a compatibilidade dos cuStOS COm os preços praticados no
com outras parcenas da mesma natureza, devendo existir elementos indic sdame açâo
esses custos, tais como: cotações, tabelas de preços de associaÇÕes profiss rs, pud

00u

s

e
de

especializadas ou quaisquer outras Íontes de inÍormaçâo disponíveis ao público
Vl - plano de aplicação dos recursos a serem desembolsados pela administraçã o pública;
Vll - estimativa de valores a serem recolhidos para pagamento de encargos previdenci
trabalhistas das pessoas envolvidas diretâmente na consecuçáo do objeto, áurante o peri
vigência proposto,

Vlll - vâlores a serem repassados, mediante cronograma de desembolso compatível c
etapas vinculadas às metas do cronograma fÍsico,

0

lX'nrodo e periodicidade das prestaçÕes de contas, compativeis com o periodo de realizaçâo
etapas vinculadas às metas e com o periodo de vigência da parceria, não se admitindo periodicid
supeflor a 1 (um) ano ou que dificulte a veÍificação fisica do cumprimento do objeto;
x - prazos de análise da prestação de contas pela adminiskaçâo pública respoásávet pela parceria,

stos das

das
ade

ode
icipal

wy

Parágrafo 10 - Excepcionalmente, admitir-se-á a ENTIDADE propor a reformulação do plan
Trabalho. sendo vedada a mudanÇa de objeto. caberà ao Monitoramento da secretaria de Mun
Assrstência Social, apreciar a solicitaÇão e manifestar-se a respeilo no prazo máximo de trinta dias

Âvcrrrda lloqLrc (ionzalci- 4llu - ( \. Postal: I I - Cl-lPi 8? 535-000

Av Roq.c, êonzares, 4so cÉp s7s3s-0oo xambÍê - PR - Fones (44) 3ô02-1306 -

administracao@xambre.pr.gov. br gabinete@xarnbre.pr.gov.br www.xambre.pr.gov.br CNPJ 76

o

N

Fls

uuL

-\túj"i-



rtla,
PRererruRA MuNrtrrPA,L

DE XAMERÊ
Esraoo oo PaRANÁ

ParágraÍo 2o - Constarão como anexos do ,nstrumento de parceria:
I - o plano de trabalho, que dele é parte integrante e indissociável;
ll ' o regulamento de compras e contrataçôes adotado pela organização da sociedade civil,
devidamente aprovado pela administraÇão pública parceira.

CLÁUSULA QUINTA - DO GESTOR DA PARCERIA

Emcumprimentododispostonaalínea"g"doartiqo3sdaLei ordináriano13.01g, de31l0712014,ica
designado o servidor Alex Pacheco palma, assistente social registrado no GRESS sob o no d9gg,
Gestor da presente parceria.

cLÁusuLA SEXTA - DA COMTSSÀO 0E MONTTORAMENTO E AVALTAÇÃO

Em cumpnmenro do disposto na atinea "h" do artigo 35 da Lei ordinária no 13.019, de 3ll0ll20j4, a
Comissâo de l\4onitoramento e Avaliação, designáda pelo Decreto Municipal no ZO]2O17, realizaÍá o
monitoramento e avaliaçâo da presente parceria.

CLÁUSULA SÉIMA - DAS IRREGULARIDADES

Qualquer irregularidade concernente às cláusulas desta Colaboraçâo será oÍiciada à Secretaria de
It/unicipal de Assisténcaa social, que deliberará quaflto à impúcação de suspensão e demais
provrdencias cabiveis
Parágrafo Unico: Os casos omissos serâo solucionatto§-de.oomum aOordo-ontre,S colaboradores.

CLAUSULA OITAVA - DA VrcÊNCIA

Esta Colaboração terá a vigência a partir da data de assinatura com término prevrsto para 31 de
dezembro de 2018, podendo ser prcrrogado até o limite de 60 (sessenta) meses, após m
por escnto do titular da Secretaria lrlunicipai de Assistência Social, posterior ao parecer tpe
técnica e anuência do CMAS (Conselho Munici pal Assistência Social). Em c de pr0rr0g será
indicado nos termos adilivos, os c
a ser transferida em exercicio futu

CLAU§ULA NONA - DO VALOR

róditos e empenhos para sua cobertura, de cad ela da
ro, em consonància com a atual legislaçâo

(cento dez mil quat
brica orçamentária:

0 valor total estimado da presente ColaboraÇâo e de Rg110.4gg,g7
noventa nove reais e noventa sete centavos) onerando a seguinte ru
09.003.08 244 1702.2025 - - Manutenção Ativiàade Assistênciã Social
3.3.50.43 - Subvenção Sociat
1414 - Demais Entidade do Terceiro Setor prom. Assist, Social
000 - Recurso Ordinário Livre
Parágrafo 10. 0 repasse da primeira parcela será efetuado até o
Terrno de Colaboraçâ0. As demais parcelas serâo mensalmente
mês

a

quinto dia útil e após a publicaçâo do
repassadas no quinto dia útil de cada

Parágrafo2o-are
prestaÇão de contas

passe da ler;erra parcetã Írca condrcionado á apresenlação e aprovação d
da primeira parcela, o da quarta parcela Írca condicionado à apresentaçAo

aprovaçâo da e, assim sucessivamente, nos termos estabe lecidos na clausula oitava.

a
,\vcnida lloqLt( ( ()nrale\. lti{,, C\ postal: j I _

" x;\-[rBÍrÉ-:pÃrÃN-/i- *- CEP; 87 535-000

Av. Roque. Gonzales.4B0 - CEP 87535-000 - Xambrê - pR - Fones (44) 3632-1306 _

administracao@xambre.pr.gov.br gabinete@xâmbre.pr.gov.br www,xambre.pr.gov.br cNpJ
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\ I tl

Av. Roquê, Gonzales

PpEFEITURA. MUNIEIPAL
DE X,AMBRÊ

t-
ú tf -t o

ESTAt)o oo PÁ

A ENTIDADE prestará contas ao MUNlciplO, da seguinte foÍma:

A E\ItDADE apresentará , C:ll:.ãg lvista dê Supervisro T::.1:rj Administrativa de Convênios
prestaçâo de contas, pa'cidr e anuar, de acordo *, ã, irr"rçàL, da secretaria de Assistência sociare u dadania e as nor.narrvas vrgenles do rriUrruiã. Conüi O"JÉrtroo
l) Prestaçâo de contas mensal
docJ-enlaçáo comprovadora 

até o 5" dra útrl d9 rng5 subseouente.ao do repasse, devendo conler a
mensarmente, conforme **,,1J',..i l9,iÍ,1 :.'T',^^::-ol')-àe , 

aprrcaçâo dos recursos recebidos

:::ulsl?1ci+o , 
das arividades 0..*uoiuioã!, ;][il:' ;::f:Inte acompanhado de rerarôrio

[]!11"ü1ff1Ji',T:i:sl':*llllilzí#"f #"4]::i:'_,,iê:::::Xi,,:
'elaçào nomrnaidos ,dososite-noroo. 'l 

(CND) - (CNDT) e FGIS (CRF)

rr) Prestaçao de contas anuar deverá se, apresentada até 31 de Janerro do exercício subsequênte, nosm.tdes das rnslruÇoes especifrcas,do rro.rj i"'ó".üiJ, Ê],.0. o."araná e MunicÍpio ipi.rlEa.0e conlas do .ecurso total recebrdo ,o .r.àiü i..rui"n'o.,LntauiriOaoe). Eventuais saldos não[[13rill:sl* ser resriruídos rn..or,.. rrnt.,or,. 
",J"1,,1" dezembro do exercício a que se

llj::.:.:'*: a^prestaçào o.:.ol,l. parc.ate anuat a Comissáo Mista deAon,nrskatrva de Convênios emit a parecer.
dl recnrc0 quanto á execuÇâo Íisica e atingimento dos objetivos da Colaboraçào

CLAUSULA DECIMA - DAS PRESTaçôes oe coNTAS

Supervisáo Técnica e

b) Financeiro, quanto à correta e regular aplicaçâo dos recursos da ColaboraçaoParágrafo 1o - Para fins de comprovação dos gastos, não seÍâo aceitas despesas adasanterior ou posterior à vigêncra da Colaboração
Parágra'fo 2o - Nâo pod erao ser pagas com recurs os da Cotaboraçá0, despesas decorrentesJuros, taxas ou mora referentes a pagamentos ou recolhadministraçà0, bem como de aquisiçào de bens permanent

rmentos fora do prazo e a título de de
Parágrafo3"-Afal ta de prestaçâo de contas nas condiçôes estabelecidas ne 0u a sua
não âprovação pela Comrssâo l,/ista de Su ervisão Técnica e Administrativa de Convênios, importará

pna suspensào das Íiberagões subsequen es até a corre çâo das impÍo prledades oconid as. Ficaestabelecida a responsabilidade exclusiva da organização da sociedade civii pelo gerenciamenloadministrativo e Íinanceiro dos recursos recebidos, inclusrve no que díz respeito às despesas de
cuslêio de n veslrm ento e de pessoal

trabal
Qi,*^

adimplemento do termo de

XX

histas, previdencrários

a responsabrlidade exclusiva

colaboraçâo ou de fomento

[iscai s e comerciais relativos

da organização da sociedade civil

nào se

ao func

caracterizando responsabilldade

ronamento da instjtuiçAo

pelo pagamento dos ença

ea0
rg0s

soiidária ou subsidiária da admrnrstraçâo pública pelos respeclivos pagamentos, qualquer oneraÇão do /objeto da parcerja ou restriÇâo â sua execuÇâo

CLA
COL

USULA DECIMA PRIME IRA D0 CoNTROLE E DA FtscALrzAÇÂo DA EXECUÇÃo DAo.

A!cnida I(oqLrc 0on/ales, 4g0 C]r i)ostalt 
.,1 

._ cEP. 87 5i5_000

Fones (44) 3632-í306 - 3632-íss
xambre.pr.gov.br

,,til.c

administran ao@xambre.pr.g6y 5y
cNPJ 76.2



0 controre e a fiscarizacâo da, execuçâo do presenle ajuste Íicarão sob encargo da secretaria deMunicipar de Assistêncra sociar, órgão rr.tiprl ã.p".larJr 'pera 
execuçâo poritica de AssistênciaSooat e_d0 Conselho l\Iun,cipat Oe nisrsrOncia êo.ir]"'""-"'" |.

Paragrato '0 - Fica assequrado o rivre acesso dos servidores dos órgãos ou das entrdades púbricasrepassadoras dos recursos, do controre interno e oá-inuunar de conlas correspondenies aospr.cessos, aos documentos. às informaçôes ,eteiÀntes-ios instrumentos de transferênciasreg.rlârnentados pera rer vroen re 
. 
b^err.o.o-.á. toc.is ;.;;;;" do objeto.Paràgraío 2o - Fica estabõlecrdz

con t úro q u e ."r" u,.,,--.0, io,.n i^.!ü'Etf;X 3'. Í ::ffi i.i::;r: ff :ifil?t JJ,H::[,,.JrJ;iJf, l:parceria que permrta o rivre acesso oor irriãàõ, âü"ãÀr"nroo. dos órgãos ou das eniidadespúbtjcas repassadoras dos ,ecrrsos puuttos ;;;;; ãr*";g*. de controre, aos documentos eregistros contábeis da empresa contratada ,or t.rro, ou.'tãiãi satuo quando o contrato obedecer anormas unrÍormes para todo e qualquer contralante

CLAUSULA DECTMA SEGUNDA _ DA RE§T|TUtçÂo

A ENTTDADE compromete-se a,restituir no prazo de 30 (trinta) dias.os varores repassados peror4UNtcrpto aruatizadosoerosil!111sáá.;il.;;;ç;o*üàir.oo.rdepoupança,apartirdadata

1:.^t^t^1.I:quo'T.nto nas segui4tes lripóreses: Á'r.r*rãã"0" objeto desta cotaboração; NãoapresentaÇào do reratóno de erecuçào tsico finarceiia; à'[i..tuçao'ou.*r* rã pãã"r"rig,d.,Utilização dos recursos financeiros em finatidade diveÀ Jà "rãààruniaa. 
(

rlla,
PeererruRA MuruttrrpAL

DE XAMBRÊ
EgTADo Do PARANÁ

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESEISÂO E.DA DENUôICIA

A presente Colabo raçâo poderá ser rescindida por infração legal ou dê rimentoCiáusulas e condiçoes executórias, bem como por denúncta precedida de notifica razogãode 60 (sessenta) dras, por desinteres se unÍlateral ou consensual. respondendo cada lcrq ualquer hipótese, pelas obrigaçôes assumidas até a dala do eÍetivo desíazimentoarágraÍo 1o - Quando da denúncia resctsão ou extinção da Colaboraçã0, caberá a ENTIDapresentar âo lVUNtciplo no prazo de 10 (dez) djas, documentaçáo comprobatóri a do cumpri entodas obngaçôes assumidas até aqueÍa data, bem como devoluÇáo dos saldos Íin cerrosremanescentes, inclusive dos provenrentes das aplic açÕes financeiÍasParàgraío 20 - E prenogativa ÍMUNIC 0, assum rr ou kansferir a responsabilidad xecuçâo doobjeto colabo rado, no caso de para rsaÇao 0u da ocorência de fato relevante, de modo a evitar suadescontinuidade; ParágraÍo 3o Na oco.rência de cancelamento de restos a pagar, o quantitativopoderá ser reduzido até a etapa que apresente tuncionalidade:

P

E

P

CLAUSULA DECTMA QUARTA _ DAS ALTERAÇôES 
G".r*.,_.\iEsta coraboração poderá ser adrtado, por acordo entre os participes, nos casos de acréscimo ou

;r"ri:Íii:ir*ro 
de atendidos o* coro pãiu i.",,o;çrrã prazodevigência ou suptemenragão

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA _ DA PUBLICAÇÃO

Avenida 111)(lur ( ion
,l l - (-'ÊP; 87.535-000

,480 - CEP 87535-000 - Xam - PR - Fonês (44) 3632-1306 _ 3632-í55
www.xaqt bre.pr.gov. br

zalcs. ,11i0 - Cx poslal

A! Roque, Gonzales
administracao@xambre.pr.gov.br gabinete@xambre.pr. gov.bí

brê

-\lort
CNPJ 7ô 360/000í
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A efrcácia
rmprensa 0

PneFErruRA MuNrtrrpAL
DE XAMBRÊ

Esraoo Do paRANÁ

,!.,s,,i gtli.qgElâo frca condjcionao, , ,,,U1..ir. o. respectivttctal do lVUNlCiPtO. ro p.s26 de 20 lvinre) dias n *ntri O, Oãã O.
o extrato no órgâo de
sua asstnatura.

CLAUSULA DÊCIMA SEXTA - DO FORO

5::1.'8:H,i,'r'&j'3:Ii:TJ"-Xambrê para dirimir quaisquer questôes resurtanres da execução

:gú,.rüdi;;ff .[#:i.TJii,fe,.i.ã.:.Tff ,ü"',ff 
::,,:,IJ,,'jH:,j[íJ"".#T:

fi113;i'ff'L::[HIã11" 
d''"1u ou r.ai,"tã,iã' ü,,., o."ll ,, da Medida provisària ná ã ra0-

E, por estarem de acordo com
c o â uo,à i - ., óã (ffi il,:i:l ;: f ft :,1T, :.,:'#j"T,állj5 jÍi;.l lxllL ?.1,,ffi FK, o.

Xambrê, Pr 0ô de abril de ?0 B

I

PREFEIT

Wald
DO MUNI DE XAMBR

x tA
Ê'\

antos Ribeiro Filho

R MUI{ICIP'AL OÊ AL 0
Vanderlan Pedio Lisboa

Prcside*te

e

IESTEMUNHAS

Nome leg Ível: Alex Pacheco Palma

Assinatur

RG: 10.043.8 67-4

Nome legivelr Andrea Sefrian M

Assinatura

RG:7.686.028-9

EP 87.535-000.. 
X,{§TRRÉ l?.trrNf,---*---

lcs.48 o cEr: o75C5 000 Xombrê - PR - Fonca (44) OO3Z_1 OOo - oôo2-.15

e

\!-,'

bor*

Avcnida lloqrrc (,onzalcs. .ltiO - Cr. poslal I I - (l ovoe;
Av. Roquc, Clrnzd

admrnrstrscâo@xâmbrê.pr. gov.br gâbinctê@xâmbre.pr gov.br www'xambrs.pr.gov.br cNpJ 76_ 36e/eoeí-



Tipo de parcena a ser celebrada: Termo de colaboração.
Do Servigu.
Tipo de serviÇoi Serviço de Acorhimento rnstitucionar para idosos
Descrição: oÍere.cer acorhimento provisório e excepcionar para idosos de ambos ossexos nclusive idusos com deÍciência em situáção oà iisco pessoar, sociar e de abandono, cujasÍamilias ou responsávers encontram.se temporariamente imposstbilitado de cumprll sua Íunçâo decuidado e proleÇáo As unidades devem oÍerecer 

"*ui"il áJiÁ.oor, estar inseridas na comunictadee ter aspecto semerhante ao de uma residência , sem oistancràr-se excessivamente, d0 ponto de visrageográfico e sócio econômico, rir comunidao. oá ãrià., á.s idosos acorhidos. o atendímentoprestado deve ser personalizado, em pequenos grrpos ifauorecer o convivro Íamiliar e comunilário,
?:r:::r a.utirizaçao dos equipamentos e servi"çoà oisponireüna comunidade rocar. o acorhimento

ffiX,ll[ 
ate que seia possiveÍ o retorno à famitia de'origeí ou extensa ou corocaçâo em famiria

Para elaboraÇac dc plano as entidace deverão observar as seguintes referências tecnicas: orjentaFe§Técnicas indicaçâo de dados cadasrrais - descrição J; pr.lril- período de execução - identiÍioaçãod0 obJeto - lustiÍicativa - número.de pessoas atingiàas 
j.Jõà.irorçao 

das metas _ apresentaçáo decronogrâma execução e desembolso

lÁ{
PREF-EITU R.A. M UNItrIPAL

DE XAMBRÊ
EsrÂDo Do paRANÁ

Anexo I

Esse serviço está vinculado ao CREAS e mantém relaÇáo dirgtà com a equipe técnrcadeste centro, que deverá operar referêncra e a contrô,ÍêÍerênci a com á: iEde de servrç0s sócioassístenciars da oroleçáo social básica e especial e eomG poder Judiciário, Ministerio Público,Defensona Pública, outras OrganrzaçÕes de Defesa de Direitos e dernais políthas públacas, no intuitode estruturaÍ uma rede efetiva de proleÇâo social. para garantir o coÍriandoúnicoeagestão estatalroequtpê técnrca do CREAS e responsável pelo acompanhaqrento da presta@O-do serviço dassegurado em suas atribuiçoes
-A realizaçâo de reuniôes mensais de coordenaçâo técnica de monitorarnento avali aÇâo coexecutoras do serviço;
0 acesso aos relatórios, prontuários e Plano lndividual de Atendimento- plA dos casos atênA proposrção de estudo ô com a executora, principa mente aqueles co at0Ídrfrculdaiie de adesào à proposta de trabalho
-A artrculação com Sistema de Garantta de Direitos

pessoal e social e de abandono

Obietivo Geral: Acolher e garantir proteçâo integral ao idoso em situaÇâo de risco

0 etivo Es Íficos:
-Redu

de ate
-Buscar restabelecer vínculos familiares e com unitários, salvo determinação judicial em con '\r',Possibilitara convivência comunitária

no

ztr a ocorrência risco, seu aoÍavamento ou sua reincidência, que demandaram esta mndimento

s de caso sem conjunt

tm

Avenid.r RoqLre (jo|zâles. 4g0 - Cx. posra,: 3l _ C

dade

-Construir o Plano lndividual de Atend ento - PIA em conjunto (famÍlia, Crian ça, e ou adolescente); fft "-V-Promover acesso á rede sócio-assiste ncial, aos demars órgâos de Sistema de Garantia de Dheitos eás demais politicas públicas para garan tir mantença do idoso;
Funcionamento: ln in terru pto, 24 horas diárias.

por até 60 (ses senta) meses

Prazo De Viqência: terá vigência de abril á Dezembro/2O1g, podendo ser prorrogado

§
\

.,.-i:\

FiP:67.535-0Oo

Av. Roque, Gqnzales, 4gO - CEP 87535-000 - Xambrê - pR - Fonos (44) 3632-1306 _ 3632-administrâcao@xambre.pr.gov.br 5
www.xambre.pr.govbr

.-[,»r-
----

gabinete@xambre.pr.govbr
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Prefeitura Municipat de Alto Paraíso
CNPJ 95.64o.73slooorlgo cEP 8.7528-000

Av. Pedro Amaro dos Sanús' 900 - Fone/Fax (Oxx) 44 3664

www altoParaiso Pr'gov'br
e-mail - altoparaiso@pref pr'gov'br

.P

1320

rERMO DE FOMENTO No oo3i2o17 o9E

à-N?iiã § óÊieannÍt'r A PREFETTURA

iiüi..irãtÀi óÉ ALro PRRnlso E o
l;ãôüã'P;ã ú MUNrcÍPro DE ALro
pRRRlso.

\ cidad

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTo PRnnlso, estado do Paraná, inscrita no CNPJ

sob no 95.640.736/0001-30' com sede na Av. Pedro Amâro dos Santos, 900, Centro' na

cidade de Alto Paraiso - PR., neste ato ÍêPresentada Pela autoridade compêtente, o

Prefeito MuniciPaI. DÉRCIO JARDIM JÚNIOR, Agente Político, bras ilêiro, RG: 1.649.0 33-4

SESP/PR, insorito no CPF: 474-519.719-53, res ldente e domicilia do na cidade de Alto

ParaÍso-PR.,eoPR OVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, inscritÔ no CNPJ

sob nÔ 01.827.715/0001-85, com sede na Av. Pedro Amaro dos Santos, 900, Centro, na

e de Alto Paraíso - PR'' rePresentado Pelo Presidente da Entidade, VANDERLAN

PEDRO LISBOA, comerciante, brasileiro, RG: 4.957 398-7 SESP/PR, inscrito no CPF:

607.560.559'20' residente e domicili ado na cidade de Alto PãraÍso PR., resolvem

celebrar o Presente têrmo ds fomento, regendo-se Pelo disPosto na Lei ComP lementar no

101, de 04 de maio dê 2000, nas corresPo ndentes Lei de Diretrizes Orçamentá rias e Lei

Orçamentária Anual, na Lei no 13.0í9, de 31 de .iulho de 2,014, consoante o Parecer da

Com issáo de Seleção no Oo3t2O17, Decreto MuniciPal n' 1555/2017 que adjudica e

homologa o rêsultado do Processo de inexigibilidade de licitaçáo no 01112017 e median te

as cláusulas e condiçÓes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO

1.1 O presente termo de fomento, decorrente do Processo de i lidade

chamamento Público, tem PoÍ objeto a transferência de recursos financeiros n

eo desenvolvimento de atividades de assistência social a Pessoas idosas em situaç

vulnerabil idade social, beneÍiciando a PoPulação idosa carente do MunicíPio com auxÍlios

nas necessidades básicas, tais como, alimentação, transPortê, saúde, higiene Pessoal,

,f,r priorizando a qualidade de vida, conforme detalhado no Plano de Trabalho, ANEXO l.

as pela

d

1.2 - Não poderáo ser destinados recursos para atender a despesas ve

reipecüva L'ei de Diretrizes oÍçamentárias

1.3 - É vedada a exêcução de aüvidades quê tenhâm por objeto, envolvam ou incluam'

direta ou indir€tamente:

l-deleoacáodasfunçõesderegulaçáo,defiscalização'doexercíciodopoderdepolícia

", 
ããã-rtâ. atividedês exclusivas do Estado;

de serviços ou de atividades cujo destinatário seja o relho administrativo
§/wll - prestaçáo

do Estado.

CúUSULA SEGUNDA- DAS OBRIGAçÔES

2.1 - Sâo obrigaçÕes dos Partícipes: 1

-lri>ic

í0,*"rto crsltta



I - DA ADMINISTRAÇÃo PÚBLICA MUNICIPAL:

:Lliff :iiüãil;1":"rii,:if;"#[?:ffi '.*[l".ir:set*?:ilÍÍ:,:"l,TJL:1ff H
meios oÍiciais de comuntcaçi

conteúdoi

b) emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da Darceria e o submeterá a

comissâo de ronito'"t",.iio""';''';;üÇ;; a"iisnJJ"l- qu" o homolosará'

indêDendenrêmen," o, oonnãià"n"dã0" i" àpi".entaçao oãpiestação de contas devida

pãã'oisãniraçao da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano' oesouisa de satisfaçâo com os

beneficiários do Plano a" o"Ài'Xã'" 'trrilãiã' 'e'urt"a:t 
;omô subsídio na avaliaçáo da

narceria celebrada ê do cumpÍimEnto dos objetivos pactuaãos, bêm como na reoÍiêntação

ã;ã;"G àãJ.etas e atividades definidas;

d) libErar os recursos por meio de transferência 
' 
eletrônica e em obediência ao

^..,'.,orama 
de desembolsol ;'l';';';;";i;tónan"ia "om 

as metas' fases ou etapas

;;;il;ã"n" obieto do termo de fomento;

Prefeitura MuniciP al de Alto Paraíso-P
cNPJ 95.640.736'0001'30 cEP 87528'000

Av. Pedro Amaro dos Santost IOO - FonorFax (oxx) 44 3664 1320

www.altoParat so.pr.gov.br

e-mail - altoParaiso@pref.pr.gov'br

e) promover o monitoramento e a avaliaçâo do cumprimento do objeto da parceria;

ou ser lotado
f) na hipótêse de o gestor dâ parceria deixar de. ser egente-público

íü;"ü;"-td;del o administrador público deverá designar no

;'r"ú.t; isso não ocoÍrer,- todas as obrigaçóes do gestor'

Íesponsabilidades;

h) manter, em seu sÍtio oficial na intemet' a relação das parce

i3$:1il"t ;ünã1" lãu'rno, até cento e oitenta dias após o resp

estor, ass
co SÍE

rias celebradas e d
ectivo encerramento

aÍ dos

s

g) viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberaçáo de recu

a
i) divulgar Pela internet os meios de representação sobre a aplicação

recursog envolvidos na Parcerla:

i'l instaurar tomada dê contas antes do término da parceria' ante a constataçáo de

'J,i;ãliiàl'oãiiiãõrrffia"al" nã execuçao do obieto da parceria:

h) ôrestar contas no srr (sistema lntegrado de Transferências) do Tribunal dê contas do

Ê'riffiãÉ;ãú, áu outio que venha a substitui-lo'

[ - DAORGANIZAÇÃo oRSOCteoADE CIVIL:

a) manter escrituração contábil regular;

@"

-hüue

íowse. troalrcl
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N

Fls

^f-IL\
Prefeitura M clpal de Alto Paraíso-Pum

CNPJ 95.640.736'0001'30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - FonelFax (0xx) 44 3664 1320

.brwww.altoParalso.Pr' gov

ail - attoParaiso@Pref Pr.gov.br

b) orestar contas dos recursos recebidos !9' *:io--d"^* termo de fomento e no Sll

tái"t.ma lntegrado ot rr"n"r!"ren-"-i"§lo iriounat de contas do Estado do Paranâ' ou

àutro que venha a subsütut-lo;

c) divulgar em locais visíveis- de suas sedes sociais' nos estabelecimentos em que exerçâ

suas agóes e quando po""''!i iã- intt'n"t' todas as 
'parcerias 

celebradas com o poder

oúblico, contendo, no t'n'to'"'J tf#"çd*quêridas no parágrafo único do art 11 de

Lei n' 13.019/2014;

d) manteÍ e movimentar os recursos na conta bancária especiÍica' obseNado o disposto

nã utt. Sf da Lei no 13'01912014'

e) dar rivre acesso dos servidores dos órgáos ou das.entidades públicas repassadoras

dos recursos, do controle'i'ite?t ã ãã-i-tiu"ál de contas correspondentes aos

Drocêssoa, aos do"um"nill]'' it 
-itt"àfães teterentes aos instrumêntos de

iransrerências ,egutamentaail'piã rài'";'rdoiô' o" zói+' oem como aos locais de

execuçáo do obieto;

0 responder exclusivamente pelo geÍenciameltg-1lTjn',"i'"üuo e financeiro dos recursos

recebidos, inclusive no q'" ãt-'ã"pãito àt du'p"""s oe custeio' de investimento e de

pessoal;

9-m

s) responder exclusivamente Pelo Pag amento do§ encargos trabalhistas, Previdenciários,

íscais e comerciais relacionados à execuçáo do objeto Previsto no dê fomento

implicando resPonsabi lidade solidária ou subsidiária da administraçáo Públ

inadimplência da organ izaçáo da sociedade clvl lem relação ao r o
oà

ônus incidêntes sobre o objeto da PaÍcerla ou os danos decorrentes de

execuçâo;

lidad

bolso reÍere-se aos rePasses me de forma integral nos

lmente referentes aos dias de s meses inicial 6

h) disponibillzar ao cidaclão, na sua página na internet ou' na falta desta' em sua

consulta ao extrato deste termã üití#;i;' """tendo' 
pelo menos' o objeto' a fina

À o detalhamento da aplicação dos recursos'

pagamento,

a
CúUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3.l.omontantetotalderecursosaserem.empregagosnaexecuçãodoobietodo
presente Termo de Fomento üã.;ü R$;ã''óoo'oó (cénto e tÍinta e dois mil reais)'

3.2 - A previsão orçamentária para execução do 919;91te termo de Íomento oconerá

atravás da sesuintê dotaçâo ;çffi;";âãIiô;à'odzarooos z'o69000'3'3'50'43'00'00 -
SubvençÕes Sociais.

3.3 - O valor que compõe essa quantia será reÍerente ao repasse de até R$ 11'000'00

(onzê mil reais) mensais.

3.4 - O cronograma de dêsem
mesês intêrmediários e Percla
final, totalizando, dessa forma'

Csr-'
,.]

,-,P

il

1-

12 (doze) meses com

$l.ru-

,.v.,:-ii-l cç',i { :?c\,
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cúusum ounRrA - DA TRANSFeRÊnctn e Rpt-lcAÇÃo Dos REcuRSos

4.1 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAISO tTANSfETiÍá OS TECUTSOS EM fAVOT

do PRovoPAR "u*'"'"Á' 
;?-";Li; pnnnlso' conforme o cronograma 0e

desembolso contido no pn"I aãi*là'nã' meaiante, truáti"'en"i" eletrônica sujeita à

i.lêntificecão do beneficiánoii.n"i-" à;brü;ioriedade de dêpósito em sua conta banca a

J"-p""inã ún.rrada a este instrumento'

4.2 - É obrigatória a aplicaÉo dos recursos deste Termo de Fomento' enquanto não

;i'*;;;ffi ;;r;:s:#:':f f .:::f :Hlli.f í:':f ":l!r'1"*i:!i...1".1.."sou uso for igual ou suPenq
prazo, ou operação o" 'n"'""lJ''uài" 

rãttãta" em tíiuiJJ" oi'ioa pública federal'

ãr.nio tm iuri.áção estiver prevista para prazos menores'

4,3 - Os rendimentos das aplicaçÔes Íinanceiras seráq obrigatoriamente' aplicados no

obieto do termo de fomento, estãndo- su,ieitos às ."..ãi ãondiçóes de prestação de

;iü;grú"4 Para os recursos transferidos'

4.4 - As paÍcelas dos recursos transfêÍidos no âmbito da parceria não seráo libêradas e

Íicaráo retidas nos seguintes casos:

\

l- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela an

recebidal

ll - quando constatado desvio de flnalidade na aplicação

inadimptêmgnto d" org"n't'çáá'àã sàciedade civil em relação a ob

no têrmo dê Íomentoi

te

riga
recursos 0

b

lll- quando a organizaçáo d

as medidas saneadoras a

controle interno ou externo'

â sociedade civil deixar de adoter sem Justificetive su

pontadas pela âdministrâçâo Pública ou pelos órgãos e

â!
saldos

4.5 - Por ocasiâo da conclusão, denúnclat rescisão ou extinção d

ff nancelros remanescentes, inclusive os Proveniêntes das Íêceitâs obtidas das eplicações

financelras realizadas, serão devolvidos à administraçáo Pública no Prazo improrrogável

de tÍinta d ias, sob Pena de imediata instauração de tomadã de contes êspêcial do

rêspongável, providênciada Pela autoridade comPêtente da administraÉo Pública'

5.2 Fica exPressame nte vedada a utilização dos recursos transferidos, sob Pena de

nulidade do ato e abilidade do agente ou rePrêsê nte do PROVOPAR

cúusuLA oulNTA- DA ExEcuÇÁo oAS DESPESAS

5.1 - O presente termo de fomento deverá ser executado. fielmente pelos partlcipes' de

acordo com as cláusulas pJl':;;;;-nãiàãt i" t"sência' respondendo cada uma

õ;;;;;;dé";à;de sua inexecuçáo total ou parcial'
\ t;/'e{

$MUNICIPAL OE ALT
respons

O PARAI SO para:

.-lWuf-

É.*e..,{. qlâ1.?í)i}
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\

l- realizaçáo de despesas a título de taxe de administração' de gerência ou similar:

ll - finalidade diversa da estabelecida neste instrumento' ainda que êm caráter de

emergência;

lll - realizaçáo de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;

lV - realização de despesas com taxas bancárias, com multas' juros ou correção

ãon"iÀ4", i*rr"ive, refeientes a pagamentos ou recolhimentos fora dos prazos;

V.realizaçâodedespesascompublicidade,salvoasdecarátereducativo,informativoou
d" õi;r$r" sociál, das lúáis nao constem nom.es' sÍmbolos ou imagens que

iãraaerizem promoção pessoal de autoridades ou servidores pÚblicos; e

Vl - repasses como contribuiçôes, auxílios ou subvençóês às instituiçóes privadas com

fns lucrativos:

Vll - pagar, a qualquer tÍtulo, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria.

CúUSULA SEXTA _ DA VIGÊNCIA

6.1 - o pr€sente Termo de Fomento terá vigên-cia de 12 (doze) meses contados

da data be publicação do extrato na imprensa oficial do Município'

6.2 - Sempre que necessário, mêdiante proposta do PROVOPAR M CIPAL DE

PARAISO devidamente iustificada e formulad a, no mÍnimo, 30 (trinta antês do

término, e após o cumPrimento das demais exigências legais e regulame

admiüdas prorrogaçôes do Prazo de vigência do presente Termo de Fomento'

âr 6.3 Toda e qualquer Prorrogaçáo deverá ser formalizada por termo aditivo,

)
s

Í

celêbrado pelos partÍcipes antes do término da vigência do Termo de Fomento

última dilaçâo de ptazo, sendo êxpressâmênte vedada a celêbraçâo oa com

atribuiçáo dê vigência ou efeitos financeiros retroativos.

CúUSULA SÉTIMA _ DO MONITORAMENTO, DO ACOMPANHAMENTO E DA

FrscALlzAÇÂO

7.1 - O relatório técnico a que se refere o art. 59 da Lei n.o 13-019/2014, sem preiuÍzo de

outros elementos, deverá conter:

I - descriÉo sumária das atividades ê metas estabelecidas: ("""'
\l

asm e do impacto do
táo m base nosll - análise das atividades realizadas, do cumprimento d

benefÍcio sociâl obtido êm râzáo da execução do objeto a

indicadores êstabelecidos ê aprovâdos no plano de trabalhoi

v

-IlüuÁr

o,

É,r,.*{., ui4là51
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8.1 - A prestaÇão de contas apresentada pelo PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAISO deverá conter elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o
andamento ou concluir que o seu objeto foi executado conÍorme pactuado, com a
descrição pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do alcance das
metas e dos resultados esperados, até o perÍodo de que trata a prestação de ,a
exemplo, dentre outros, das seguintes informaçÕes e documentos

| - extato da conta bancária específica;

ll - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento,
da organização da sociedade civil e número do instrumento da parceria;

;\ lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta banúria específioa, quando houv

§ l.oserão glosados valores relacionados a metas e resultados descumpridos em

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-PR
CNPJ 95.6/í0.7361000'l-30 CEP 87528-000

Av. Podro Amaro dos Santos, 900 - Fone/Far (Oxx) 44 3664 í320
www.altoparaiso.pr.gov.br

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

lll - valores eÍetivamentê transferidos pela adminiskação pública;

lV - análise dos documêntos comprobatórios das despesas apresentados pelo
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO na prestação de contas, quando não for
comprovado o alcance das metas e resultados estabelecidos no respectivo termo de
fomêntoi

V - análise de eventuais auditorias realizadas pelos controlês intemo e externo, no âmbito
da fiscalização preventiva, bem como de suas conclusóes e das medidas que tomaram
em deconência dessas auditorias.

Vl - fica designada a servidoÍa pública Cinthia Laize Zagoto como principel responsável
pela fiscalizaçáo do Termo de Fomento, com acompanhamênto e assessoramênto dos
demais m€mbros nomeados pela Comissão Técnica de Monitoramento e Avaliação
designados pela Portaria no '106/2017.

CúUSULA oITAVA - DA PRESTAçÃo DE coNTAS

iustifl cativa suÍiclente.

§ 2." A organização da sociedade civil prestará contas da boa e regular aplicação dos
recufttos recebidos no prazo de até 30 (trinta) dias a partir do término de cada bimestre do
exercÍcio financeiro ou do Íinal da vigêncía da parceria.

8.2 - A pÍestâçáo de contas relaüva à execugão do têrmo de fomento dar-se-á mediante a
análiso dos documentos preüstos no plano de trabalho e os dados informados no Sistema
lntegrado de Transferências (SlT) do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, bem como
dos seguíntes relatórios:

l- relatório de execuçáo do objeto, elaborado pela organ da sociedade clvil
contêndo as atividades ou projetos desenvolvidos para o to do. objeto à o
compaÍativo de metas pÍopostas com os resultados alcan

Y

os;
m
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ll - rêletório_de execuçâo financeira do termo de colaboração ou do termo de fomento,
com a descrlção das despesas e receltas efetivamente realiiadas e sua vinculação com a
execuçáo do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estábelecidos
no plano de trabalho.

8.3 - A PREFEITURA MUNlclpAL DE ALTo pARAlso considerará ainda em sua análise
os seguintes relatórios eleborados internamênte, quando houver:

I - rêlatório da visita técnica in loco realizada durante a execuçáo da parceria;

ll - Íelatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de
monitorâmento.e avatiação designada, sobre a confôrmidade doiumpiirántó Jo oolãto 

"os rêsultados âlcançados duranto a exêcução do termo dê fomento.

qr4: os perêcêrês técnicos do gestor acerca da prestação de contas, de que trata o art.67 da Lei no 13.019, de 2014, deverão conter ahárise'de eficácia e ae eietivioaàe dás
açÕes quanto:

I - os resultados já alcançados e seus benefícios:

ll - os impactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade dê sustentâbilidade das ações após a conclus

8.5 -A manifestaçáo conclusiva sobre a prestação de contas pêl
observará os prazos pÍevistos na Lei no- 1A.Oíg, de 20
altemativamente, pela:

| - aprovação da pÍestação de contas;

ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

lll - rejeigâo da prestação de contas e determinaçâo de imediata instauração de tomada
de contas especial.

8.6 - constâtiada irregularidade ou omissâo na prestaçáo de contas, será concedido prazo
para a organização da sociedade civil sanar a irregulaiidade ou cumprir a obrigação.

§ 1o o pp,zo. referido no caput é limitado a 30 (trinta) dias por notificação, dentro do prazo
que a administração púbrica possui para anarisar e decidii sobre a prãstação de contas ecomprovaçêo de resultados.

§ 20 Transconido o prazo
havendo o saneamento,
responsabilidade solidária,

para saneamento da irregula
a autoridade administrativa
deve adotar as providências

objeto pa

a admini
14, devend

ridade ou da om
competente, sob

ap raçâo

issáo, nâo/- :
pena de[[J]r

dos íatos, '

lr

.a

6,.r*
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identiÍicação dos responsáveis, quanüficação do dano e obtençâo do ressarcimento, nos

têrmos da legislação vigente.

8.7 - A administração pública apreciará a prestação de contas parcial e Íinal no prazo de
até 60 (sessenta) dias, contado dâ data do encerramento bimestral do exercÍcio
Íinanceiro.

Parágrafo único. O banscurso do prazo definido nos termos do caput sem que as contas
tênham sido âprêciadaô:

l- nâo significa impossibilidade de apreciagão em data posterior ou vedação a que se
adotem medidas saneadoras, punitivas ou dêstinadãs a ressarcir danos que possam ter
sido causados aos cofres públicos;

ll - nos casos em que náo for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de
sêus prêpostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de
mora sobre débitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo Íeferido
neste parágrafo ê a data em que foi ultimada a apreciaçáo pela administraçáo pública.

8.8 - As prestaçôes de contas serão avaliadas:

| - rêgulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos objêtivos
e metas estabelecidos no plano de trabalho;

ll - regulares com ressalva, quando evidenclarem impropriedade ou qualquer
de naturEza formal que não resulte em dano ao erário;

falta

lll - inegulares, quando comprovada qualquer das seguintes circu cias

a) omissão no dever de prestar contasi

âr b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano d ho;

c) dano ao erário decorrente dê ato de gestão ilegÍtimo ou antieconômico;

d) desÍalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos.

6.9 - O administrador público responde pela decisão sobre â aprovaçáo da prestação dê
contas ou por omissão em relação à análise de seu conteúdo, levando em consideraçáo,
no primeiro c.aso, os pareceres técnico, Íinanceiro e jurÍdico, sendo permitida delegação a
autoridades diretamente subordinadas, vedada a subdelegação.

8.10 - Durante o prazo de í0 (dêz) anos, contado do dia útil subsequente ao da prestaÉo
de contas, a organizaçáo da sociedade civil devê manter em sêu arguivo os documentos
originais que compÕem a prestação de contas.

CúUSULA NoNA- DAS ALTERAÇÕES \,}"

§
\
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9.1 - A presente parceria poderá ser alterada a qualquer tempo, mediante assinatura de
termo adiüvo, devendo e soliciteçáo ser encaminhada com antecedência mínima de 30
(tÍinta) dias em relaçáo à data de término de sua vigência.

9.2 - Nâo é permitida a cêlebração de aditamento dêste Termo ds Fomênto com altereçáo
da naturêza do objeto.

S.3 - As alteraçÕes, com exceção das que tenham por finalidade meramênte prorrogar o
prazo de vigência do ajuste, deverão seÍ prêviamente submetidas à Procuradoíia Geral do
MunicÍpio, órgão ao qual deverão os autos ser encaminhados em prazo hábil para análise
e parecêr.

9.4 - É obrigatório o aditamento do presente instrumento, quando se Íizer necessária a
eÍetivaçAo de alteraçóes que tenham por objetivo a mudança de valor, das metas, do
prazo dê vigência ou a utilização dê rêcursos remanescentes do saldo do Termo de
Fomento.

CúUSULA DÉCIMA - DAS RESPoNSABILIZAÇÔES E DAS SANÇÔES

10.1 - Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as
normas da Lei no'13.019, de 2014, e da legislação especíÍica, a administração pública
poderá, garanüda a prêvia defesa, aplicar à organizaçáo da sociedade civil parceira as
sêguintes sanções:

I - advertência;

ll- suspensão temporária da participaçáo em chamamento público e impedimênto de
cêlêbrar parceria ou contrato com óÍgãos e enüdadês da esfera de govêmo d
administração pública sancionadora, por prâzo nâo supêrior a dois anos;

-.f

-U lll - dEclaraÉo de inidoneidade para participar de chamamento público ou
parceria ou contrato com o MunicÍpio, enquanto perdurarem os motivos determin
punigâo ou até que seja promovida â reabilitação perante a própria autoridade que apl
a penalidade, que será concedida sempre que a organizaçáo da sociedade civil ressarcir
a ádministração pública pelos prejuízos resultantes e após deconido o prazo da senção
aplicada com base no inciso ll.

10.2 - no caso de suspensão, mesmo que temporária, dos serviços prestadG pelo
PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO ÍiCA A PREFEITURA MUNICIPAL DE
ALTO PARÀSO responsável por assumir ou transferir a outra entidade a
responsabilidade pela execução do objeto pactuado, de modo a evitar a sua
descontinuidâdê.

a

y/
CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS BENS REMANESCE S

naO,*.". {", vo-) lr"'tr
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11.1 - Para os fins deste ajuste, consideram-se bens remanescentes os de natureza
permanente adquiridos com recursos financeiros envolvidos na parceria, necessários à
consecução do objeto, mas que a ele não se incorporam.

11.2 - PeÂ os Íins destê Termo, equiparam-se a bens remanescentes os bens e
equipamentos eventualmente adquiridos, produzidos, transformados ou construÍdos com
os recursos aplicados em razão deste Termo de Fomento,

11.3 - Os bens remanescentes serão de propriedade do PROVOPAR MUNICIPAL Ob
ALTO PARAÍSO e gravados com cláusula de inalienabilidade, devendo a oÍganizaçáo da
sociedade civil Íormalizar promessa de transÍerência da propriedade à administração
pública, na hipótesê de sua extinção.

11.4 - Os b€ns remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a critério
do administrador público, ser doados a outra Organização da Sociedade Civil que se
proponhe a fim igual ou semelhante ao da Organização donatária, quando, após a
consecução do obieto, não forem necessários para assegurar a continuidade do objeto
pactuado,

11.5 - Os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e deveráo,
êxclusivamêntê, ser utilizados para continuidade da execução de objeto igual ou
semelhante ao previsto nêste Termo de Fomênto, sob pena de reversão em favor da
Adminiskação Pública.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃo

12.1 - O presente têrmo de íomênto poderá sêr:

l- denunciado a qualquer tempo, ficando os partÍcipes rêsponsáveis
obrigaçóês e auferindo as vantagens do tempo em que participaram vol

ente p
ente

âi

avença, respeitado o prazo mÍnimo de 60 (sessenta) dias de anteced
publicidade dessa intenção:

ll - rêscindido, independente de prêvia notificação ou interpelaÉo judicial ou extrajudicial,
nas sêguintês hipóteses:

a) utilizeção dos recursos em desacordo com o Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas:

c) constatação, a qualquer têmpo, de falsidade ou incoreÇáo em qualquer documento
apresentado; e

d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância quê je a instauração de
Tomada de Contas Especial. \9Jl

ary'CúUSULA DÉcIMA TERoEIRA - DA PUBLIcIDADE

-l{ilo+
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13.1 - A eÍicácia do presente termo de Íomento ou dos aditamentos que impliquem em

atteração ou ampliação a, '.r.ãriã. - 
ào objeto descrito neste instrumento, Íica

condicionada à publicação oo 
"tp""ii'uo 

extrato nâ Diário OÍicial do MunicÍpio'

CúUSULA DÉCIMA QUARTA _ DO FORO

15.1 - Será competente para dirimir as controvérsias.decorrentes deste termo de fomento'

que não possam seÍ resorvioas"petã-'iã ãO'lnÀt"ti'?'-1,fo'o da Comarca de xambrê'

EstâdodoParaná,comrenunciaexpressaaoutros,pormalsprivilegiadosqueforem'

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov br

15.2 - E, por assim estarem plenamente de acord o, os partÍciPes obrig am-se ao total e

irrenunciável cumP rimento dos termos do Presentê instrumento, o quaI lido e achado

conforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas Pelos

partlcipes, para que Produza seus juridicos e rse , em JuÍzo ou fora dele.

Alto Íso - 19 de maio de 2017

D R i, DIM JU R

Prefeito Munigi
./

DER PEDRO LISBOA

Presidente Provopar Municipal de Alto Paral SO
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gues da Silva
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO

CNPJ: 01.827.71 5/0001'85

Av Pedro Amaro dos Santos, 900 ' Fone/Fax (0XX44) 3664-í320

CEP 87.528-OOO ' Alto Paraíso - PR'

'fl»
Fls.

PLÂNO DE TRÂBÀLUO

DÁDOS CADÂ§TRÂIS

DESCRTÇÁO DO PROJETO

+

\-i

CNPJ
0l .827.71 5/0001-85

tcnenE adctrrldâo PÍopo
RA SoF,

-rAL PoÍPC o DDOAR MUNRP o OP
dcEntidEnd doercço

NTROCE900,SANTOSDOSMÂROP ROED DDD/TcleÍon!
44 -36U - 1320

CEP
87.528-000

UF
PR

Cidade
ALTo PARAlso

Prsçs dc Pâgamento
IcâÉÍma

Agência
2l t 9-9

Bqnco
Brasil

Conta Corrc e

l3-452-X
CPF

607.560.559-20
VAN DERI.q.N PEDRO LISBOA
Nom. do R.spoEúvel

FunçÀo
Presidenle

Cargo
Presidente

C rgâo Exp
4.9i7.398-7 - SSP/PR

CEP
87.528-000tt47 CENTRORIJA JOSUE BALTAZAR RODRIGUE

Endeíeço Rasld.nclsl
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PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO
CNPJ: 0í.827.71 5/000í -85

Av. Pedro Amero dos Santos, 900 - (0XX44) 3664.1320
CEP 87.528-000 . Alto Paralso - PR.

Plâno d€ Trab0lho

CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO ( R§ I,OO )

do Concedenle

Nâturcza dx D.spesâ - Concedeíte
I 0.06.0824 I 0005.2.069000.3.3.50.43.00 _ Subven s Sociâis

Pede Deferimenro:

oou ;C} ')4t t I E;/à

i

*

BOA
P

Aprovado conforme parecer da e §eleçâo:

oa,,J1JSSJL

DÉRcIo IM JÚNI

-- Prcfcho Mun

ô ic;t

e

1

DE REFE NCIA VALOR A DESEMBOLSAR
mail l7 .000,00

t7 I L000,00
l.ll/17 I 1.000 00

l7 I l.
sel 17 I r.000
o\tl 17 r 1.000,00
n.ovllT It.000,00
dezJ 17 I 1.000 00
arlt8 I I _000 00

fevll8 I t.000,00
m8r/18 I 1.000,00
abr/ l8 I 1.000

TOTAL I32.000 0

Itom olscRrMrN o Dos sE os TOTAL
1 áSal on ed Funcion rios 26. 00
2 - Abono sütucionalF 750 00

13o Salário 2.249 00
4 FGTS 2.400 00

Contribu Prêvidenciarias - INSS 6.601 00
o Pis sobre Folha de P 306.00
7 Mâterial de lim rodutos de h entzaê o 26.1 0
8 Gás e outros matêrias ê afados
I Gêrenos Alimentlcios 50 00

10 o de lmôveisLocâ 1.874
11 Materlel Ferm rco 8_732

TOTAL GERAL

OLI

-,{Lt'iL
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* !.,: PROVOPAR - programa do Voluntariado do

PROVOPAR-PR
AÇÀo soctAL

Município de Alto paraíso PR.cEP - 87 528-000 c
Fone/Fa (Oxx) 44 3664 - 1320

NPJ - 01.822.7'tStOO0i_BS , Av. pedro Amaro dos Santos, 9OO
x

DEGLARAÇÃO

E por ser o acima exposto à expressão da verdad
presente para que surta os efeitos legais desejados, e est
declaração fatsa constitui crime na forma do Artigo 29g do C

u ctente de

ódig al

PROVOPAR MUNtCtpAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica
de direito privado com domicirio fiscar e comerciar em Arto paraÍso - pr., na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEp. B7.S2B-000, inscrita no
.NPJ/MF' n'o 01'927 .715/000'r -85, através de seu representante regar sr.
vanderlan Pedro Lisboa, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem
necessário que nenhum outro empregado seu, arém daqueres discriminados
na referida reração em anexo, trabarharão na execução da coraboração, exceto
se a substituição ou a incrusão de um deres for previamente comunicada à
Administração, observando_se a mesma exigência de identificação, com nome
e número da carteira de rdentidade e da carteira de Trabarho e previdência
Social do empregado substituto ou incluso.

o

a

a

J-

Alto Paraíso - pR, 01 de Junho de 201g

Vanderl an Pedro Lisboa

$

\U-

CPF/MF: 607.560 559_20
Representante Legal da Entidade

)-. (
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PROVOPAR.PR
AçÃO SOCTAL

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de AIto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.71510001-85 , Av. Pedro Amaro dos Santos,

Fone/Fax (0xx) 44 3664 - 1320

RELAçAO DOS FUNCTONARTOS

Nome CPF/MF RG/IDENTIDADE CTPS Série ADMISSÃo
ADRIANA TAVARES REZENDE 060.098.589-09 10.161.350-0/PR 2r98106 0030 02/04/2012

ERICA GOMES DE OLIVEIRA 053.102.649-30 9.207 .329-7 tPR 031422 0310 15/01/2018

056.895_819-50 7.7 t 1.338-0/PR 29t607 5 0040 l0/l I itol7
JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS

MARIA RAIMUNDA DOS SANTOS

03r.159.839-05 '7.0t6.922-3tPR 95693 00006 05r'022010

05 022010006.036.799-78 7.664.8i4-4/PR 079938 00047

MARIA SIMONE GONÇALVES DE SOUZA 059. r 25.829-30 8.690.s07-8/PR 1789'7 81 0020 l5/06/2015

MARIA CUSTODIO DA SII-VA 616.856_409-82 4.426.169-3tPR 437313t 0010 13/O9/201',]

ROSENILDA JESUS DE OLIVEIRA DA CRT]Z 98s.550.659-68 13.694.081-3/PR 211843',7 0040 21/1|20t2
SILMARA RECINA NEVES MIiRTA 339.545.418-s8 8.0 t 9.124-ilPR 1567240 0050 12iO112016

MARCIA APARECIDA CAMARA 069 .9',7 6 .829-28 9.129.846-5/PR 82151 000 r6 1010512017

\BIANA LINA ARRUDA

Alto Paraíso - PR, 01 de Junho de 2018.

Vanderlan Pedro Lisboa
CPF/MF: 607 560.559-20

Representante Legal da Entidade

V
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CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS
SOCIAL DE ALTO PARAíSO

TÊN IA

DECLARA AO

Declaramos para todos os fins que se fizerem necessiírios que de acordo

com a Lei Federal n". 8.742, de O7ll2l1gg3, Lei Orgânica da Assistência social, e Lei

orgânica da Assistência social, e Lei Municipal n" 35912015, que o PROVOPAR

MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO, inscrito no CNPJ n" 01.827.71510001-85, encontra-se

inscrito neste Conselho, sob n'002, Lirro 002, folhas 47, desde 1910712011, e em pleno

funcionamento

Por set a expressão da verdade, firmo o presente para que surta os

efeitos legais desejados.

Alto Paraíso - P& 05 de S 2018,

C./ t
CRISTINA DE OLIVEIRA

Presidente do CMAS

V

Fh.
omlE.
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PROVOPAR.PR

AçÃO SOCTAL

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto ParaÍso - PR.

CEP 87.528-000 CNPJ - 01.827.71510001-85 . Av. Pedro Amaro dos Santos. 900

Fone/Fax ()xx) 44 3664 - 1320

DECLARAÇAO

PROVOPAR MUNIGIPAL DE ALTO PARA|SO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto Paraíso - Pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEP. 87.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n.o 01 .827 .715/0001-85, através de seu representante legal Sr.

Vanderlan Pedro Lisboa, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem

necessário que o representante legal e os dirigentes da organizaçáo da

sociedade civil não incorrem em qualquer das vedações previstas no decreto

municipal de Alto Paraíso no. 1472 de 30 de Janeiro de 2017.

E por ser o acima exposto à expressáo da verdade firmo a presente para

que surta os eÍeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa

constitui crime na forma do Artigo 299 do Código Penal

Alto Paraíso - PR, 14 de Agosto de 2018

Vanderlan Ped ro Lisboa
CPFiMF: 607 560.559-20

Representante Legal da Entidade {.t}"

-ltü"À
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PROVOPAR.PR
AGo socrAl

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 01.827.715/OOO1-85 . Av. pedro Amaro dos Santos. 900

Fone/Fax (1xx) 44 3664 - 1320

DECLARAÇÃO

PROVOPAR MUNtCtpAL DE ALTO PARAISO, pessoa jurídica

de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Alto paraíso - pr., na

Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEp. g7.528-000, inscrita no

CNPJ/MF. n.o 01.827.715/000í -BS, através de seu representante legal Sr.

Vanderlan Pedro Lisboa, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem
necessário que não emprega menor de idade, conforme disposto no art. 70

inciso XXX|ll, da constituição federal de 1988.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para
que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a declaração falsa
constitui crime na Íorma do Artigo 29g do Código penal

Alto ParaÍso - PR, 14 de Agosto de 2019

\
s.
!anderlan Pedro ISboa

CPF/MF: 607.560.S59-20
Representante Legal da Entidade

i.-*ot
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PROVOPAR-PR
ÂçÃo soclAL

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de Alto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 0i.827.71510001-85 , Av. pedro Amaro dos Santos, 900
Fone/Fax (Oxx) 44 3664 - 1320

DECLARAÇÃO

PROVOPAR MUNtCtpAL DE ALTO PARA|SO, pessoa jurídica
de direito privado com domicirio fiscar e comerciar em Arto paraíso - pr., na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEp. 87.528-000, inscrita no
CNPJ/MF. n-o o1.82r.71slooo1-gs, através de seu representante regar sr.
Vanderlan Pedro Lisboa, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem
necessário que a organização/entidade acima mencionada nâo deve
prestações de contas a quaisquer órgãos ou entidades, até a presente data.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para
que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a decl
constitui crime na forma do Artigo 2gg do Código penal.

Alto Paraíso - PR, 14 de Agosto de 2018

Vanderlan edro isboa
CPF/MF: 607.560 SS9-20

Representante Legal da Entidade

o falsa
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PROVOPAR-PR

AçÃo soclAL

PROVOPAR - Programa do Voluntariado do
Município de AIto Paraíso - PR.

CEP - 87.528-000 CNPJ - 0i.827.715IOOO1-85 , Av. pedro Amaro dos Santos. 900
Fone/Fax (}xx)44 3664- 1320

DECLARAçÃO

PROVOPAR MUNIC|PAL DE ALTO PARA|SO, pessoa jurídica
de direito privado com domicilio fiscal e comercial em Arto paraíso - pr., na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEp. B7.S2B_000, inscrita no
CNPJ/MF. n.o 0'1.827.7,\5IOOO1-BS, através de seu representante legal Sr.

Vanderlan Pedro Lisboa, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem
necessário que atende o disposto no inciso v, do artigo 90 da lei municipal no.

5.454 de 1998.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a presente para
que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente de que a decl
constitui crime na forma do Artigo 299 do Código penal.

Ísa

Alto Paraíso - PR, 14 de Agosto de 2019

anderlan Pedro Lisboa
CPF/MF: 607.560.SS9-20

Representante Legal da Entidade

§
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PROyOPAR-PR

AÇAO SOCIAt
Municí

cEP - 87.528-OOO C

Fone/Fa

PROVOPAR - programa do Voluntariado do
pio de Alto Paraíso - pR.
NPJ - 01 .827.715t0001_85 . Av. pedro Amaro dos Santos, 900x (0xx) 44 3664 - 1320

DECLARAÇÃO

presente para que surta os efeitos legais desejados, e estou ciente
declaração falsa constitui crime na forma do Artígo 299 do Código pe

PROVOPAR MUNtCtpAL DE ALTO PARA|SO, pessoa jurídica
de direito privado com domicirio fiscar e comerciar em Arto paraíso - pr., na
Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900, centro, CEp. g7.S2g_000, inscrita no
GNPJ/MF' n3 01'927.715/000í-g5, através de seu representante regar sr.
Vanderlan Pedro Lisboa, DECLARA para todos os fins de direito se fizerem
necessário que a entidade não possui imóvel próprio, sendo assim pagamos
aluguel, conforme contrato de Locação em anexo, inÍormamos ainda no plano
de trabalho consta as despesas/rubrica referente a essa locação.

E por ser o acima exposto à expressão da verdade firmo a

que a

n

Alto Paraíso - pR, 14 de Agosto de 2018

Vanderlan Pedro L isboa

r
CPF/MF: 607.560.559_20

Representante Legal da Entidade af.,"

-liüoÍ'
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PROVOPAR.PR

AÇÀO 5OCIAt

1.0 - CLÁUSULA
11-(Objeto) -
Lar do Idoso situ
AIto Para íso - pR

cEP - B 7.528,000 cNPt - 01.827.71510001-85 - Ar,.
Fone/Fax (Oxx) ,i4 3664 _ I

PROVOPAR - Programo do Voluntariodo d
Municípro de Alto paraíso - pR

Pedro Amaro dos 5anlo5,
320

CONTRAT o No 00í/2018

g:Tialo de ocaÇàc de rmôvel que fazem ent.e sr cie un] Jado aPROVOPAR - programa Votuntanado paranaensà j" Àrto ôuiu,.o 
"do outro lado o Sr EVERALDO AUGUSTO.

O PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, ESTADO DO PARANA. COMsede administrativa na Avenida pedro Amaro àãr êãnto. no g00 centro. nacidade de Alto Paraiso - pR.. rnsc,to no CfVpi *b n. O, 827 t15(OOO1_85.neste ato representada por sua presidente. sr. vnúoÉnlAü ;;;àóLlsBoA, portador do RG no 4 9s7 398-7/sôÉ,ÉR ã'inscrito no cpF/MF sob no607 560 559-20, doravante. derominada riÀptu.mãnie ..NTRATANTE e dooutro lado o SR. EVERALDO AUGUSTO ' nrasifelio. casado, residente êdomicitiada à^Fazenda Lupus, Agropecrarir, na ãioàde de Atto paraÍso _ pR,rnscrito no CpF/MF sob no S2S.sSo.SsS,O+. 
" àc S.2B0.688 TSSp/pRdoravante denominacro simpresmente c.NTRÀTA-D'. resolvem cerebrar entresr o presente rnslr urrento de contrato cre rocação cre irnover e peras ,"g..,u,tàicláusulas e condiçÕes.

PRIMEIRA - DO OBJETO E FINALÍDADE
Locação do seguinte imóvel: lmóvel para funcion

ado na Rua Prcfessora Rita Helena Car"ia ae úei
to do

o. , ern

2.0 . CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E VIGÊNCIA2.1 - O presente contrato tem o prazo O" f i fmrLl *"vigencia em 0'1 (um) de Janeiro de 2018 
" 

n*fl.ãnão_."
de Dezembro 2018.

ses. tntctan a a
em 3'1 (Trinta m)

3.0 - CLAUSULA TERCEIRA . DO VALOR E FORII,IA DE PAGAMENToReceberá o CONTRATADO pela locação do imóvel descrito na CláusulaPrimerra, a rmportância total de R$ 1í 448.00 (Onze mil quatrocentos equarenta e oito reais). a serem pagos em 12 (Doze) parcela s de R$ 954,00(Novecentos e cinqüent a e quatro reais). pagas impreterivelm ente até o dia i0 -'L/-(dez) de cada mês posterior ao da locação, mediante a apresenta ção d

31

recibo. e pagamento em cheque do CONTRATADO, a ser previamentfornecida por este

3.2 - O valor do contrato e fixo e irreajustável durante sua vigência, salvopor mo_tivos de alteração na legislaçãá u"onO*i", Ao país, q-ue 
"rt;;;;;correção nos contratos com 

" 
ãd-inirtraçao pUúlica.

Jloüc

{ror
ev
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PROVOPAR - Progromo do Voluntoriodo d
Município de Alto paraíso - pR

4.0 - cLÁusuLA QUARTA _ DA LEGtsLAÇÃo ApltcÁvel n esreCONTRATO E AOS CASOS OMISSOS.
4 í * As partes declaram-se sujêitas às disposiçÕes do Código Civil e leis
complementares. inerentes aos contratos de loóaçao de imóvel.

5.0 . CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
51 - o presente instrumento poderá ser rescindrdo por inicrativa de quarquer
uma das partes, mediante notificação de no mínimo 30 (trinta) àiàr'aà
antecedência.
5 2 - Conslituem motivos para rescisão sem indenizaçâo:
| 2 I - o descumprimento de qualquer das cláusulas àeste Contrato:
5.2.2 - o cometimento reiterado de falta na sua execução,
5.2.3 - o íalecrmento do Contratado
5 2'4 - Íazôes de interesse púbrico de arta rerevância e ampro conhecime,rto,
devidamente justiÍicadas pela máxima autoririade da Administração 

";;u;;;;no processo administrativo a que se refere o Contrato;
5 2'5 - ocorrência de caso fortuito ou força maioi, regurarmente comprovada
impeditiva da execução do contrato.

6,0 - cLÁusuLA SEXTA _ DAS OBRTGAÇôES
6.1 - Do CONTRATANTE:

PROVOPAR-PR
ÀcAo soclÁL

cEP - 87.528-000 CNpt _ 07.827.715/0001,85 , Av. pedro Amaro dos santos,
Fone/Fax (oxx) 44 3604 - 1320

3 3'No caso de prorrogação do prazo cjeste contrato . o mesmo poderá serÍea.,ustado com base o lGpM

611 efetuar os pagamentos pela locação imóvel con meo aCláusula Terceira. item 3.'1 deste instrumento,
zelar pela conservação do bem, reparando qualquer eaelesela causado ent íace de nrau uso. ou mesmo por deterioração em nção do

de uso.

uso normal:
Entregar o bem, ao final do Contrato, em perfeita di ES

em idênticas condições do momento de sua locação
6.1 4 - Pagar as despesas com fornecimento de água e energia elétrica6,2 _ Do CONTRATADo

p

612

o. t.J

6-2 1 Entregar em locação e peto prazo combinâdo o bem obleto desteContrato.
6.3.'1 - Cumprir as demais Cláusulas contratuais.

7.0 - CLÁUSULA SEIMA _ DAS SANÇÕES
7 1 - Pela inexecução total ou parcial dLste contrato, a AdmÍnistraçáo poderágarantrda a prévia defesa, aplicar ao CONTRATADO as segurntes sançÕes:7.1 1 advertência
7.1.2 - suspensáo temporária de participação em licitação e impedimento decontÍatar com a Prefeitura Municipar de Artó paraiso, por prazo não superior a02 (dois) anos.

-ftrf'rl
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PROVOPAR - Programa do Voluntariodo do

Município de Alto Pqroíso - PR

PROVOPAR-PR
ÀCÀo socrAL

CEP - 87.528'000 CNPJ 01.827.715/0001-85 'Av Pedro Amdro do5 Sdnioi, 9OO

Fone'/Fax (0xx] 44 1664 - 1320

8.0 - CLAUSULA OITAVA _ DO FORO
8.1 - O foro da Comarca de Xambrê, Estado do Paraná, é o competente para
dirimir eventuais pendências acerca deste contrato. na forma da lei nacional de
licitaÇôes, art. 55, § 20.

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente rnstrumento em 03
(três) vias de igual teor e forma, na presença de duas testêmunhas

Alto Paraíso - PR. 02 de Janeiro de 2018

'{ai{

Provopar lvluniopa
Vanderlan Pedro Lisboa - Presidente

Testemunhas

de Alto Paraíso Everaldo Augusto

Ser vrçc l§otaf !ai ,,.11(' l-âii,i I:.
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O PREFEITO MUNIOPAL DE ALTO PARAÍSO,ESTADO DO PARANÁ
que lhe são conferidas
considerando a Lei
Decreto Municipal no 1

RESOLVE:

no uso de suas atribuiçõe1
com base na Lei Orgâníca, e
Federal no:-3.Olg/20L4 | e

472/20L7,

t

PORTARIA N.o 262120]18

SÚUUta: "Institui a Comíssão Técnica deMonitoramento e Avaliação, destinada 
" 
,"ra.,e avaliar as parcerias celebradas .", 

"ô"",=riu*da sociedade civil mediante termo a" .ãtrOoruçao
ou termo de fomento,,

ART. 10_ Institui 
, 
como 

.órgão colegiado permaMonitoramento e Avaliação, destinada a monitorar e avaliarorganizações da sociedade civit meaiaiie t"r,i.' o-" ."ã o**_
ART. 20- A Comissão Monitoramento e Avaliaantecedente será composta pelos segrinies ;;;r* 

.

nente, C
as parce

Técnica de
das com

rtigo

30-3
F

o

termo de to.

ção ue

Presídente - FERNANDO DA SILVA CRISÓSTOMO - RG NO1O.58secretári o - NILSON PEREIRA DE OWEIRA - RG N 7.748-Membro - ODAIR NOIBAL _ RG N"9.260.782_8
Membro - MARCOS SUARDI RoDRIGUES _ RG No6.774.990_1Membro - CLEVERSON PEREIRA DE OWEIRA _ RG NO8.315.18]..1

@r'-ART. 30 O membro da comissão de Monitoramento e avaliação que ora seconstituí deverá se decl participar do processo de seleçao quando veriÍicarque:
arar rmpedído de

j{irüo



I - tenha participado, nos úrtimos cinco anos, como associado, cooperdirigente, conselheiro ou empregado de quarquer outra organização da sociedade
participante do chamamento público, ou

II - sua atuação no processo de sereção configurar conflito de interesse, nos
termos da Lei 12.813, de 16 de maio de 2013.

§ i.o A declaração de impedimento de membro da comissão de Monitoramento
e Avaliação não obsta a continuidade do processo de seleção e a cerebração de parceria
entre a organização da sociedade civir e o órgão ou a entidade púbrica federai

§ 20 Na hipótese do § r.", o membro impedido deverá ser imediatamenter
substituído por membro substituto nomeado através do presente ato, a fim de viabilizar arealização ou continuidade do processo de seleção.

ART. 40 - Revoga a portaria de no LO6/2017

civil

PAL DE ALTO PARAÍSO, ESTADO DO PARANÁ, aos 13 (treze) dias
PREFEITURA MUNICI

do mês de agosto de 2018.

r
\_}-

nrcqa
IO

I

PUBLICÂDO NO JO AL
IJMUARAMÂ ILUSTRADO
ORGÃO OFICAL DO MUNICÍPIO

EM tt ôâ

t4.23í

\s'

Prefe
JARDIM

Edição N.

Jt,$rÊ
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Prefeitura Municipal de Alto paraíso-p

cNpJ 95.640.736/0001_30 cEp 87528-000
Av. Pedro Amaro doo Santos, 9ü! - Fone/Fax (Oni 44 See+ I

+mail - altoparaiso@pref pr.gov.bb

PORTARIAN" IOsNOfi

*krstitui a Comissão
processamento e
Chamamentos Públicos.-

de Seleção para
julgamento de

\- Artigo 3" - O membro da comissão de seloçâo que ora sê
im@idode participar do processo de seleção quando verificar

A PreêituraMunicipal de Alto paraíso/?R, por meio de seu prefeito Municipal DércioJardim Júnior, no uso de 
ryas atribuições que lhe sao conferidas pelakiGú* 

"considerando a Lei Federar no r3.0r9Í20r4 eDqretaMunicipal n flnnon, -- ,

Artigo 1" - h,"titua, como órgão colegiado permanentg comissão de sereção que teni
gomg-co-mggtência o processamento e julgamento dos chamamentos muicos no'amuitodo Município de Alto pTaíso, respeitadas as condições e os criterios J" ..r"ça,
estabelecidos no Rlital de Chamamento respectivo.

Artigo 2" - A comissão de seleção de que trata o artigo antecedente seÉ composta peros
seguintes membros:

Presidente - Ueslei Gooçalves Rodrigues da Silva _ RGn" 9.691.402-4
Secreúário - Emiliano Borúolone Iopes - RG n" 7 .gg4.4BA
Membro - Roberto Gonçalves Delfim - RG n g.9gg.gg}_2
Membro - lvíarileide Pereira da Silva lopes - RG n, 7.7 tl.glZ{
Membro - Wélita Gonçalves Rodrigues da Silva _ RG n" 9.69l.39S-2

se rieclarar

I - te-nha participado, nos ultimos cinco anos, como associado,
ou empregado de qualquer orgaú;açãa da sociedade

chamamento público, ou.

I :_y 9grltu no processo de seleção configurar
Lei 12.813, de 16 de maio de 2013.

civil dot
conflito de nos termos da

§ 1" .A declaração de impedimento de membro da comissão de seleção não obsta aeontinuidade do processo de seleção e a celebração de parceria ente a organizaçâo da -k.
QÔ,'

t

sociedade civil e o órgão ou a entidade üca federal

,\{s'Â



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-P
CNPJ 95.640.736/0001-30 cEP 8752&000

Av. Pedro Amaro dos Santc, gXl - FonelFax (0u) 44 36ô{ I
e-mail - attopamiso@pref.pr.gov.bb

t

§2o Na hipotese do § l', o membro impedido devera ser imediatamente substitúdo por
membro substitúo nomeado alraves do pres€nte ato, a fim de üabilizar a realização ou
continuidade do processo de seleção.

Art. 4" Para subsidiar seus tabalhos, a comissiio de seleção podeni solicitar
assessoramento técnico de especialista que não seja membro desse coleglado.

Artigo 5' - Esta porhria enta ern'vigor na data de sua publicaçâo.

Alto Paraíso,21 de F

DÉRCIOJARDIVI
Prefcito M

PTIBLICADO NO JORNAL
T]MUARAMAITUSTRADO
ORGÃOOFICIALDO

EM, a), o 7
EdiçãoN. o.

t

o

s
t

vl

Jl§,ic"



Prefeitura Municipal de Alto 
-Paraíso-

cNPJ 95.640-Tssloooi3o c-EP 87€28400

Av. Pedro Amaro dos s"it""' õoo - Fone/Fax (Oxx) 44 366'l í
www'altoParaiso'Pr' gov'br

e-mail - altoparaiso@pref'pr'gov'br

PARECER OOíI2OI8 - coÍÚlssÃo DE SELEçÃO

considerando o plano de trabalho enviado pelo provopar Municipal de A]to Paraíso relativo à

manutenção das despesas i" iãi o1 roá.ãoe'eno paraÉã]"t"àntt ao acolhimento institucional de

idosos em situação o" ,ur-nãrJ1úãdà social nao álázes de prover seu sustento ou cuidados

ConsiderandoaPortarianolosf2olTqueinstituiuaComissãodeSeleçãoparaprocêssamentoe
iugamento de chamamentos públicos'

ConsiderandooPlanodeAÉo?prejentadopeloProvoparMunicipaldeAltoParaísoreferenteà
;;;;i";çá do Lar do ldoso de Alto Paraíso'

vConsiderando a declaração do Secretário de.Administração,. Job Re-zende,leto' Oue possui apenas

o provopar Municipal d" Ãii" p;üno municipio qr. ãi"ná" programas de assistencialismo'

Considerandooparecerjurídicoemitidopelainexigibilidadedeexpediçãodechamamentopúblico
oara a formali zaSo deiãrro Oe fomento p"t" fítogãr"" assistenciais' sendo o beneficiário o

ijrouoprt Municipal de Alto Paraíso'

considerando a justificativa devidamente publicada da secretária Municipal de Promoção social'

Ana pauta t-"r", ,"torç"|áã;i#ça; ütâ"p"* urna entidade assistencial no municipio'

ApRovAMos a elaboraÉo de termo de Íomento iunto ao Provopar Municipal de Alto Paraiso' por

inexigibilidade de chamamento público, p",. ,"riü"nç.o do úr do ldoso de Alto Paraíso para

atendimento de idosos #i"Jiü#ã;;'*[rnãr"úiriq-rã"'úiái no. moldes dos art' 30 e 31 da Lei

pessoais básicos-

13-01912014

Alto Paraíso, 04 de Setembro de 2018

RIGUES SILVAUESLEI
P t

ROBE T

MARILEID P

WELITA GO

LFI

LOPES

Cr-.,r,-' Q to-';l'-'
çe(ves RoDRIGUES DA SILVA

Membro

Membro

1,.
BORTOLONE LIANOEMIL

Membro
oFes



Trata-se do pro@sso de lnexigibilidade peÍa ReDasse de subvenção conforme de

a@rdo com o dêcreto municipal ;:'fã;;iô'ã;iãnãi. o" zorz, para a PROVOPAR MUNICIPAL DE

ALro pARAtso, o vator máximJ',a ;'.r'ü;";;ã ;; ni rzo.ooo,óri (cento e vinte mil Íeais),.que seÍáo

reoassados em 12 (doze) prr""rá""iõ"i5 oãns io.ooo,oo 1o-ez miireàis). com o obieto especifico de "o

oÍesente tem Nr obieto a t-i"#iii"ti'Jt i"'t*'É*'r*nÀ;-"'e NsnrutçÁo' dstinado ao

'desenvotvimento * aividaiis''ii-;;';iã;;ã sociat a pessoas idosas em situaçâo de

vurnerabitidade sociat, oeneri]aniã , i"pii"ça" idosa_carente do unicipio com auxílios nas

necessidadês óacias, Íais ""iií,'Zi^'Ãi[iao" 
lÍ,anspofte' §tide' higie"e pessoal' priorizando a

hvlfcitt v *k tb$ & atto tuab
CtP,I 95.&ra.nilmt8o cE?87528&

Av. Pe&o Ámqo das §;r*os, X)A - FonelFu (M) 44 36611

e-mail - altoparaiso@Pref.Pr.gov'br

COfrISSÃO PERNANENTE DE UCITACÂO

JUSTIFICATN'A

qüatidade de vida-"

A validade será de í2 meses' ressalvada o direito de pronogaÉo'

O departamento de contabilidade informou- a existência e a resêrva do saldo de

dotaÉo necessáriú útôrmou ainoa que os recursos sáo ordinários livres'

Conforme iustifica A Senhora Ana Peula Leme' SecÍetaria de PromoÉo Social:

"Art. 10. O chamamento PÚbtico será @nsiderado inexigível, nas seguinÍes s'fuações'

sem preiuízo de outras:

I - na hiqÓtese de

natureza singular do obieto do plano

por uma entidade esrP",cíftca; e
de abalho ou quando as somente

Os recursos que esülo previstos nesse- repasse obedecerão ao ordenamento legal da

Lei Federat 13.019 de sr oe iuúó ae àou e suas atteraçãi úln como o Decreto Municipel n'o

1472t2O17 de 30 de.taneiro Oeãôii i"" riei,fãr"nt",.rr.r"fàtid" Lei e ainde as normas de Prestação

de contas e a@mpanhame"t"'0"., 
'riürrãiã; ô;ft"" do Estado Paraná através da plataforma de

SÉtãma tntegraao dê Transferêncie - SIT'

ceberessaltarque'oProcessonaModalidadelnexigibilidadedêLiciteçáoéprevisto
no Decreto n" 1472t17, o qrri'ràr-ài"n"u a Lei 13.019/14 que estabêlece o regime iurídico das

pãr""ti"" 
""t " " "Oministração 

púbÍca e as organiza@es da sociedade civil' como sêgue:

inviabilidade de ente as

em lei que identifique expressamente
na Lei Orcamentáia Anual, nas

estejam nomin al mente identificadas

de subvenção para oryaniza@s da sociedade civil

em razão da
ser atingidas

ou que
a {ttuloll - autoizaçâo

Visto também que foi exarado junto a este processo

pela entidadê, bem como todas as documentações vigente;
o Pleno de o foÍmulado

Alto ParaÍso - PR., 1'l de Setembro

iulgar a regularidade do processo'

-\ts'\L

2018



Mcitt ? fihrric@ & Alto P@tb
Ct\Pf 736/ü0r-30 cEPe7528@

Av. Pe&o bs -Fow./Fo(M) 443661 I
pr.gov.br

v
PrEHent3de de Liclt ção

da Silva

ryêlra aeten
Membro

tlarilda

Mêmbro

*".?[SÍ]f-"ntodasirva
Membro

Iíjfi,m*#'u'



hpfcitttu lhrtbi$ & ,lto fuafu -
Ct'P,f 95.640.rc6/mÍ40 GP 8fr28&

Áv. Pe&o Ám*o bs tuttos, 9N - FawJFu (M) 44 36ó4 I 324
e-mail - altoparaiso@pef.pr.gov-br

COfl'SSÁO DE SELEÇÃO PARA PROCESSAI'EAíTO E JULGANENTO

Da Análise

Comissão instituída através da portaria n' 1OS|2O17, em data de 21 de Fevereiro de
2017, com publicaÉo no Diário Oficial do Município no 10.903 em data de 22 de Fevereiro de 2017, com
a finalidade dê Seleçáo para processamento e julgamento de Chamamentos Públicos.

Trata-se do processo de lnexigibilidade paÍa Repesse de subvenÉo conforme de
acordo com o decreto municipal no 1472 de 30 de Janeiro de2017, para a PROVOPAR MUNICIPAL DE
ALTO PARAISO, o valor máximo a ser pago seÉ de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), que seÉo
repassados em 12 (dozel parcelas iguais de R$ 10.000,00 (dez mil reais). Com o objeto especifico de '.o
prétefite tem p<ü obido e t ans-lÍetá,rcias de ,êcuÍsos linanceitos a INSIITU,çAO, de$inado ao
desenvolvimento de atividadàs dê assr«incia social a pêssoas ,ldqlras em situaçfu de
vulneabilidade social, beneíiciando a populaçfu idosa ca,entê do ltunicípio com auxílios'nas
,ecessr'dades bacias, tais como, alimenação, ÍJrar,^spotÍ6., saúde, higiene pêsroar, Friorizando a
qualídade de Yida."

O processo encontra-se com fundamento legal a Lei Federal 13.019 de 31 de Julho
de 2014 e suas alteraçóes bem como o Decreto Municipal n." 1472n0fi de 30 de Janeiro de 20'17 que
regulâmêntou a referide Lei;

O processo transconeu de Íorma normal, dando ênfase a todas as Íases;

Foi comprovado que a entidade PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO é a
únice com aptidão para cumprimento do Objeto, afirmando assim o contido com fundamento no art. 25,
capuf da Lei 8.666/93:

Enfim, es-ta comissão opina pela regularidade do processo submetendo o presente à
apreciação da Assessoria Jurídica para parecer.

Paraíso - PR., 11 de Setembro de 2018

lva
PrEllonbd.

JuEamenb de

EmiÍiano

Roberto
Membro

a

lrarilêide
Membro

fa

Wélita Gonçelves Roddgues da Silva
Membro
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Inexigibilidade N" 019/2018

processo Administrativo n" 101/201g

Objetl: Repasse de subvenção social a PROVOPAR
ML/NICIPAL DE ALTO PARAÍSO, de acordo com o decreto
municipal n" 1472 de 30 de Janeiro de 2017. Com objeto
específico de ,,O presente tem por objeto a transferênciJ derecursos financeiros a INSTITUIÇÃO, destinado ao
desenvolvimento de atividades de assistência social a pessoas
idosas em situação de vulnerabilidade social, beneficiarrdo u
populaçâo idosa carente do Município com auxílios nas
necessidades sociais, tais como alimentação, transpoÍe,
saúde' higiene pessoal, priorizando a quaridade de vida.

O processo em análise é aquele referente a Inexigibilidade deLicitação n.019/2}lg, instaurado em 1l de SJembro de 201g.

Junto ao processo encontra_se: 1_ comunicação e solicitaçãoda secretaria de promoção social; 2- solicitação de saldo o.çu-*u.io p"iosecretiário Administrativo e confirmação de saldo pero DepaÍamento decontabilidade; 3- Requerimento do secretrírio Administrativo; 4- cópia doDecreto n" r472r20r7:5- solicitação da pRovopAR solicitando a rearização determo de fomento, acompanhado do plano de trabalho; ó_ Resolução CMDCAaprovando prano de trabarho; 7- Declaração do secretiirio de Administração
acerca da exclusividade da instituição; g_ parecer jurídico; 9_ Justificativa doPrefeito acerca da inexigib,idade do chamÁento p,:br"o, com comprovante depublicação; documentos de habilitação da instituiçâo beneficiríria; g_ parecer daComissão de Seleção acerca da inexigibilidade;

Em suma é o que se extrai do encartado.

passo à manifestação requerida.

Segundo os documentos constantes nos autos, a instifuiçãosem fins Iucrativos beneficiária do termo de fomento é a única existente noMunicípio que tem como objeto o acolhimento de crianças e adolescentes emsifuação risco.



Dessa f
11 

out.a .on"ruraoíl"Jint*n partindo-se das justificativas 
apresentadas, não

de comperiçãq ,;; il;:-:_^'1":.", connrmar a

queexige.r"i."ã".,i,r.i::l;*i,r;kili:ril* jtffi ;fi,,,,11r;

incisor.aoo""."too#?:;^:,i;;i;:;i_lÂ.T;ilíJ*J"flli1lpe,oarrr0,

ArÍ. 31. Serd consideradt,

,:,i,,{t,i,,'{:;"##::i:;M1íi;,â
puderem 

'";-;;;r;;r:ar;1!a 
ou se as meíos someníe

"sp""iolm"nt" qnonio*-§ 
pot umo entidode específica,

Prefeitura Municrpal de Alto paraísCNPJ 95.640.736/000í -30 cEP 87528_000
Av. Pedro Amaro dos Santos í546 - Fone/Fax (0xx),143 20e-mail - altopara iso@pref.pr.gov .br

(...)

,,,,"r",,,",,,,,Írí;,r,0;"1 jffi 
;;,;;;,!!;osertÍconsideradoinexigívet,

organiTações, 
"* !;;:r::!o:"" de inviabitidade

qooodo i, ^ir, 
-*'- "" ;";;;;;;;:';:::ír:"r**:;f:r, ;:ír:;;r::
(...) 

_-".6,4..n por uma enfidade específica; e

ptano de t uu"r,.,lxT:iT^foi 
apresenlado pela insrituiçâo beneficiiiria o devido

como apresenÍo,,ár" 
", 

l"l,Íl.T:::Í,o*fl:.Tfl: X*".ffii,rÍ#:::l
pelo exr

reqüsitos au no*u nossa opinião é no st

_r-1ir;auar,;;;;,;;l1'"r§::*:.i;,,"*:,."r1-fi 1ffi jil;;"rffipoderá o prefeiro Municipar, 
"*" r.;;;:;JrL,fir,.,oourenro 

semerhanle,



Prefeitura Municipal de Alto Paraíso -P
cNPJ 95.M0.736/0001 -30 cEP 87528-000

Av. Pedro Amaro dos Santos, í546 - Fone/Fax (0xx)443664-
e-mail - a ltopa ra iso @ p ref. p r.gov. b r

realizm o termo de fomento com a entidade beneficiária denominada

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO.

E o nosso parecer.

de Setembro de 2018.

h.t
Lr4

be DelÍim
or urídlco

OAB-PR 58768



Ivfunie.ipal de Álta Paraísa
ct@a, gti. &Ít.7ír6/dn Í 30 CEP

Áv. Pe&oÁmuo das§arros 9(N-FandFu (M) 41 3664 t32A
e-mail - altoparaiso(Apref.pr-sov.br

DECRETO N.o í868/20í8
DATA: íí de Setembro de 20í8.
SÚUUta: Adjudica e Homotoga resultado do
processo de lnexigibilidade de Licitaçáo n.019/2019.

paraná, no uso de suas atribuiçoes regals, 
Prefeit'o Municipal de Alto Paraíso, Estado do

CONSIDERANDO o resuftado aprêsentado peta
Comissão Permanente dê Licitação,

DEGRETA:

Art. ío) Fica Adjudicâdo em f;avor da PROVOPAR
MUNICIPAL DE ALTo plmiso, o resurtâdo do processo de rnexigibiridade de Licitaçáo n"
019t2018.

AÉ ?) Fica Homotogado o resultado de lnexigibilidade de
LiciteÉo n" 019/2018, em Íavor da pRovopAR HUNrcrpAL DE ALTO PARAíSO, que têm
por objeto o Repasse de subvençáo socíal e pRovopAR MUNlctpAL DE ALTO PARA|SO, de
acordo com o decreto municipal no 1472 de 30 de Janeiro de 2017. com objeto especifico dê
'o presente bm por objeto a transferências dê recursos financeiros a lNsTlrulÇÃo, destirado
ao desenvorvimento de atividades de assistência sociar a pessoas idosas em situaÉo de
vulnerebilidede social, beneficlando a populeçáo idosa @rente do MunicÍpio com auxílios nas
necessidadês bacias, tâis como, arimenhção, ransporte, saúde, higiene pessoar, priorizando a
qualidade de vida.

Art.3o) Este decreto entraÉ em vigor na date de sua
publicaçáo

dias do mês de Setembro de 2018
Ed da Prefeitu Municipal de Alto ParaÍso, eos íí

M
P

J

PUBLICADO NO.TORNAL

UMUARAMA ILUSTRADC
óncÃo OFICTAL DO MUNICIPIC

EM ./str...J.
q

Hun

Edição N." ..L.1..,..t-6-.A.
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Prefeitura Municipal de AIto paraíso
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1

T_Fyg DE FOMENÍO No (n2t2018 QUE
F!!!.1Í _st oELEBRAM A pnÉrerúáÀ
yyy!c!41 DE ALro panqiií'-i'?
llgv-?!!R MUNtctPAL DE- Ãs6PARAISO.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAíSO, EStAdO dO PArANá, iNSCritA NO CNPJsob no gs'640'736/000í-30, com sede na Â;. àãã; Amaro dos santos, 900, centro, nacidade de Arto paraíso - pR., neste ato represãntaoo pera-ãutoriiããL"ãrp.t"nt", oPrefeÍto Municipar, DÉRcro.laRottr,t rur.ironl"s;te porítico, brasireiro, RG: 1.649.033{sEsp/pR' inscriro no cp.Fril4p-1'.zis:sá,',';:ilàile e domicÍriado na cidade de Anoparaíso - pR., e a pRoVopAR uunrcipei bÊ'Ãrro pRReÍso, inscrito no cNpJ sobno 01.827.715to001-Bs, com sede na Avenida pJio3mqrg a", êãrG.õoriCenro, nacidade de Alto Paraíso - PR., repres"rúãã'p"ü_presidente da Entidade, vanderlanPedro Lisboa, brasireiro, no' e.ssi.ãõB-z sÉsàrÉn,_;;;;ü-r"-t;Ê,'tti]boo.sss_zo,
residente e domiciriado na cidade de Arto pãr"i." - pR. ResoúeÀ *.-uiáii presentetermo de fomento, regendo-se peto oisposto n" Lã corpr"mentar no 10.1, de 04 de maíode 2000, nas co,espondentes Lei oe riirettãs õiçrm-ertarias e Lei orçamentária Anuar,na Lei no 13.0í9, de 31 de jurho ae z.oi+loecito uunicipat 1472*o17,consoante oparecer da comissão de sébçao n" ooráota,' óecretg úunicipai nã'iàãa]zore qr"adjudica e homorosa o resurtado do prú";;;;áigiuiriã"àãi;ilililffi *D01Bemediante as cláusulas e condições seguintes 

-- "--

cúusuu pRtMEtRA_ Do oBJETo

í ' í - o presente termo de fomento, decorrente do processo de inexigibitidade dechamamento púbrico, tem por objeto a trrn.i"rcr"-i" de recursos Íinanceiros destinadosao desenvorvimento de arividades de r."Éê";ã;;iara pessããs ffi;ffiJnraÉo devulnerabiridade sociar, beneficianão á õilç#iüa carente do Município com auxíriosnas necessidades básicas, 
.tais como, árir"àiãçao, transporte, .r,iãé,- Ãú.* pessoar,príorizando a quaridade de vida, *nro-áààt"rffi;'; Éffi;à1liãiãi",',Àii&c ,

l;3r;"11ff.3i::B?,",r;":"dl;.:*:*:::os para atender a despesas vedadas pera

J;r1;.";ff.1i"LXrllillção 
de atividades que tenham por objeto, envorvam ou inctuam,

l- d3legaçao das funções de regulação, de lis
ou oe outras atividades exclusivas do Estado;

caliza@lo, do exercício do poder de polícia

ll - prestação de serviços ou de atividades cujo destido Estado

cúusuu sEcuNDA_ DAS oBRIGAÇÕES

2.1 - São obrigações dos partícipes:

no o parelho administrativo



r - DA ADMTNTSTRAÇÃO púBLtCA MUNTC|pAL:

:l.,f::t=l manuais específicosde prestação de contas às organizaçôes da sociedadecrvrr por ocasião da cerebração das parceriãs, informando pori"r"-r,tíã-pltrànao 
",n

meios oÍiciais de c,omunicação às referidas-àrg";ü"ço". eventuais arterações no seuconteúdo;

b) emitir reratório técnico de monitoramento e avariação da parceria e o submeterá acomissão de monitoramento. .e avariação êáignaoa, qr" o- 
-rrlãologrra,

independentemente da obrigatoriedade ae apiãsentaçao da prestação de contias devidapela organização da sociedade civil;

c) realizar, nas parcerias com vigência superior a um ano, pesquisa de satisfação 
"om 

osbeneficiários do prano de trabarÀ'o e utirizar * ,"srtt oo" óomó subsídio-nã ãiariaçao oaparceria cerebrada e do cu.mprimenlo los objetivosJactuados, bem úÁà nã iàrientaçaoe no ajuste das metas e atividades definidas;

d) liberar os recursos por meio de transferência eretrônica e em obediência aocronograma de desemborso, que guardará consonância com as ,ãt"., a"ã. oJ etapasde execução do objeto do termo dJfomento;

e) promover o monitoramento e a avariação do cumprimento do objeto da parceria;

f) na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outroórgão ou entidade, o administrador priorú-ãeverã designar novo gêstor, assumindo,enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, 
"o-;-;, iàspeaivasresponsabilidades;

g) viabilizar o acompanhamento pera internet dos processos de riberação de recursos;

h) manter, em sêu sítio oficiar na intemet, a reração das parcerias cerebradas e dosrespectivos ptanos de rrabatho, até cenro e óitenta Jàs apos JÊõ;;,J;áãr"nto,
i) divulgar pera internet o^1-r:io= de representação sobre a apricação inegurar dosrecursos envolvidos na parceria;

j) instaurar tomada de contas antes do término da parceria,
evidências de irregularidades na execução do objeto da parceria;

Prefeifura Municipal de Alto Paraíso-
CNPJ 95.640.736/000 í-30 cEP 87528{100

Av. Pedro Amaro dos Santos, g00 _ Fone/Fax (0n) 44 3664 í32
www.altoparaiso .pr.gov.br

e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

ante a constiataçáo dê

!) grgstqr contias_no SIT (Sistema tntegrado de Tran
hstado do Paraná, ou outro que venhaã substituí_lo.

lr - DA ORGANtzAçAo DA SOCTEDADE Crvtl:

a) manter escrituração contábiÍ regular;

sferências) ontas do



e-mail - altoparaiso@pref.pr.gov.br

b) prestar contas dos rêcurs-os- recebidos por meio deste termo de fomento ê no srr(sistema rntegrado de Transferências) dãfriúr""r'0" contas àã e-"t"Jo'ãá'!",.na, o,outro quê venha a substituí_lo;

c) divurgar em rocais visíveis de suas sedes sociais, nos estaberecimentos em que exerçasuas ações e quando possíver na internet, todas as parcerias cerebrada" coi, o poo"rpúblico, contendo, no mínimo, as inrormaçÉs-requJrror. no paÉgrafo único do art. 11 daLei no 13.01912014;

d) manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica observado o dispostono art. 5í da Lei no 13.0,19t2014;

e) dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades púbricas repassadorasdos recursos, do controre interno e uã-iiio,r"i de contas conespondentes aosprocessos' aos documentos, às . informa@es ,eter.ntes 1os-"tJtáiãnto, detransferêncjas.regulamentados'peta léi nã'iãõtí de 2014, bem como aos locais deexecução do objeto; Yvr I I wr I rv ot'-

f) responder excrusivamente pero gerenciamento administratÍvo e financeiro dos recursosrecebidos, inclusive no que dL rÃpeito a. o".pã"á. de custeio, de investimento e depessoal;

g) responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários,fiscais e comerciais reracionados.'à_ 
"r.*rú;;;-;bjeto previsto no de fomento, nãoimplicando responsabiridade soridáriã ãi-JuoJlaiari" da administração púbrica ainadimplência da organ2ação da sociedad; *rir ; reraçáo ao referido pagamento, osônus incidentes sobre o obleto da p"r".ri" o, 

-o"ãnos 
decorrentês de restrição à suaexecução;

h) disponibilizar ao cidadão, na sua página na intemet ou, na falta desta, em sua sede,consulta ao extrato deste termo.de romãntã, õnt*ão, pero menos, o objeto, a Íinaridadee o detialhamento da aplicação dos recursos-

CúUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

3'1 - O montante totar de recursos a serem empregados na execução do objeto dopresente Termo de Fomento é de até R$ 12O.OOO-,óõ1Lnto 
" 

vinte mil reais).

Prefeitura Municipal de Alto Paraíso-p
GNPJ 95.Al{).736/000 í€0 cEP 87528{100

Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 _ Fone/Fax(0xx) 1tr-36il1t20
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A previsão orçamentária para execução do presente termo de fomento oconeráatravés da lJtnted o mentária:

3.3 - O valor que compõe essa quantia será referente ao repasse cordo plano de aplicação atualizado na presente data, por um período 12(

3.2

o*&L
N

Es.

7s98 33s0439999m DEMÁIS ENTIDADES DO
TERCEIRO SETOR 14.08.00.0a.241.0005.2.101

PESSOA IDOS/Á

FUNDO MUN nos
7597

CúUSUIÁ QUARTA - DA TRANSFERÊNCA E APLICAÇÃO c SOS

oom
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4.1 _ A PREFEITURA MY.II9IPâL DE ALTO PARêLS^O trANSfErirá OS .ECU'§OS CM fAVOrda pRoVopAR MUNtctpAL Dt-;liã"eÁiüi.so., colforme o cronàsrama oedesembotso contido no.qra1o d. rá;il; ,áàü"t" t qr"rocn"á ;Jil; sujeta à
:X"ÂTffi n",,.":,$:";r::*,Xllf"lí.,*i#;#:"0.ãêpo"it"ãi,ü#"bàncária
4'2 - É obrigatória a aoricação dos recursos deste Termo de Fomento, enquento nãoutitizados' em caderneta de'p;rp';r;ç" ;;ilititirTüo tnrn""ira oÍiciar, se a jrevisão doseu uso Íor igual ou superior a- um mês; ou àm iunOo _d_e aplicação financeira de curtoprazo, ou operaÉo de mercado auerto'rã"treaaã_em-títuro da dívida púbrica federar,quando sua uritização estiver previsà oâi";;;;;;enores.
4'3 - os rendÍmentos das apricações Íinanceiras serão, obrigatoriamerte, apricados no
*fi ::*J".["r*::T::k":*ii":,:f:,:ã-,".,".ónaiçoesJã'fã.t"çaoo"

íá;â?"",.1?1,1'ri:"ffi1§§jXlsreridos no âmbito da parceria não serão riberadas e

:n*t#ã:|" 
houver evidências de i,egularidade na apricação de parcera anteriormente

ll - quando constatado desvio de Írnaridade na aplicação dos recursos ou otrflHffiâHda orsanização o" 
"ããi.ã"ãáãií", or,ça" ã"õãirJJr]àrebcidas

lll- quando a organizaÇáo da sociedade civil delxar de adotar sem justíficativa suÍiciente
$,flil,fl?:,f"T;Xf:?;""0-t"0"" p.r,'ãjÃtÊüçao pubrica óu peros órsãos de

4'5 - Por ocasião da concrusãn, denúncia, rescisão ou extinção da parceria, os sardosfinanceiros remanescenrês, in"mrirã-o"'ãã;"#;ã: d_as receitas obtidas das,apricaçõesÍinanceiras rearizadas. seao devorúdÃã-jiririsàç" púüü.*-*;;;JÍ.'riôr*.r",de trinta dias, sob o-" *,]T+i;i? üsià##lod".ror"d. de contas áspeciat doresponsáver' providenciada pera autoridada*rptãn," cra administração púbrica.
CúUSULA QUINTA_ DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS

!J . 
O presente termo de fomênto deverá ser executadoacordo com as ctáusutas oactuadasãas 

"ãii,"Jê ogepetas conseq uências de 
"rã 

in"r""rp' oiãràiáli'plrlàr.

fielmente pelos partícipes, de
ncra, respondendo _cada uma

5.2 Fica expressamente vedada a utilização dos recuÍsos ridnulidade do ato e responsabi lidade do agente ou repMUNICIPAL DE ALTO PARAíSO para:

pena de
OVOPARR

| - realização de despesas a título de taxa de adrninistração, de cta/ou similar;



lr;lJà?,'"131" 
diversa da estabelecida neste insrrumento, ainda que em carárer de

lll - realização de despesas em data anterior ou posterior à sua vigência;
lV - rearizaÇão de desoesas com taxas bancárias, 

. 
com muttas, juros ou correçãomonetária, incrusive, refeientes, p"g"r"ntoJãrã"-otnir.ntos fora dos prazos;

V - rearizaçâo de despesas com pubricidade, sarvo as de caráter educativo, infonnativo oucte orientação sociar, das quais não õ.;i; lor., símboros ór, 
.irãg.n. 

qr"caracterizem promoção pessoar o" rrúoãáé"-ãu servidores púbricos; 
" 

,

yi.Í;:'ÂÊ como @ntribuições, auxílios ou subvenções às instituiçôes privadas com

Vll - pagar, a qualquer título,
parceria.

servidor ou empregado público com recuÍsos vinculados à

Prefeitura Municipal de Arto p".rir*ÁB)
- _ cNpJ ss.64o.zssloooi^_30 cepizszoooo y* -g/Av. pedro Amaro dos sanbs, so, _ FoneiF;iôilãt.* rszo\g

www.al toparaiso. pr. gov.br
e_mail _ altoparaiso@pre-f.pr.gov.br

CúUSULA sExTA - DA VIGÊNCA

6'1 - o presente Termo de Fomento terá vigência og 
1? rqo-r meses contados a partrrda data de pubticaÇão do extraro n" irp.n.ããrilãt"ào uunicipio.

6'2 - sempre que necessário, mediante proposta da pRoVopAR MUNlclpAL DE ALT.PÂRAISO devidamente justifica<ta e foril#d#";ínimo, 30 (trinta) dias antes do seurermrno, e após o cumDrimento aas oemàt ãxrgãn"i". regais e reguramentares, serãoadmitidas pronogações do prazo de vigência do piesente Termo de Fomento

9?, T.d, e qualquer pr:rlp"fo.deverá ser formalizada por termo aditivo, a sercelebrado peros partícioe;-:rt:_; àrter,,i"ãal-'vigirci, do Termo de Fomenro ou daúltima diração de prazo, sendo expressamente r"aáãã a cerebração de termo aditivo comakibuiÇão de vigência ou efeitos riii""Ãii". àjr*tiíãl.

F,:|X..H 
^%arrMA 

- Do MoNrroRAMENro, Do AcoMeANHAMENTo E DA

IÍ;3",Ê111",ffi"1?i?á"Xffi".f refere o art. se da Lei n o í3.0íer20í4, sem prejuízo de

I = descrição sumária das atividades e metas estabeÍecidas;

Il - análise das atividades realizadas, do cumprimento dasbenefício sociat obrido 
",n 

,".ao ãã-ãi.ãiç.""iJ'á'üo" 
"re

indicadores estabetecidos e aprovados no tÀ; JJtão"mo;

pacto do

lll = valores efetivamente transÍeridos pela administração pú

período,
d

b nos
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1

lV - anárise dos document-os_ comprobatórios da1 despesas apresentados peraPRovopAR MUNrcrpAL.DE ALT. àÃúíõõ;; p;'".rrção de contas, quando não rorcomprovado o arcan"" das meras e resumãos e;i;b;Ê;ü;;'rã'ri"HíJr"-o o"

V - análise de eventuais auditorias rearizadas peros controres intemo e externo, no âmbitoda fiscalização preventiva,.bem como G;;;;trsÕes e das medidas que tomaramem decorência dessas auditorias.

Vl - fica designado o servidor púbrico Femando da sirva crisóstomo como principarresponsáver pera fiscarização oo rermô ãe iàr"nto, .om acompanhahrento eassessoramento dos demais membros nomeaàos- pera comissão Técnica deMonitoramenro e Avatiação ue"ignao; ;ãÉ pá",iârã r. 262D018.

cúusulAotrAVA_ DA PRESTAÇÃo DE coNTAS

8'í - A prestaÇão de contas apresentada pera pRoVopAR MUNrcrpAL DE ALT.PARAiso deverá conter er.mentos 
-qrJ pJÃil áo gestor da parceria avariar oandamento ou concruir oye o sey obleto'foi eieóutaoo conforme pactuado, com adescrição pormenorizada'oas ativiàaãã's,' ;;;ri.J;'" a comprovação do arcancê dasmetas e dos resurtiados esperados, 

"te 
o pãioaãaã.que trata a prestação de contas, aexempto, dentre outros, das seguinies inro,iráçãÀ ãiocumentos:

| - extrato da conta banciiria específica;

ll - notas e comprovantes fiscais, incrusive recibos, com data do documento, varor, dadosda organização da sociedade 
"irí " 

r,:ráioããTn"ltrrr"nto da parceria;

lll - comprovante do recorhimento do sardo da conta bancária específica, quando houver;

ji*:i,.ff.3flt:rt valores relacionados a metas e resuttados descumpridos sem

§ 2'' A organização da sociedade 
-cúir 

prestará contas. da boa e regurar apricação dosrecursos recebidos no prazj de.até 30 ftrintal ãiãsãpartir do término d1e caaá bimestre doexercício financeiro ou do finat oa vigcn;à ã iàrãeriã.

8'2 - A prestação de @ntas relativa à e.xecução do termo de fomento dar-se.á mediante aanálise dos documentos Drevill1s 
"" 

p,;;ãil;.;o e os dados informados no sistema
[t:t'&T"t"'ã,:i:",,f;cias (srr) õ Í;ú;Jüõii"" ao Esrado do paraná, bem como

relatórío de execução do objeto, elaborado pela organização econtendo as atividad es ou projetos desenvo lvidos para o cum nto

,nJ.61-. o

N

Fls.

comparatívo de metas propostas com os resuftados alcançados;

civil,
êo



é-P}:.
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ll - reratório de execuÇão financeira do termo oe rolglto, com a descrição das despesase receitas efetivamente realizadas 
" il;;;áç"g .*., .a execução do objeto, nahipótese de descumprimento de metas. resuüãã. 

""t"o"t""idos 
no prano de trabarho.

8.3 - A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO CONSidETAÉ AiNdA EM SUA ANáIiSEos seguintes relatórios elaborados intemamãnte,'qrando houver:

I - reratório da visÍta técnica in roco rearizada durante a execução da parceria;

ll - reratório técnico de_ monitoramento ê avariação,. homorogado pera comissão demonitoramento e avariaÇão designada, rãuã ã *"-r"-idade do cumprimento do objeto eos resultados alcançados durantã , 
"*ê"rç"o 

oJ'íermo oe fomento.

8'4 - Os pareceres tecnicos do gestor acerca da pre-stação de contas, de que trata o art.
:H: h.#1",,3.0íe, 

de zora, ãã,ã'ao áii.i-,Iãri." oã Àr""ãiàã'ol'e1ãivioaoe oas

| - os resultados já alcançados e seus benefícios;

Il - os impactos econômicos ou sociais;

lll - o grau de satisfação do público_alvo;

lV - a possibiridade de sustentabiridade das ações após a concrusão do objeto pactuado.
8 5 - A manifestaÇão conc-rusiva sobre a prestiaçâo 

{g-contas pera administração púbrica
:fl::9il:,§"1X1:: previstos na úi-n;'lãàrs, ã ãü4:1;,ãli5 *n"r,r,

| - aprovação da prestação de contas;

Il - aprovação da prestação de crntas com ressalvas; ou

Il;::4f.13á"prrestação 
de contas e determinação de imediara insraura@o de tomada

8'6 - Constatada irregurarirracre ou omissão na prestação dê contias, será concedido prazopara a orsanização da sociedade cirir sanãr 
"-iíe!-uiãiààõ;ffid;; #ão".

§ 10 O pgzo referido no cap
que a administração pública
comprovação de resultados.

,^t^"^1,.Ti91? a 30.(trinta) dias por.notmcação, dentro do prazopossur para anatisar e decidii sobre 
" 

pÀÉçâ;..iã tntas "
§ 20 Transconido o prazo paÍa saneamento da inegularidade ouhavendo o saneamento, a autoridade admin istrativa comresponsabiÍidade solidária deve adotar as providências para apidentificação dos responsáveis, quantifica

om , não

termos da legísÍação vigênte
ção do dano e obtenção do

sob
d

, nos
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8'7 - A administraÇão púbrica apreciará a. prestação de contas parciar e Íinar no prazo de
íl?"l,ril".""nta) dias, contado oa dáta àãl*"rr"r"nto bimestrat do exercício

[X'rTf::.:":f;3rtá:::"uoo do prazo derinido nos termos do caput sem que as conras

| - não significa impossibiridade de apreciação em dâta posterior ou vedação a quê seadotem medidas saneadoras,. punitivas o, i".tir"áÀ a ressarcir danos que possam tersido causados aos cofres púbiicos;

ll - nos c€rsos em que não for constatado doro da .organização da sociedade civir ou deseus prepostos, 
"e, 

pyiig daêtuatizaÉo ron"tari", irpã"ãinãããiãã'oeiuros oemora sobre débitos even_tualmente apura'<l,os,"nã'ierioOo entre o final do prazo referidoneste parágrafo e a data em que foi ,rtirã+"] õ#;çã;,ãi]ã#i:H;r,irro,,"".
8.8 - As prestaçôes de contas serão avaliadas:

| - regurares, quando expressarem, de forma crara e objetiva, o cumprimento dos objetivose metas estabelecidos no plano de trabalhá; 
-'-'- -

ll - regurares @m ressarva, quando evidenciarem impropriedade ou quarquer outra faltade natureza formalque não resulte il;;;;;;árj";
lll - iregurares, quando comprovada quarquer das seguintes circunstâncias:

a) omissáo no dever de prestiar contas;

b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas estaberecidos no prano de trabarho;
c) dano ao erário deconente de ato de gestão ilegítimo ou antÍeconômico;

d) desÍalque ou desvio de dinheiro, bens ou vaÍores públicos.

8 9 - O administrador púbrico.responde pera decisão.ofrg 
3 aprovação da prestação decontas ou por omissâo em reração a anár'"ã Jã .ártrt",:0", i"ü"iã 

"r-áriideração,
no primeiro caso, os pareceres.récnico, nnanceiõãjuríaico, sánao-õin]ila""ãâ"g"ça",autoridades diretamente subordinadas,';à;;;;";iàetegação.

:JL-"'*T,':':;ffi:Lt;:lllíI:.lT;il,11ã13.;j,.tl,:r*esnteaoy'ápresraçâo
originais que co-mpoeri ã jrestaçao dê contas. nler em seu arqüivo oí documentos

CúUSULA NONA _ DAS ALTERAÇÕES
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11.1
permanente adquir.idos

Para os fins deste aluste, consíderam_se bens remacom recursos financeiros envolvidos na

(0n) 44 366a í320

.br

| - advertência;

10.2 no c€lso de suspensão, mesmo que temporária, dos servrços prestadosPROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO fica a pREFE|TURA MUNICIPALALTO PARAíSO responsável por assumir ou fiansferir a
descontinuidade.
responsabilidade pela execução do objeto o

pactuad o de modo a ,a

www.altoparaiso.pr.gov.br
e-ma - altoparaiso@pref.pr.gov

CúUSULA DECIMA PRIMEIRA _ DOS BENS REMANESCENTES

rn3Êii,f tl#tr'i§"T",I:r:i',1F!X'3,i,"o;:!lu",tempo,medianreassinaturade
(trínta) dias.m ,eraçaãjoata d;irá;;; jà'§J'llliãÍ3,com antecedência mínima oe ãõ

:r'*[H%"#ü,!a a cêlêbraçâo de aditamento deste Termo de Fomento com aneraÉo

9'3 - As artera@es, com.exceção das que tenham por Íinaridade meramente prorogar o
f, ff '1",oi",":3:#"i*i?,1,'l:*Z::ihg::,."$#*c"iiJ*i'i,."iit"Jã,.l"c*roo
e pare@r. vo qu(r'§ §er encamrnhados em prazo hábil para análise

9.4 - É obrigatório o aditr
efetivação de alterações 

amento do presente instrumento, quando se Íizer necessária a

l:x#õffi 'lri,x'L,ãju?s,"g"Jy:*#"*l?:".;",3:"üJ;:ffi 
i:i:

CúUSULA DÉcIMA - DAS REsPoNSABILIzAÇÕES E DAS sANÇÕES

]91_--P:t"..Ie9rçao da parceria em desacordo onolla.s da Lei no íg.ors. ã;ío;;:';",=f,:'^?^1T-o plano de trabatho e com as

S:ffi1!X'."il*1J,,:#ái""':g:'"i,,f ,'?i'J;ff ry":::;mfif ll'n,":*X

ll-, su_spensão temporária da paÍticipação em chan
::Hií:i,i,?,"*,i,x,*,.*m:kí"*,=i,iilJr:1"+:#:TT:f ,trHffi 

:"::
lll - declara@o de inidoneidartê h.r,â ^Â4i^:___ ,

largela o, *nt,ãti 
";,lj",llí"t?,ff:i,3ilfi:1,f,-1lr_1amentg 

púbrico ou cerebrar
!9iç"9 ou.até que 

""i" 
p.ÁãrãJr ã;,1;ii|^p^'ji'j3''m os moüvos determinantes daapeírarioaàã,qã;;f #:[:'rf #T,:,ml::j:i§"p'ópdà,ü,,ããi"li'r]eapricou

:,íSI:'"J1T:J"'3:TJ_.J",",1r;;;5';ff,Í,::':Hãr;"*ffi:Hhfl ;".xÍil

pela
DE

a
ua

os e naturezaconsecução do objeto, mas que a ele não se íncorporam.
a, necessários à
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1

í.1.3 - Os bens remanesr

;ãHJs"x"Jlrl,:[*l,jfid?,i,,",r,.#,i?,3;*1ffi 
i:1:*"o",":"0*"#,iT"o;."ffiextrnção. -- i-' vp"svaq.i a aomrnistraçâo púbrica, na hipàiese oe sua

íí.4 - Os bens remanescr
oo administrador público. 

entes adquiridos com recu

g,ri+p*gra;*i*""*rrii*f ilt,.tilJÍ,+*ilfl '=,!"''[t#
íí.5 - Os bens doados fexctustvamênte, 

"., ,til;lT3o 
gravados com cláusula de inalienabilidade c

iíffi lkltá[,,:.J",$1111.,:",ifl :::H,"Tfl:.lx;i]x*:Í!"*,:jf ,,ltái,i]

cúusulA oÉcrua SEGUNDA _ oa oeruúrucn E DA RESctsÃo
12.1 - O presente termo de fomento poderá ser:

::lí:f, . -",,1ffi'::::^t:::19: 
nrngo o. p"1*"-1 

l-::ponsáveis somente peras

;ffi ft i:"f*x''J':",1lf 'Hffi :i:'?ts'?":g;,,r:g:õ.r*"x:fl::*ü8,:
ll - rescindido, independer
nas seguin'tã'tri;;§#:"tt de prévia notificação ou interperação judiciar ou extrajudiciar,

a) utilizãção dos recursos em desacordo com o plano de Trabalho;
b) inadirnplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

:Lr::§Bff:' a qualquer tempo, de rarsidade ou inconeção em quarquer documento

d) veriÍicação da oconênr
I omada de contas especi# 

de qualquer circunstância gue enseje a instau

urpamentos evêntualmente
Para os fins deste Termo

adquidd
equtparam_sê a bens

produzidos, transfonnados
remenêscê ntes os tlens eosos recursos aplicados em :lazão deste Termo de Fomento

ou construídos com

ração dê

cúusulA OÉclun reRcel
í3.í-Aeficáciad o presentê
alteração ou ampliação da em

11.2
eq

0onünronaoaà publicação do
fica
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CúUSULA DÉCIMA QUARTA- Do FoRo

í4.í - Será competente para dirimir as controvérsias deconentes deste termo de fomento,que não possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Gomarca de Xambrê,
Estado do Paraná, com renúncra expressa a outros, por mais priviregiaJãs que rorem.

14.2 E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total einenunciável cump ímento dos termos do presente instrumento o qual lido e achadoconforme, foi lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelospartícipes, para que produza seus jurídicos e legais em Juízo ou fora dele

,'t2d bro de 2018

D R o

DERLAN PEDRO SBOA
Presidente PROVOPAR MUNICT DEALTO PARAíSO

Testemunhas

.tn t'-<'/2ú
""8

2 /y'1.L-

M ira d lva Lopes

NI
Mun
DIM

Emiliano Bortolone Lopes



6t

ffire tu §*§

&

br

ü

t4!rE IeÀ tÊcaAlrv^ Do EarsíL
Oíd. Õl{Yrt a liar*ixa... : !*{(.4rúE^ts. -;=!.€l-;í,-

(!{al Ãl!s,t$rrl{t

EDr:a.at rrE lrrDÀüErm ,\It alrLt!

Ntok h.aii tirüEi

âffir
d.!rÉb ..ts o ?.iE

E

t'



e

€5k

ffi§§ tu§

SEXÍA-FE'§A, 2J DE SEÍEIdERO DE 2018

6 #

Fra eiê. . ôâ.p66 eerrd- p€h

el

Effi,t*Ek*m-
d6eeá'tc lea o .F.rE l4nàBEi; 60 ;§do

s!.rücn{o€ÁrÍoê1&^lso

*"{1}_

DN
FI S ó

u!

c



Áv. Pebo Ámqa &s Santos,9@- FonefFa @§) 443
e-mail - altooaraiso@pref.or.eov.br

íO TERTIO AD lTtvo

TERMO DE FOTIENTO OO2I2O18

CONTRATANTE: O Município de Alto Paraíso, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito
público intemo, com sêde à Av. Pedro Amaro dos Santos, 900 - Centro,
inscrito no CGC/MF n.o95.640.736/000í-30, neste ato devidamente
representiado pelo neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr.

Dércio Jardim Junior, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de
Alto Paraíso, Estado do Paraná, Portador da Cédula de ldentidade no

1.649.033-4-SSP/PR e do CPF no 474.519.719-53, doravante denominado
CONTRATANTE e,

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, iNSCritO NO CNPJ SOb NO

01.827.71510001-85, com sede na Avenida Pedro Amaro dos Santos, 900,
Centro, na cidade de Alto Paraíso - PR., representiado pelo Presidente da
Entidade, Vanderlan Pedro Lisboa, brasileiro, RG: 4.957.398-7 SESP/PR,
inscrito no CPF: 607.560.559-20, residente e domiciliado na cidade de Alto
Paraíso - PR, daqui por diante denominado CONTRATADO,

GúUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAçÃO
Fica alterado o representante legal do PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO PARAISO, através
da AlaOO4(2O18 de 09 de Outubro de 2018, sendo que o presidente do PROVOPAR passa a
ser o Sr. Femando da Silva Crisostomo, Brasileiro, solteiro, Funcionário Público, portador do
RG: 10.587.830-3 SSP/PR e CPF: 068.507.7594, domiciliado na Rua Josué Balthazar
Rodrigues, 885, centro, Alto Paraíso - PR'

CúUSULASEGUNDA
O presente termo Aditivo deste entrará em vigor a partir do dia O9|1ODO18,

las e condições do referido termo.perma necendo inalteradas as d

Paraíso - PR Outubro de 20í8

Prefetrura lufuntetpal dcÁlta Paraíso - PR
95.eO.736lUXrr8A CEP

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
PARAiSO

Ía Alto Para
Dércio Jardim Junior

es da Silva
"W§.1^r.

Marilda Rosa do Nascimento da Silva
033.220.759-58

Testemunhas:
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Prefetrura Mmietpt de Álto paraíso 
"#mcln,r 9s.64o. zsapteõ csp ezsa&ooo §- j

Av. Peho Ámoro dos Satttar, 9AA - Forc/Fc (M) 44 3664 t 320 V
e-mail _ al tooarai so@ptcÍ or. sov.br

?TERMOADIT lvo

TERUO DE FOMENTO OO2,2Oí8

CONTRATANTE:

O presente termo Aditivo deste contrato entrará em visor a partir do día 1Bl1At2O18,permanecendo inalteradas as sulas e condições do referido termo.

Alto Paraíso - PR e Outubro de 2018.

P u Alto raíso PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTO
tm Jun PARAÍSO

Testemunhas:

R ues da Silva Marilda Rosa do Nascimento da Silva

o Município de Arto paraíso, Estado do paraná, pessoa juríriica de direitopúblico intemo, com sede à Av. pedro Amaro dàs Santós, SOO _ Cãntro,inscrito no CGC/[4F n.095.640.736/0001_30, neste ato devidamente
representado pelo neste ato representado pero prefeito rraunicipár ói.
Dércio Jardim Junior, brasireiro, iesidente e domiciriado nesta cidade deAlto Paraíso, Estado do paraná, portador da cédura de rdentidade no
'f .649'0334-ssP/PR e do cpF no 474.s19.71g-53, doravante denominado
CONTRATANTE e,

PROVOPAR MUNICIPAL DE ALTo PARAíSo, inscrito no CNPJ sob no
o-1.827.7151000í-85, com sede na Avenida pedio Amaro dos santos, 90ó,
Centro, na cidade de Alto paraíso - pR., representado pelo preside;te d;Entidade, Femando da sirva crisostomo, brasireiro, sôrteiro, tuncionáriãpúblico, RG: 10.587.830-3 SSp/pR, inscrito no ipr, OOe.SOi.iSg44,
residente e domiciliado na cidade de Alto paraíso _ pR, daqui por. ãànt"
denominado CONTRATADO,

GúUSULA PRIII|EIRA - DA ALTERAÇÃo
F|CA AIICTAdA A CúUSULA SÉTIMA -bO UOTrORAMENTO, DO ACOMPANHAMEIITO EDA FlscALIzAÇÃo; parágrafor/r, Íica designado o servidor púbrico oDArR NorBAL RG9.260.782-8, cpF:042.429sí9-90, como pnnãipar ,espon"ar.r óerã'iisc.'íiãçaà oo rermo o"Fomento, com -acompanhamento e assessoramento 

'dos 
demais ,"ror*'nàreados pelacomissão Técnica de Monitoramenro e Avataçáo a""ignáãoÀl"rã pártãriã,iJeiüaora.

CúUSULA SEGUNDA

.3U.
odn

71 033.220.759-58
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